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1 . 
a' a r r o -:::-....~-- toda, a, i(rnndrS 1111<'1'1tl\," <fU" \!llT<> \I.I.ÍIJil h•mt<'lll l <Jlll d,·,t1 

cunsliluem o 11lano do im1rn,dal no :1 Ticrife de onde r('gres..,arc·, 

prc..,1clenlc: ahi estão. romcr:.Hlos na prox11n;.l SC'lll<lllil 

na atlmmislraç:..io p;.1ssc.1dti -->l<-)J{--

in;.wguradns nu ttdwll. o pahr1<1 

1 
D 

ths Sccrclari:", ,, palaci« d Dr. Samue lia· te 
Hcdcmpcão, (• p;n dh~lo 1lo Lh;1 

o 110,pilal de Jsnh1u1C·nlP ;1 in\ 
LaJl~i('ão ele l1lll ~1pp<.11Tlh() cl(' Í,011cl11i11. c-1n11 1·\c-!'ll1·nlts 11" 

raios :X na \Ialcrnichide. af<',:a a itis, <> "iCU r11rso fk scl!'IH"l:1..., 111 

rceo!l.:-.lruc\<.in cln qunrll'i do R,}_ rid1n1s C' soriaC>s, na FaculdtHlr 
~inH'nlo Pnlirial iú k1slunte de J)ireilo de Rced(I, no<..;s11 
adi..1ntada \"ai ser re,·0111('\'aCb c·onlcrniner, Stn11t1cl Duarte, di
pnr estes dias H 1·11n\lrutti" ri, rrclor dcsln folha e ela lll11,rr:n
Pct1ahyl1n Ilote! (> lll!('Í;id~, :.1 d(1 S;1 orricl(il do Est,,do 
P11rlo de Cuhedrllo, <.t 111c.u11r ,ts Espirilo cios mais lailli,11tl('i.; 

I 

pir;Jç;.lo, Lnhez, cio grande pn• da ger<H':111 JHl\é:l d<.1 J\1r:il1:vh.1, 

suknle t' dos parnhvbanos 'l_'L:d,'. '-:u11uel 1)11;ulc co11<1ui~lou Jl(JI 

l":iSt) ern pOlll'O') meses, sem !~ilut sutis qualicl:.1rlcs n ;)dmira~·:io l' 

em scn 1ços de m(·nor ,ulto e u cslima que jusl:.111wntt• 1 ru<: <'íli 

dcs11cilo cfo..,i·difficuJd;Hlcs finun
ee1rns c.111 q11c nns clrh~tlemo ... 

Tr,dos os prohlc.•111:1..., q11e:• 11111'
l'l':-..<.;am .t ,ida elo Est:idn, ;t i11 

(111 .... tria, o ('01m1icrci<,, a .1gr1-
cullurn, ;1 1nstrun;ãr, 11ulilit;1 
têm sido acliYados .1 seu tempo 

Da honestidade ,em ;_1 ,1ppl1 

c.·n(·iio C"icrupulos;+ rlo q11(' t•11lr:1 

na1;1 o lhpsoun1 < .nmu 11:1 ~1rl-

niini::,lr:1\'i"io dfl !1Pt1et1n'r1lo ,Jq~111 

Pt•s\ot1 na adu,11 q, s:1lw r111 

(IU<' sün g:;1..,los os dmlieiros d1 

JHJ\O. porqu<.' ellrs se tran 101 

mam cm bcncfic1os ii1u11t'd1alo"i 

n,1 ju<..;li(··1 Yem o rc,1wll1J 

llíJ.''iSO HH'IO, 

l)pnl1-c J IHJ\'.I l11r11u d1· lia 

de pcr11:1mliu1·an:1 rn1 !-}._111111<•1 

Dt1;,1rle o escolhido JH'la 1111;1111 
mirlacJe dos seus cnlle;LJ.S pan• 

oradut O 1TC'Clll-l1lula,lo colla-
rú gnín s<Jlcnnemc nle no pro-
xi1110 7 ele sekm!1rn 

lt•1 e :w dircilo, o ;1pe11 {'!con 

mento cL.1 mnµ,isll'c1l11n pel~, se· 

Jeeção dos seus 111cmhros e :i in I 
dt·prn,kn,·,a da .iusli~"- rn, pli-- C . M 
no rrgime rnolueio11;1rio. onego-maJor a-

.\tn(l.1 hem que o IHJ\IJ I""" th F Í 
h\ Ji:inn. ([LIC saJie ilÍl'l<l' IJ v,tlo 1 1 as re re 

I 
elos sr11s homen..., puJJ!ico"i teu 
romprcl11•1Flido e, esforço sill''t' L111 a4r~1d,•r1111enln ., iwl1< in 
ro, a prC'H'l'Upaç·io inslanle ela tlarln pol f'st:1 folh:1 ,nh, e II seu 

mnrvcrsano nalalicto. h,1 dia 
quelle qu,, orn lhe dingc os des 
li nus. sen·ir IJL'lll :'1 su:\ l. .. ·rn1 

cumprmdn o progn.1111ma d1 
.Juüo Pe,slw Cumprindo, sim 

o programma do mallogr!ulo es 

tadista, porque nesse vrogram 
rna se resume H fe]icitbd" (!· 

Parnhylw. 

oceorrid11. o 111 ssu illusltT eon

irade ele Huprcns,1, cone~o-ma-
1or ,Iathia, I· r •ire, d1rccto1 d" 
"C<JI-reio d~1 i\l::tnhú" di rig111-nos 

o seguintl\ attenci11su carl·l.o 
"Aos Londosos e gcnl1."i .101•

go~ da reclacc,:ã(} da H \ [ nini.) •t 

meus sinceros agradeci n1cnto,;,; 
Queremos aecenluar ;.1qui, re pela gencrosid<.1dc da" pah, ras 

INTERVE~TOR .\NTHE~TOR ~'f_\VARRO '1 ferindo-no~ ao lH)YO parah:vha- puhl1cndus por occasião de DO~ 

() a1111i,e1· ... ··,,1·io. <Jtte occo1TL' Linha u tuclo de conhecer a"i tim:.l\a na co1üa de um dos Til('- nu, a llHlllll"c"ilar{w eluquenlP ticiaiem H passagem de meu éHI-
" com que foi recebido, ao rcg1·es- niYcrsano nalnlirio Mathias 

amanhã, do sr (Ir Anlhcno aplidüe, mais pro,e,tosas. lrou- lhores nu,iliare, e nw1s dedi- ,ar do Hio, em julho o dr \n- Freire," 
Navarro, inlerYenlor federal de\- \.C'-o do Hio de .Janeiro. par;1 I C<.1dus amigos l lhenor Na\"urro, e ~w apoio rran-
tc Eslaclo, é um acontecimenlo lhe confiar ;1 direc(';·w do ,en·i- \Joi-to u prcsidenll: .Joüo Pes- co que (--'Sse mesmo poYo, rrprr- --·}§L--

do maior relevo '"' h,,ra (Jl/1' ,·o de Sanramenlo ,ln Parnh.,li., ,,)[l, scgu\LI-SC" ne,«l~1çii11, ([IIC sentado "º' locl,is as'"ª' lor-11,,,{·ir,,, 1;e,·111(fUI# 

passa. .\' frt'nte desse rlt parl:1111enl< l<-,-e "" 01 tc, '"' ucpo do dr ça, ,''olil'dl\:is, lem prrsl'1d,, "" l•'l't'il't' tlt• 1 t•ft,,.-.0 
Se lhe de,cmos ~1 s cxc ,i 'da ad111in1slraçJ<J publica o "-'.1lhc11or N<.H:-trro. urn dos scusl goH'ITHJ de s ex<: J RI • ~. 

con~1d(•ra('Üo que a "iltn pu~11.;:.lo 

I 

genhe1ru ,\nlhe1v11 , :.l\dllo rlt- p1úc:en:-s Cnmprchendrndn O ,enLHlt•i- - OI fJt .11,: 

olf1ci .. d impõe, os sent(os po1 rnon"-liou ennhrcnnrnlos lc. Pro"lanwclo chefe do Covêi-- ro papel do honwrn de go'-ctno] O salão nobre dA._Escola Normc1t e~-

eJle pre!:ft:·1<lo.., :t P,u ahyh.1, n., c.hn1ros, se11'iu de 01 ~:.in1t..idi' no Ccnl1 d clfJ :\01 Ir II d1 ,JO..,(' nas dcmocraeiu ... , o dr , \nll!c-1 ~~7ashâ~t~~aá n~~~~~;. :~:~~~e PJ;,: 
pbasc mai..., gr:.1\C cl<.1 nossa hi"i lllt"thodo de lrdh .. dlw c.oni.;cgum \me11<·0 de ,\lnH'1da (onl'1ou-lhel no1· NaYarro leni cm grancll' ouvir o rrcita_! da talentosn menin::i 
toria. reeommendam-no ú c . ..,ti do in1prillltl ,t su,l 1ep,1rtiriu n src.rl.'l::1L1~1 dn lnle11n1 e .Jus- ctmltl ,l solHl,nttrl.Hle elo pn\o G!

1~!cin~~n;'r!~~s~eim~;~~:~rn~~~;)~~s-
111a e á admin)çfio do~ seus con uma fric:,io model..11 lira. ,,..,..,um11Hln o d1 \nlhenot p.11ahyh,1110, que e o iu1, clds fundamente o audttono 1evelnndo co-

lerrancos Com ;1 siluarJo pol1tic..1 < re.ul, 1 • ·.1,,i1 to o go,t·1 no cl,1 J>~11,1h\- Ml.l"i ;.1t(Ões Esse ,tpo10 .i que! ~~~i:~;1~~:av!r:~e=:n:aedX:r~oi; 
Aqui lodo~ fonhcce111 cJ ,ida do no Fsl'ldo pcl ... L atl1l11elr ,les is I J> i cm n c1,· no,1·111h10 de l!J,iO. nos ,cíeL1mos, l1,tduz ..t tip1110- estrea valeu por um<'! consc1gTa<'50 

.... ... ... . _ Germana pcssue uma execuçao m-
cJr. Anlhc·nor Navinro, que sem- somhrnd~1 do prcs1dcnlc .Joü( dat,, <·111 qne nqurlll' 101 orcu- \~)('i.lU da su;i cundul'ta no go-

1 

comm. um. g-rand~ calma e smg11\:ir 

pre se impôs uma lin}ui de con- Pessô:.1, .... urgiu o episodio d(• p:ir ;, p,t...,I:, da \ Ja(Jq \·Crno. ~f~\~~~ade nn interpretação rios 

duela varonil. empreg<:1ntlu ;.1 Prjnre.,.,1. exigindo d.1 e~1pacid;1-1 .St:' 11 con('ttl'St1 do dr \nthc- ~ubindu au poder, p<JJ lilll ;.ic-1 Todo o programma mereceu .dbra~1-
sua acliYidarle uldmenle, ao me ... - de e cJo patriotismo do jon·n <111- nor ':i, UITO f11i dr>c1d1dfl e hri- ,·1dentc da "llil Yida, o dr. ,\n- ~tta~~~~!~f]5 a d~on~~:~t~e ªt~~~t!1~t~ 
n10 lcmpo que prep;lrtl\H :;:i for- \.1li~1r do goYt'rno :",t'r\Jf..'o:-.. d1· lhunle :10 lddn do prestdenl<' .Jn .. ·1r1 lhcnor ::\i:1\":.tlT'• nüu mudou E' ~!ª'{_h<~e~:

11
~~1:a:inahºTa~;~;~!t~l~d~~ 

mação rio ~ru e'"if)irilo p:ira en- nulr<.1 nalun•z..1 P(.'ssp;i, ·1ss1m como ·rnl('s ,. flp- o mrs1no lwmern de habito<..; rno- i\fo..<-zkow::::ki. 
frenl::n rn;1iore:-.. rrtq)On"iabilifl..1 i\lj...,..,flCS dr ("<inl"i~in('<i, dHI,- pot\ dn mo, imcnlo n',·olticiona- dt>..,lo,. \('Ul ,·,ticfade...,, sem ,1111 _ Nest1 ultima composição German,\ 

1 
. _ demonstrou bnlhnntes quailctades pi~-

des. ecis e arriscada\, lhe l"on1m eon- rin, n,i" mc1w, lirilh:,nlc <.' C'ffi- h1t<1<J de rnando, sem ruido em n1sticas. 

Seguindo par;1 () '-.ld dfl \)<.ti ... , li:Hlê.l\ pelo S[1udoso 1)1"C"iidentc. f';l/ tem 'iÍdo <.t sua ;wlu<.1(Jo "º1 torno'!() ~eu. nun1e. ~111le, pelo à Jn~~:~m~~crawc-i/~~~~::~:a'°ª~:~linl~;~; 
alJi se dedicou ao r\en·1t·10 ,1( tendo della:-.. o dr ~\.nlheni,r -;,..'.1- go\'<'r110 do E ... lado conlntrin tugindo ú e\"ide11cia, dos mais de~tacados entre os cultores 

sua profissClo de engenheiro ,·arro se desirwumliido ;.1 cnn-f \...; su;_ 1, dircclrizr ... f(lr. 1111 ~1:",l rna .... energicn e resoluto e sein-,da~;~~~: ~~~ea!cns~er;1?~~~~or Gnz, 
O presjdenlP ,lo?io Pe,,stia, <111<. · '•fl lO do grandt• rhefP. qur- n ,~.... rnr..., 111 ~1, linh;l\ rí'('l;1' s:llii;imen- pri' P1'coccup;1eJo ''OJn o btlll es- i;

0
~~;ct~e quem German~ é discípula 



2 A 1 1 .\J 

, 29 - (Nacional) O ministro José Americo de Almeida 
grand plano de acção no seu Ministerio, de

ao n1esn10 dentro em quatro dias. ( A Uníão). 
está elaborando un1 
vendo dar publicidade 

Jt [( ), 29 ~ ( lVariorial)-- Pai assiynaclo decreto ,~egllletndo 
({ dos decisDe::J ria J111tta de Sancções. (A União) e.rer1tcr10 ., 

-,. gue1Ta .. vinha e . .i •? ti amado. d.esd!' 1 
. ,s le\. nt clf' Madeira e Acôres, em I 

~ d ' f<:ver 11'0. En~r:· o.s c:heírs; do mm 1-
'1 ftft''f @ 1 ,w.,·n· 1 que 1ão pr ·sos enc-01nram-:-:. , 
(~Ut .. /~f 11 o cor nel Dut :1 Machado e o CJron::i\ 

I D Antu _Pci;. 1 

ovêrno ovis .. o 1 -'"*l LISPof. 28 Ao a u:ar 1 ciJsde. 
M ;oba r"'p1 e:. -o ,..,os 1egal st.::i.s, o uno 

or s est angei os, 
us len f o te 11uH·a

am 
divida 

f zaeão 
ex e 'Da -1

-

a 

E~SA PROVIDENCIA VEM EVI
TAR A EVASÃO DE Q U A'rRO 

MILHÕES DE LIBRAS 
RIO 29 - (\ esternJ - O "Diario da. ·oite" puhli

ca uma ~ensaci,•nal reportagem da reunião havida no Ban· 

<O do Brasil, ,ia qual o s,-. Correia de Castro communicou 

1 ! grupo r v luc.101 11 o :nnou o rumo da 
Tor e 1e Vedra 

I 
LISBôA 28 Foi P' e .-0 o chefe re-

' b-ªld" x-cap1,ão Jayme Baptista. 

I i LISBOA, 28 - r.,i p so m quartel 
1 

1 do C.1 rm J o coron l Dias Antunes, 
QllP r l' ~r bm~t Co á 1e1 1mucial. 

LISBOA ... 8 O e ,:e n r n, ·1ita1 

: 

1 

b 1xm u n bol ifl am.e-açar jo de fu
~ita:rn tG as r o 1 enc >1trada., cG1n 

rma') na mãu 

i I 
RIO, 28 - A , JPbnm:.da p:irtuguêsl 

rec beu um communicado do govern~ 
de seu pais narra~,:io a CJmpleta d€
bcllaçi.o do mo·:im nto 1 :ivolucionarlo 
cor.tia o ge 'r'll Carm::ma dizendo 

' I remar ,;:oc.e-go abso uto m do o pais. 

1 1 O .cxercit_o e o p VI). estão o.o lado 

I 
do O\'êrna 

1 
' LI_ BôA. 28 - Affirnia-S' que o 

p-rf:'$1<l nte CarmonJ esperri "ª que r> 
j ! hent o mo imcnto. t".'ndo mesmo 

1, ~i1;t1J~f~çiip ~ipit.rii-ga ªn~in:n:ie~~~ 
ITIUl'- l). 

MADRID. 28 - N ,tic.as ée Portu
gal diz rn que o mov.tn::in .:> qu.e alli 

1' 

O resultado dos entendimentos lun idos entre o .Govérno I 

· verificou tem objectivo hrlo mo
narchico. O mo'lirnento r"'belde ainda 
continúa n~ províncias de Port-0, 
Cc1ml)rn ·º S tubal. Os ultim~s mfor
mes cons•at.am que h "lt1ve cem m~r
tos f· cm :.e ta fendos. n ,s ultimo 
ac n c:ment. " qu ~ dn ·nrclnram 
·m Lisbó 

P o\ 1s rio e s '1anqueiros credores da Inglaterra e dos Es· 

tac'os { nidos, fkando resolvida a suspensão frmpornria do 

n ko d amortização da dh ida ex ter oa. 

Ficou ainda resolYido que nã l serão µerm1ttidas OJJe· 

~·oes bancarias a taxas inferiores de :u li, a partir ,la pro· 

1 ia emana. ( \ llniiío). 

RIO, 29 - (Nacional) - Os banqueiros, reunidos, 

0 pprc, aram o 11edulo de mor,toria para a amorlizacã,, da 

, <la exte1n11, e,i•ando es~a prod<hncia a t'\''H:.fio ele qua-

milhóe de lil,ras. (A l1niiic,). 

RIO 29 (\\ e~tern) - O DeJ)artamenlo Oflicial de 

ubliric'a,le forneceu à im1ncnsa u'a nnta offícial, noiici· 

tio o accôr lo estabelecido entre o govêrno da Hepuhlica 

,s cre,I Jre<:;. estran~eir,Js, suspendendo temporariamente. 11·, 1 

e,vico ,le nmortizacão da divida. ( \ llnião) 1 
--.........-.........-~-----~~ ........... ~--

Portugal 
\ REYOLUÇAO PORTUGUf:SA 

ULTIMA OR 
Hl(J, 29 (\\'c,lnn) - A pro

po·,do cio conlrarlo nssignndo 
p,-1:i municipnli<bde pura n 
ocqn, 1r~o ,ln m >no de S,tnln 
_\ntnnli, o 1ninislro .Jnsl· ·\me
nc-o dr \lrr-í .. Hl:1 L 1)\'J1H1 :10°' j,11 

n e uma nota :1ffir,11nnclo <JllC I 
<1u·,lc1uPr neto 'I"" :i Prefeitura 
possa l ,.r pr 1lic.1do, nii,> en, ()1-
, <'1 :'1 t cles1c.;tP11ci 1 ou reslriCi';°iü 

l 
los d1rL ·, d:1 l ní~o sobre o 

1111 ,·,o (l ler. 1in~1ndo ºI,porlt1-
n:1nu:nle 1 1 \idL1 i1('i:.1s para re-
conh, c,•r n, inro,wenientes. (, 
l .\"IÃO) 

HIO 2!l (\\'l'slNn) - Tem 
li:tYido gr:mdf' i'(JJ11aria ú Bene
f1cl'nu I Podt.gu~s~1, onde se cn
co11tr·1 o corpo d() Yis( onde ele 
\JoJ".J('S, la!lcudo ho11lc:m, re-

f>Pl1[Jll:llllCJ1\,•. 1 [ ( 1\'J,[()). 

HfO 2!) (\\'<'slern) - O mi
ni Iro Jo..,e \rnerico de \lmcidn 

ei11 
O novo programma 

de ~realizações do 
Govêrno Prov· sorio 

~~~~~~-E::3-€3-E:3~~~~ 

Os mais palpitantes problemas 
da nacionalidade em fóco 
RTO, 29 - (Nacjonal) - <\o qu~ se af!irmo, o pre,idente 

Gt':tulio Yarga~ submf'l el'á .aos ~eus auxiliares o ru. annunC'iado nn'VO 

llro,rramnia de rraliz:tçÓPS, ausculfando·lhes ns opiniÕ(>~ C'" os proposi

tos sobre os magnos prob1en;-~s que ..;e dehaternm nos círculos isolados. 

Será examinada. em primeiro logar a que~r o do adi.amf'nio da 

('onstituinte. ronstante do alludido prog-ramma., cuja re<lacçio náo é 

do ministro José Ameriro de Almeida, como se arreditava mas cam, 

segundo agora se annuncia do general Juare.z Ta\'ora, tendo a colla

boração de sua exr. e de outros «te:ulers" rt.~volucionãrios. 

Yirá, a seg·uir, o caso do "Cocli.,.o tlos Interventor"~" e depois1 

conforme as \·ersóes muito corr<'ntPS, ex.arnJ.nar-se-;j a h,-po,hei::e ue 

se recorrer á rnoratoria emhora não w pense f'm adopb.1-a d m,1neira. 

nbsoluia. 

Ne~i:_e particular. discuiir-se á a aLtiludt do 81 ,1<-,il ein f:lce 

duma respo,ta esperada do sr. Otto . 'iC'meyE"r relath•amente :i. pos .. i

hiliclade dum grande <'mprPstimo e:de1no. 

o "Correio da )Ianhi" .1.Hir, a. a bypothese i.lt· S<'.r tlesfavo

ravel essa resposta ou não chegar re~_posta nenhwna e dentro em pou

ros dias o go,•êmo porá t"m ";gor a ntorat.oria. 

Sobre a volta do pais ao rogimr ron5titucjonal, ass,gn:da que 

todos são favoravels a esse facto, hJsrndo porém, du:is Nrrentrs, de

fendendo fórmulas diversa", embor~ \isando no fundo a. mesma. 

firulidade. 

A pdmeira drltas entrnde que, f{>ito o alisl men{o, deve-se 

convocar immediatamente, o eleitorado. p:l.1':l. esnilher a rompet..ente 

3~sembléa á C'omtituinte ou á convençãl) naC'ional ronl"o1 mf" a desi:na. .. 

c:ão p1-derida por certos elemento!>. 

A segunda prefere que se f.1ç::un. em primdro togai, :.i.s c•lei

(Ões munkipacs í'!- depoís :..t.S e-staduaes, coUlpl·e-hentlendo as asst>mbl~as 

Joraes e as elf'içõcs para presidentes de Estados pa~a, tinalm.eni.e. 

após a realização des~es pleitos. ser ronvo<'ad3 a Constituint<'. 

Esta ullima. fonnula, que t'ôra aventada na occa~i.io da cla.bo· 

l'.t('áo da lei organira do Go,êrno Pro\'i"iorio, re-surg(" ag<>ra, conq1ús .. 

tantlo novos adeptos. 
Accre-scent.a-se, mais que e com.menta a organiza('ão dt' wua 

1 

1 
1, 

UNI\:JI 

]ei federal basica para a reorganiza(áo dos municipi~. a qual se.r.í 

promulgada Jogo após o "Codigo dos Interventores '. 1 A 

pn:>lrnde fa1t•r u111:1 extnl"..,;1.o c111 
co11111,lllh 1:l do c:o,·onel .J ur:1cy 

<Contmúa na 5 • pagina) 

( Naeion I) O Minislerio Celulio 
grande l,oje, mpreslando-se 

a essa 1•eunião. ( A lJnJão )~ 



A U:NlÃO - Domingo, '!h d~ a1<;0,ito de 1 ~:a 

americanas 

I 
ilrsta,·:nn"s os s(';.;uinli·, .J1•,pe1-

ch<>" . 
FRIEDRJCHSHAFE!'I 28 - O d<

I rigivel GraJ Zeppd1n p:J.rtir,t ama-
nhã, á noite. com dt"stino au RPcif"', 
ondC? csperu chegar na tC'lTil ou quar
ta-feira, em Yiagem y,m egc·.t1,1s 

O Zeppelin s··rmirá o rotf:'iro Hf''-

panha-Cam~rias 
Entre o:=- 15 pa-:sageiros que conduz 

figura O profe<;sor Weickmnnn d:J I 
Univers1dode _ de Lnpzig .º qual vin
Jara na qualld3de de penro meteoro
log1co _ o profe,s~or Weickmann i:i 
desempenho11 i<lenticas funcc,:ões por 

occasião da \'iagf>m do Zeppflrn ao 
Polo Norte 

BERLIM. 28 - Noticia de tente au-1 
torizad.a n.1forma com segurancn q.ue 
a partida do GraJ Zeppelrn se regis
trará ás 23 horrtc: de nmanllã. da b:.1 e 
de Fr1ednchshafen 

1 -

FRIEDRICHCHSHAFEN 28 - A 
partida do Gra/ Zeppelin para o s: u 
novo cruz'l"iro ao Brasil está de1init1-
vamente ma.reada para :imanhã, ás 

No occaso da Vida 

MUITAS autoridades medicas reconhecer,, a 
propriedades reconstituintes do oi .,., clt. 

figado de bacalhau, mormer,te para alliv,ar o 

peso dos annos Muitas pessoas não podem tomar 
ou digerir este valioso oleo na sua forma na u1 ai, 

porém podem tomar a Emulsão de Srotl, que 
contem o oleo scientif1camente ref. ado, e 1 

forma facil de digerir e de assrmrlar I ume-o 

para fortalecer-se. 

Emulsão de O,• f'r·i,·den<'hsh:,l"n <lcn lerl rntre" H,o e ns eap,L:ies do '.'or
p:1rlidu hnnlrlll corn destino ~1 lc-. lra1.enclo 1lassag1·iroc. .r cor
Ht'clÍ1. n pod<·r11\n d1r1g1yel al-. rcspondcncia flec:.lin~Hln, ~• c::tpl
lt m:io Graf Zeppelin. "'ºli <> com tal pernamlrnrun,1 e ao dirigi
Ht:incln do illusllC' r c·om1,rlenl( ,el. 
,u,l"h HIOJ d1 llugn T:cl ... ner ..\ .1nrnrngem f1n Zeppelin ern 

( onduzindo quinze p~1"sage1 Rccil'r d~1r-...,c-:l. eonfr'lnne sr 

I os l' rn·1l.1s po,lilC'-, 1) Zeppelin annuntb. cm a nnitr (lc 1 ele 

23 horas. 

O dirigivel rumará, iniciando n I districto de Conde desta comarc 
gra~de travessia_ atbnttc.a em direcçflO Ernande dos Santos e Alzirn Ltlcerd.a 
ás ilhas Cananas. levando uma tn- de Alcan,arn Aharo Rodrig11es Gol 
pulação de 45 home-ns zio e Maria Coelho do Nasc.:m1ento, 

O numero de passag~1ros não ~xce- Jo5.o Hermenegildo de Barrí'~ e Elt
clerá de 15. na ma1ona de nnc10na- z3 Januana da Silvn antes d1 w ca-

VIDA RELIGIOSA 
F.GREJ\ PRE IH I 

Contm1... nd u, 

1eal1z.ir.1 ·1 tr1yr,shl clireC"l:1 en-
l1e o YL•l\10 r·nnlir1L'IÜl' r 

setembro. no c·,1111po cio Giquiú. 
'1lli rlcmnnind11 :1 arron:1,·(l ct·rr~1 
ile três dias 

lidade :t.llemã I p1 al 
Como se vê não obstante a senc:n Pl 

\na ra I elo S11'. !reducção no preço do.s passagens ta,n- ---:l(0)1:---
,_bem em relação á possante nrronavc E' 1 
se ma111festaram os effeítos da crise para acabar , l orn l'ssu nr>,~I , iagC'm u n8.Yr Quanto ú sun icl::1 ;to Rio dr 

~illem:i prelc.'ndl' dai inieio !1 .foneiro naU.u csl:1 resoh id11 
mundial 

11111.1 Sl nt· <k lra, ess1;.1, idcnli- ,1incln Algun<. jorn;1es chega- Aguardem os habitantes dt Como sempr 
< .is .1 J'im de melhor demonstrai mm mesmo n r,lamptff Lele- João Pe!-lsôa e do interior do Es queada no µublico 
" su:> ,•,tr,wr,1,n:iria dl1C'ienc\a grnmmas sohre " possíiJili<la<lc RECIFE, 29 - Está definitivamen- tado a GRANDE LIQUIDAÇÃC 

1-.,.,. 1,1i,J' ,. tc·ít,, de eomhi- de o Zeppelin estender o seu ,ôn te marcada a prosima chegada do DA CASA CHAYES cuia lista d, - JI( li( 
- , - Graf Zeppelin em a noite de 1 ou na preços será l_argamente d_ istribui-1· CQLLABORAÇA. Ü 

nacfi:o com n s, ndicato Condor ~llé a metropole (lo p~ii,, p'lrém, manhã cte 2 de setembro a esta ca- da em boletins nesta Cldade, no 

I ld. do Br,isil. rr:tliz·rndo º' como dissemos, niio hu ccrlrzn pital donde sahirá d~pois de cerca d • 30 d ( I 
. "'J>"c·1·,,"· 1 De, 1111•·,c, •er, ·1,·o lºlc•c.'r·,11>l1ico de 5. dia de .demora . <A União< oEm1tn~bo,I. . o ct·orr~n e. d Re 1 ====== ,t'US 1\ i(,('s \ 1a~rns ... .... .... , ... .. .... ... l . , 1 s a e ec1men os a rua a · 

·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-.. -·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-· publica, fi5-! e )laciel Pinheiro. GLORIA \ li P'!.R.\IB ' 

A . 1 ra: vice-dito, dr. Mant1el Dantas; 1 mar parte nos festejos, mediante o R e t 1-C ta orador dr. Julio Rique Filho: l' se- recibo do mês corr'.,nte. 
cretario. Miguel Germano Filho: 2· cJ - A ellmmaç.ao do~ soc1os qu~e 

I 
secretario. José Soares da Fonsêca. acl~a~ em atrazo de 3 1 hes me~;· 

A banda de musica. do Regime:1to t~es_oureiro. Luis Rib~ho dos Santos: venflcar-se-á no ~s 8 de setembro 
Policial executará hOJe, em "':reta b1b1Iothecario, José Lms de Souza UNIAO GRAPIDCA B PARAHY-
'.la praça Presidente João Pessoa. 0 De v ~· humilde. servo em N. s. BANA _ Para trat3 r de assumptos 
;:.egumte programma Jesus Christo. - Miguel Germano Fz- que interessam á classe, r úne hoJe, 

Anthenor Navarro" dobrado· "Ca- \ Zho, tn secretario" ás 12 horas, em sua séde provisoria á 

se d'u fazenda~. baratas" sa;::.. CASINO .. JURACY MAGALHÃES.. rua Indio P1ragybe 550. em sessão de 
L'..lc a · Isa Muchacho de 1 . assembléa geral extraordinaria essa 
uper-tJngo "Egmont" overtur-·, - Essa frequen~ada so.ciedade dançan- agremiação operaria. 
~oite de Cabnret'. fox-trot; "Cui- te de nossa capital of1erecerá. n~ pro- o seu presidente pede, por nosso 

dado h m' " mnrcha; ''Recordações ximo dia 5 de setembro. uma ammads intermedio, o comparecim nto de. to-
de me l Bl astl dobrado soirée dançante a..... s~us a. sociados, dos os 5"."US a'-socütdo~ 

e1wiando-nos para ass1.;ti:-a delicado 

--·!< ::J-- \convite 
Do seu digno presidente, o sr. A. 

O abastecimento Augusto, ,wbemo, para publicação º VARIAS 
I • seguinte aviso 

---::::! 

de generos a /• 1 "a). _ Grande baile a re.a!Jzar-se Foram affixados p·oclomas para o 

d casamento civil do, contrahent.es menfiCÍOS á cida e ~~s.!ªs:de~e setembro proximo em João FerreiJ'a da Silva de Lima e 

o dr F Xavier Pedrosa tendo 'iido 
d signado pelo sr prefeito da capi
tal par •mperinltnder todo o servi
ço de abi iecimento, v1,itou ante
hontem padaria "Agu.a de Ouro 
e, os MP.readas Publicos. tomando a:. 
providenc1~ que julgou nec 0 ssarias 

Ho1 ('m o mesmo funccwnario es
ce ,e, pes~oalmente, dando nova orga
mzacao !i 1 ira, a flm de facilitar o 
t, an• 11.0 e e'\.amin::mdo todof.:l os g...?ne
T' ~ 1tnt1c10. expo~tos á venda 
tPndo cond.•mnudo com.o imprestaveis 
par o consumo: 26 kgr de arribo
c-ae Peca , 3 1 2 k.grs de bacalha1 
e 1 k r de p ixe E~as m@rcadoria 
for 1m n JtilizadQ 

--- (Q)----

.llSSOCIAÇOES 
L IAU JJE 1!0COS CATHOLICO!o 

DE JTABAYANA 

b) - O. socios sómente puderão to- Minervinn Maria da Conceição no 

A situação parahybana 
o sr. Odou Dt•7.<"r1•a. ~.-c•r«•Cario da S.-:.:;u

rtu•\'ª Puhli.-at da l".ll'nhJ hn. l'nla ªº'°' 
(( Di:ll'iOs "-SSO(•iador,,n 

RIO. 28 - rDa. succmsal do Dia.rio de Pernambuc·ol - Chegaram a 
e:..ta co.p1tal os srs- Odon &ze1Ta e Adhf:'ma1 Vida!, respect1rame111e, creta-
110 da Segurança Publica e procurador du Republica, mi Pa.rahyba 

o primeiro, entr vistado pelos Diarios A.ssodado.,, fez considerac;6€'s 
bre a 1tuação econom1ca e financeira daquefü E.stado. diz. ndo que ha entre 
povo e o gO\êrnn parahyba.nos uma J*rfeita unidade de , htas. visando todos 

Lm ideal. isto é n.. execução do programma re,· luc10nario. traçado e executa.do 
cm começo pelo p1 sidente João Pessôa, que na sua fecun:ia administr8çúo 
plantou em moldes Que constituíram W11a verdadeua revolução no pai. d ,_ 
i:.itOstwnado a pr.1ticas tão dignas de encontrar e..,. seus seguidores. 

o .... parahybanos. accrescenta o sr Odon Bezerra. não pensam s não em 
l raba.Jhnr em prol (li:> melhores dias. estiio rilhe1os intein1..rnPnte as questi)( 

O M1gu 1 Gt:rma no Filho. 1 .artidarla . . -
ecrnauo da Unifw de Moços catho· . T,,dos ncomp~nham com v1v~ 1~teres.se e grand sympathla a acçao .do 

licos de Itabal' n~. enviuu-no~ a S"- 1 .J J.se Amenco, QUe na pasta da V1acao tem sido ,um fiel _cxecutm-. dns deJs 
uinle ('Ommunic:.ição \ 'l!e .nortearam o mov1men~ de outubro. Albe1os a.':i que~toes polit1ca.-;, corno 

g !limo r directm d'" A União'' _ ,a disse, os p.arrdwbanos. afora r~roc:- .despeitados qu~ pregam a necessidadr da 
. T 1 ato prase olta 11nmed1ata ao regime conshtuc1nnal, trabalh:un tão .soment par'l que ~ 

~l:~~
01

~~
1
~~~1car n e~ 

10

5 .
0 Q~t:. em d~tr 

1 

~e\•oluçáo nttmJa todas as :;u.as fmalldades 
d 16 elo conente. f'm sessão solem1< Inte~rogado so.bre Jo.se_ Pereira. o sr. Odon Bezer~a disse que o chefe 

t 1 d t - 1 de com 'os cangaceiro.o:: de Princesa, nao tem pouso certo. Protegido por algun.-: orn1-
r:;1:::;;~~1;;:c~~:i~.s~icaesea s~~ \ pre- •os que ainda lhe restam, o sr José Pereira ,·iv? em constante~ peregrinacõrs, 
sidenrt~i do sr André Lombardi icoitado ora em P,_.rnambuoo. 01a no CEará. ora em Alagú~l.o:: 
pr sidente do Con!:iell10 Estadoal, teV{ O que é certo e que na Par:.i.hyba. elle não esteve nuto,·1dades. 
Iur.ar a fund:ir;,o da União de Mo Se passar pelo tcrritorio parnhybano e fôr preso pelas 
ço C:1:-holicos. ticando assim consU ,ua \'ida estará segurn Se, porém, o JX)vo o apanhar. 0 entrevIStado nf\o s.1be 
iu\do. u'"' su;.i cllrectoria e o go,·êrno pelos s.<'US representante~ poderá f'Vit.:ir :i explo~ão da colera qtl" 

Pn Hlcn~ J.r Alvaro Cosln Pcrci -e tem contra ellf'", 

1 123. Glor , 1 t1, Pariiba 1, t 
Y e,nde-se tarn hem a insta11acão. veste a prime ,ia d ter um 1 h 

1 

o melhor ponto commercial deste João pe, soa, 
praça, com 16 portas de frente Gloria 

----(')----

Escola de Musica 
Realiza-s amanhã, ás 8 1 2 da noite. 

no salão df' honra da Escola Normal 

interessar pe1 

I 
meme. não. p_rderá. ~ opportm tdade d~ 
ouvir os Jovens d1~cipulos do prof 
iazz1 d Sá 

I Dam~s abaixo o programm.ll 

\ pé~ ~ap~~1~0~ It~ ll~~:u~~~~:e1~:= 
\'erde 

A. Clarf'k - Tamborzinho Vl) 

lino 2. anno, Au: t 1 B. Pinto. 

I 
Schumann - Marcha militar -

piano. 1 anno. Chri...c.tina Coêlho da 
Sil\a 

I 

J Oct.a 1ano - Tn·,te lrmbranC'a -. 
piano, 1 anno. h;i Cost-1 

Gluck Ga, oita - v1olino. 2 
rnno. V irgm1a Xa, 1er qu t etev 

I 

Coup rn - .\lo.inhos de. vento - I nacion 11da 
piano, 2 armo 01.ua Pereira. Glona ,., t1 Pa rr 

Srhu1mrnn - C.Lnto do carador - rruarde1ra riut"n r,1 da re\'Ol11 
piano. 2 ~nno. Wamberto N br g ri augu .... ta da hberdadi 

& hr \ ,li~c dt", Oeur.... , olino Glona n ti Para1ba' 
2. anno. Zulmira Botelho. Do Liceu Para1b~ nc 

pianc.: .r..rendcJ. ohn Romarn.·1:. 
oº' 4. anno. Luzia SitnÕ< ---<***l Mozrirt Fanl.1sb - pta1 .> 

armo, Hei aldma \1:JoPl 
Saint S:iens - O cys11<." 

3. anno, Elza Catd()$() Ly11 
\'1011110 

Serviço do Algod,rn 
\VeJ::>..:, - :.\10,·iml'nto pl'rJ>etuo -

pi:1110, 7 anno. Jullêta B P~11t 
l\.Iavé, I\Iavé; ~an·1e- meu mfnino e 

Rosa ::imareUa, pdo orf".'.lão 1emmino. 

Oepurt.lmento dl" l l .. lttt· 1 
.João Pí' oa 

stotk rxlsif nte 
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,:lloll"DICIE:Ei:!!:1:3'11.S~ 

Dr. Rlcides llasconccllos 
EX-ASSISTF.:\TE. DA ! ACül HDE DF MEOlCI:'\ .\ [)(l 

CLI.NJCA MEDICA E:."'vl GERAL 
n .. ..irl,ld;1rlt• r11t,li1·,1 - l-lt•,·tru-,11,t:.'.no,tilo. l l,·drul1, l,alv.+nu-i 111 r·, 
I il,r.tt.,, 1e1,. \.t1l1.1110.l;ir,1,lotht<ri1j,i;1. t J,·,·1ru·P"'l.."Hl:t• "' li ,!h, 1, 

" l11!rJ·H•r1111•ll1,1 

Tr:Hnm.,nto mod·'rno e por ele, tricidade d.1.._ uker , do (!\t :na , r u t"·1 • 

P'-lrlS, çnl1te.'I. prb.io de V(!nLre, eo.;treitamern· do r w e ht>.11oflh I 

CON~ULTAS,;;; 14 á; 17 dli:mamenlc 
( f!J ,!/. o (.,"O\, \.-lttuC' 1 



1 1 ;\L\() 
·~~~~~~~~~~~ 

Um oovo que ignorou a guerra 
dc,pcri:il pai., ".\ 1 ·:v 1 ,o · 

l~T.HL lM J1lill11 rC·J1nmu111c"1du ck1xa 1 d · 1.1.r 11ltrnp, -san,:l > f'lll <1!1 

(, pcc1al <IP l ran.so ,rn p:ua a Ag n- .sei dia ,l~ 1Y1çoe~ m ... 1s a\ ,1 nçada.s O 
Cl,I Bras1le1rn I lndeffrrente ~os ch:..fr e eleito pelo pe>,'O Com J m 
t umult 110-.,0.~ B,:;.p ct is da palit1ca m- Paris u "m Wa,c,h11 ~ton o cidadá,o 
1ernac1onril como ás apaix-onad;J.S all1 cx,rr s us inc ,11te.stav 0 i.s chrei
übcussõc.s sobre o communismo que tos. D. sta rez a escolha recaiu em 
,1gitHm o nrnndo todo. scientista.~ ai- - urna 1nulher - não dts1:>eram < 
lcmã<'s mantém relações constantf' .o:;íl.!)1os da Exp diçõo si era a mai~ 
c·om collegas rus:.,J.s, rea.tando. a~sini, ~lht. ~ mais forte ou a maís int,·1-
uma ,cllw tradiç5o do corrunerc10 lig'.:'ntt O que parece 1e\•elar apre
•.c1C'11t1t1co DJJ<?nas mterrompida 1x:lo c1anl cultura em um po\o ha 
colla1 ~o da gu?1Ta. 1 t,rnto tempo exilado do mw1do ci-

A ~s::i. coll:1.boracão deYem-se in- \'il1z:idu Por outro lado suas con-
tei . '-ant .s CJnhcc1mPntos. A Aca- pcÕ<'s s ciaes são primitivas 
d<'mta. de Sc1enc1as cte Lenm~ad _é. Foi com essa mulher-chefe ~ue os 

dn 1_,lJJ • 

prc lúL:nt 

Po11111q•,1 , .,O d,··'"º lo k l'I ,! 

o "João P ssôa'' 

no.r.; dias de h:JJe, o ag,.....nte de hgaçao I delegados dos S:>Vi ts discutiran1 
rrnre s8h1os grnnamcJs e russos o longa1TI' nte. acaloradamente por mo
que faz c.:om que o mundo conh~ça a m€'nt , . a adhesão da tribu ao cr~
ma101 partP d )s tr~ball1os sc1ent1f1cos do de Leninr. Fmalmente. como lhe 
d;i Ru .. ~1a ~traws a Al!Pmanha e ,eu cust3.!3 ~ compreh"'nd.::r alguns asp0-
m<'str<'s ctos do comn,unismo integral. o che- fü\1 lEBflO, I\ OI STlll \, FI \\ \f' AS 

' Dentr~ o 111t11nos trabalhos nes.s fe con\ocou a reunião do seu povo 
1".1.-;.o, o mais mter?ssan~ e ta~vez para ouvir a nova doutrina. Decidiu 
,, desc::>b"1ia d~' uma n(?~a::> co:1,st1tu1- '-C, no comício. onde um dos scien-

~!1a~~~ ~;~1i/~/~;\.e!~ro~:~ n;a ~
1!!~! ~~fJ~uqueª s~~;.

0
:{\n~~d!~r:~ 

S1bcna legact, s a MO.:'COU - pelo outomno -
pãra '-tlt'clat o commumsmo nas 

SUBDITOS DO TSAR EM 1931 fontes e tomar oontacto com a.s cou

Uma da.<. numerosas expediçõe 
sas da Russia c:·ntral 

d~ie~~\~\~~f~, ç~~ 1t~~m~~~ ::-t~~: DESCENDENTES DOS COSSJ\COS 
de dados g ographicos p outros, ás 
regiões gela<ia~ do delta da Indir- Os ethnolog~s. da Expedição en 
k.1. no Noroeste da S1beria. deu d contxaram \ec:t1g1os raciaes entre a 
.<;urpreza com uma \'erdadeira nação tnbu P rd1da no extremo norte d:.:i 
em miniatura - 500 almas - p? - Sibrna e os Cossacos do Don, pro-
d1das na{JUPllas paragens ha um vav :lm nte tangidos Russta a tóra 
g,•ração P0 la fUI 1a p0 rsegmdora de Ivan, o 

Ha 16 annos passados essa g nt TQrnv€l. A língua usada entre ~lles 
vira o ultimo estranho á tribu é um secular dialec russo. apenas 
um e ~çador de rapozas, que perma lembrado hoJe em dia i:;,elos chronis-
neceu nnquellas paragens cerca d a pr-sen ado mt::icto. como , s usos 

~~a~i~~~~ª~oe s~f p~~~~~~r:;~c~u lo ~Ji101
~ar~ª O tl~t~or?::: iar:i1l!i 

A Guerra. esse po\·o a ignorava, ck~ mais interessantes. Tambem o 
de modo que todos amda se acredi- obsf'na001 de phenomenos sociaes 
ta\am sul::d1tos de Paisinho, como encJntrou n.i:1 tribu elamentos cuno
chamavam o Tsar Nicolau da Rus- .sos 
!;la. Em 1915 a tribu enviára um de- A nação vive da pesca e da caça 
legt1.do ao mais prox..imo p::>Sto rus- seus habitantes vestem-se de p,elle~ 
.so. a fim rl.? pagar as contribuicõei e vivem em casa~ com €Xtr€'mo con
aos reprec;entantes do Tsar D: ·no- farto - r !ativamente á latitude a-os 
,·o. cm 1920. cmco annos mais tard"' recursos da L rra - cada familià em 
outro mensageiro partira. mas ne- ua ca<::a. 
~hl!m voltara. Os da tlibu. desde Es.sa longa reclusão do mundo ci
I n,tao,

0 
Julga,_ am que o .mundo ~ v1h1ado não parece ter cerceado as 

alem-celos eia uma pilheria e dec1- fan,dades mentae.s dosse ~;r~m esperar que alguem viesse a I PJ\.~· A.o contrario. º" "memb;:10J~ 

Foi o _que aconteceu em 1930 . ~~-i~iç: i:pl~nta:~: 0~ª e~~.ca 
Vm dia entrou-lhe pelo. temtorio mos nortistas. Berr: Uº seu -

a d ntro um grupo de sabias. acom- de visão foss,e limitridc _ influ~~~~~ 
panhados de soldados com unüorme do de certo pela nua z da te . 
cxtl a1:hos Em , ez de trazerem a.<?·c: swl~ obserVações sobi~e cou~! ~ 
longos capa~et '> de pell.e de carn°1- g 0 nt s ::-ram curiosas Não tê l 
ro a coroa mpenal. lu~iam uma es- Ha muitos anncs Passados mt. 1vros 
l-r lia, o mart llo e a fo~ce nos bon"'ts alguns livros lºvad:::is por iveram 
d - m~htares Os mais velhos da trangeiro, que u~ dia . um_ '"'S-
~a.çao mdagaram. Os mais moços ou- Todavia, alguns dos maisqu;~~ª~· 
\ uam Os sab1os contaram O Tsar tribu sabem ler e escrever. A lh ª 
mon-era o PO\o manda\a ch 0 f· é ~etrada. Seu material i;;~~ i!= 

O FEMINISMO NO POLO fo1;.;'1~s~re~~s r~-~i~-~~~imsntares, por 

A fó1 m'l ic govêrn ia lnbu iad. r-J-:zº m~~ge €~:sm:~~i~idos vivem 

' ''- ...... 
flESPORTOS I medalhas de pratas pelo sportman p 

í't'\BO BH ~ CO s.~"IIA "RUZ'' 1 L OFdirector de sport pede o compa-
1ecrn ·nto dos Jogadores abaixo An-

l n1 1 1 trh ,1uP cend.mP.nte u á thenor. Cape lia Gogoi:i., Furmigão. 
rle<-pntar rnu to enthu 1a.c;mo ~ inte- Ehezer. Baptista, Capinm e. Pimen-
1 sse enl I s apreciadores do Jogo td, Décté, Zénovo, Ag?no1 Biu. José 
bret'3.o reahzar-se-á hoje a tarde, 110 Mendes, Malaquias. Zélcqu ·1 .a, Ja-

r::im.i fo da Avenida 1 de Maio, en- bmu, Jacaré, Silval. Noel, 'elix Ca
tre a ni th1zadas e<;"quadras do rabú Bencdicto, Rey do Truc. Firmi
Cabo Branco· e do "Santa Cruz' no, Edward. Tamborête. Orlando, Pe
Esse encontro, que é m prosegui- dro 18, B1.ncteira. Bicudo, Bahú e de

mento do camneonato f'stadual de mais soc1os. 
··foot-ball vem ndo esperado com Após hav •rá uma ses~ão de Ag
certa ans1edadP m os nossos meios semblea Geral para tratar de mte-
desportivos. rcsses do club 

Actnarão os Jogos d hoJe nos 1 
e 2 Quadro. os srs A Fran~a e S>- PARA os JUIZES LÉREM 

vermo Bun v, qup foram designado.:> 1 Resume-se no seguinte o catec1s-
pela L D P mo do arbitro de foot-ball 

Estar em bôa condição physica. se
gwr de perto o jogo; ter bôa vista e 

São O "gu1ntr o '" 1m'i esca 1rrJo pernas solidas; conhecer a fundo os 
rlo S,in L, Crn'l. 1 · g,1lanwntos, nunca se excitar, nem 

rprndro 

í'orrrla 
Pr·t raca, Ruy 

1· ii;-111·11 edo, O oda o. Zebrfl 
!\ Jnysu) Pet 118 lldo. Zézé. .Jot 

.J lV 1l'Jl 

Walf rdo Zr·pr oa Zelm a 

rp1·1dro 

Louro. 1\ Tri tl ias 

tampouco hesitar, não descutir com 

I 

os j~gadores 1.1ão Justincnr. qualquer 
decisão que tome. nunca chegar tar
ctP, não fazer caso do pubhco: pas
sar desapercebido: nunca se inLeres
,ar pelo resultado do jogo; se o matclz 
for rn.Lerrompicto em virtude do máa 
tempo, nunca fazer isso antP::, de es-
1.>erar poss1vel melhoria. collaborar 
com os .1uizes de linha que não devem 
dar opmi:io JEm serem consultados. 
.nào demorar o signal para ser mar-
c;1du qualquer penalidade verificada. 

São 10strucções cl-0 regulamento 

Fr·lix Astrog1lt.lo. Pt:>dro Pc:111!0 
M Cmr,..1a J,011r111ho 0,'>mar, Nelson 

Eclgard 

---*** __ _ 
NOTICIAS DO INTERIOR 

·v~sco D; GAMA s. r, .. 

\m.,nh;1 à~ 6 horas, ha.~·erfl 
,,nrniado tr mo entre o primeiro 
r;:-undos <]Hcl.rl1oc:. dPsse cllih 

~r>rfitJ off;,rpf'1rlo n0 ,·t-1)rPrlfl! 

\ Al'l'OSH'AO DO RETJU'l'O IH) 

PRESIDENTE .JO .\.O PESSo,'\. Nt' 
\'JLLI\ no CONDr: 

l 
llo r:nc· na.~('m do:-. a1un1no~ da esrofa tla 

111n nll::t, a memon.s do g ranC.:f' morto 
se-

i 
A's 14 horas do clia 9 do corrP1ltf-' 

t \e Jogar 110 sal§o de :1onra da cs
m11 r·n!:l rl 0 t? l('IC<:"!l!r\Pd" ;:i nthrcniz?6ÍI) 

<Do ~arre'-" ndc 1t 1 

·)HH<-

REP ARTIÇõES FEDERAES 
TELFCil: H'llO '\I \('10 H 

A renda do Telegr J ho 1\J 111 

do dia 28 foi de 988 900, qu Pnl 1 

colhida á Ü<.'lega ia F1 ca. 

Há. na Repart1çl).o dos Telegia1 ho<:: 
telegra.mma retido par P,..corje 

Dl , f;CTORT \. IH; >IFT ·or.oi 0(,1 \ 1 

(St:nl<'O [<1 .J,·rn'J r· J 

Est,aç~o Met( orologica de João \ses "fl 
sôa Boletim do tempo Sy1 ops"' 31690 
do l<'·mpo occorndo de 18 h de 28 á 1 711'í 
18 h de 29 de agosto de 1931 

Em João P<'ssóa: - O teml)O foi P l 
insta,·el com cllu 1 as fracas a 'no t ve d1 
Dia 29: o tempo fni in tavel om ,.. ,u- j om 
vas fracas pela manhã 'lte 3 hora 
bom o resto d.ti manhã á tar f' s 
prando \ entos t acos d~ sudestr 
maxima thermo 11 tn a 1 28 · 1 
mimma 19."6 

No Estado: - De 14 h d 2P ás 14 
h de 29 de ago. to de 193 

Campina Grande - O t mpc r 

~~vie~;tis 
17~;~~~1 J:~ité~~: e Jf[~1

-
1 

27. ·5. Mimma 17 ·s 
Guarn.hir:t · - O letnpo "Onscr •ot 

instavel f!ln chu ~ Maxima 28 · .1 

Minim,i 21 5 
Arern O tempo conservou-··e lll 

tavel sem rhuvR. p soprando ventw 
fracos e variave1 l\!ax.ima 24 ·a M1-
nima 17 .·,5 

Espirita Santo - O tempo com 
vou-s bom Max1ma 29 ·a. Minim 
18. 4 

Pombal O tempo i.::onservou 
bom. Max1m~ 34 ·2. Mmima JG ·6 

Soledade O tempo conser Ju-
bom e soprando ventos d sudes 
Maxima 30 ·2 lvimima 17 4 

Umbuzeiro - O tempo I nse 01 
se inst:ivel sem chuva Maxim.:i 5 
Minima 17. · 9 

Bananeiras O Pmi: n r o 
se bom e soprando vento< d u 
Maxima 25 _ 7. Miniina 1· 7 

Em outro.s pontos - Dr· 1 
28 ás 14 h de 29 dt a oslo de HJ:3 

Maceió: - O tempo conservou
mstavel com chuva:; á noite P sop1 
do ventos fracos dC' sudeste 1..i.·1 
26.''6. Mimma 21. 3 

Natal: - O tempo conservou s bo 
com forte insolacão C' soprando ve o 
fracos de sudéste Maxima 28. 'O V1.. 
nima 18 ·4 

Olinda· - O cempo conservou-
instavel com chuvas a rott _ xt-
ma 27 ·5 Mm1ma 23 5 

'Rt'ClJ 
Bacl 

Hl íl,., 

('OHRE 

- '\ 1 1 O -

48 000 
25 000 

200 

ou 

Parn Rio l nto .1s 2 l 2 ho 
wr 

Par<t Sapé á.f 4 hon da ti:trclc 
Part da, de João p, ssoa a Rec fe a. 

15 hora 
P,, a Santa Rita 7,20, 10 1 2, 8 ho

r,1 e 5 hora: 

M\L\ POSTA~,,; 

JIOVL">lE 'TO DE \APORES 

DO f'UL 

Ba .t- ndy 
A ar ub:1 
(' mpr·1n 

" J 

~1 11 (t d 1 

DPlll r 
B ll' 

< AH<.1tfF1R 1 • 

DO NORTE 

1 1 ie 
" < d 

H J de i,el, 

a 10 de set 
a 22 d 

Ml-1'( \IH) fll)S GENEROS 

rar,1 cxport'lc·ão 

I\ e r t1 mndo 
A. 1ctlr crystal 
A bruto 

Na praç:1 

A cf nado tvpi R e 
Assw r r mado 1 
A u a 1cfm do 2 e pecia 

4' ººº 40 000 
5 000 

di As ncar fe1 ida 2 • 
e C'1. e ;o b1eJo de t.• 

Gale do bre.10 de 2 • 
Xarqu 

arqu de 2 • 
B ran~áo 
P , êcco rtardo 
An JZ do M(l nhão 
A >Z Japoncz 

I 
F 1_ inha d mandi a s cca 

ás qum- o 60 kilo,; .. 
dP ''la- Id n, saccos cte 50 kll ,s 
.l.S Fe jao .. 

Milho 
Fa.nnha d tngo Oll 1da 
Fannh de • L1L • 
Fumha de trigo Re1 do N r-

déste 46$000 
Far iha de tngo 'Gold Me-

da " 44$00<J 

MERCADO DE ALGODÃO 

Seridõ: 

l' .s~c1e 39$000 
M' wma 35$000 

Se rifo 
1 . ..,p Cl' 35$1)1)0 
M Oia11::1 31 ()()() 

".\t.1ti:-t 
1 espec1 30'000 
Medi' na 26$000 

PELLES 
5$300 
3 300 

C'l iro c·e boi sêcco :;algadc 1$200 o 
k1lo. como flor de sal 1 600 o kUo 

S mente dP m un na a 4$8-00 i:l, ar· 
1oba 

C:A,IJlJO 
l\,\:il('Q DO B~ \STI 

PARA VENDA 

76$8<Jfl 
78,J[)-0 

s 
S633 

3~1~':' 
J:;,720 

8..J.J 



PARt E OFFI C IA 
ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. ANTBENOR 

NAVARRO 
i~- Pague-se & quantia de OE•OISTIIAÇIO H IHEITI E DESPESA DO UTAN 

De J Mlnervlno & C re eren 

Cxovêrno do E tado 

Decreto n~. 173, de 28 de· 2gosto de 1931 

n~at=cin:,en~!ro v~c. e=.: S.1ldo do dia 28: . . . . 
d nte Joã.o Pessõa - Pague-se a Recolhimentos feitos no Thesou 
quantb de 7 .041$630 ro no dia 29 

De F Navarro & Filho, pelo f?r- t>e111 ttecebeduna de Rendai , • 
ncclmento de mat rlal para ro I PelllS Mesas de kendas e outra, 
~~a~t':"~! 1e Js°~: - Pagu ·se ª repartiçõ.e1 • • . , , • • • • • • , 

29 

l 336 175'936 

700 

617 000 29 956 700 
Auxilia o desenvolvimento da producção agri· 

e ola do Estado e abre o credito esp~ial de 
l : 000 000 á Secretaria da Fazenda. 

D~ Fran(llSQ> d<J Sant'An •• p:t
conta de sua empreitada para con-
~":;~ /~0 ~r~urªc. ~""p~~':"se d~ l>rspesa elfulua,l., no ,ha 2!1 

l 366.131'636 
52.441 325 

l\1 lhf'11Jr Nava1ro, mt rv ntor federal no Estado da Patahyba, 
DECRETA 

quantia de 500$000 

Ar t 1 Fica d1str1buida da 1mportanc1a d tinada á constituição do 
e p1t1l do Banco Ag11c la H1.potheear10, ás Caixas Rur "'S de Araruna e cr, 

De Manuel Soares. pelo f'Jrneci
m nt:> de material para a F rça Pu
blica. - Pague·se a quantia d 

S,tldo wira o di.i :11 · 
No Thesouro .. 
No liam·u do l:lrasil .. 

112 .,oo 2.,9 
:!00 000 000 

f' 31:k690t31 l 

Lo Jc e d Pll"a. has a ouant a d cmco cont de reis s 000$000,. para 
e da uma, _m d pcs1to a praz'J fixo de 12 meses 

Art. 2 - E" aberto. á Secretaria da Faz nda. o credito esp eia! da 
quanlia de ~m conto de réis (1 O O OOOl, para eco rer as despesas da piim 1_ 
I mstallaçao da Ca~xa Rural d São J é d P1ra•1has. no munic1p13 do 
1, smo nome, dn accordo com a aut nzação contida na atura XXVII, do art. 

da lei n 680. d 21 de no, mbr d 1928 
Art 3 - R vogam-se ~ d p:;s1çô m e ntiarn~ 
Palacio da Rcd mpçâf) cm J io P oa, 2R cl ;1r; lo d 1931. 4~ da 

PJ o l rn1açao da Repubhc l 
ANTIIENOK NAVARRO. 
JOAO MAl RICIO DE MEl>Emo:,;. 
W\TIIEU,; GOMES RIBEmo. 

i,; ºI'l,Dlf Nlt 
DB 7-8 

EXPEDIENTE 

DIA 2~ 

Dctir.t J 

SECRETARIA DA FAZENDA 

EXPEDIENTE DO GOVi::RNO 
DIA 28: 

Pet1ção· 
De Antoni) Augusto d 

pedmdo ua nom ação para 
de guarda fiscal da Faz nd 
v1 "·se decr to nom an<lo o I qu 
rente 

Folhas· 
Dos ope1 ari qu~ trabalharam n 

reparos da pont.e d Gurlnh m 
Pague-se a quantia d" 85 250 

Do operaria d v1g1a nas 1 1 

viúvas d e; soldado mortos 0 m Pr11 
cesa - Pague-se a quantia < 
24$500. 

D s coerarios que t1 ab 
nos serviços das batas do Q 
22. B. C. - Pague-se a qu 
920$500 

Dos operanos qu" trabal 
construcção d banh iro e 
na da Cadeia Pubhca. -
a quantia de 275$000 

Dos cperarios que trabal 
serviços de hmpe a do pa 
lamnto - Pague-se a q 
ll0$000 

Dos operarias que trab 
demohçoes d predtos n 
e Mello. - Pague-s a 
245$600. 

Dos operartos que tra 
serviços do Jardim do P 

Dera Dr. 
Cura a dôr de den 
tos.-Cuidado co _ 

l:3S4SOCO 
De Manuel Joaquim, por conta de 

sua empreitada de mão de obra da 
cob rtura do gruoo escclar de Santa ti~zii rl~

8
:~gy. - Pague-e~ a quan-

De Vicent• I•lpo & C •. p,r conta 
de sua empreitada para e nf _cçã 'J 
fas_ grades de ferro do Regimento r.~~ - Paguz-s0 a quantia C: 

'º Hanco tio r.,tado da 1'11r11-
hyba .......... __ 

\/o Ranco do E.,larlo da Pflra· 
hyha, para consliluiç:io do ca· 
p1tal du Banco Hyputhecario. 

'Jo Banco Central .....• 
'1'outros pequenos hancos 

Somma .... 

H :4:11 400 

;,xo : 21!4 8;;:i 
121 :-l7:I 7!19 
:u;:ooo 1100 

:11:i:li90 '311 

Theso11r.1ria r;<'rnl rio 1 he somo da Parahyba, em Joao 

D.:? &ver1110 H m mo chs Sant 
)JI" conta de u l cm~r l ada pai í-1 

~ ntam nL~ d> soa Ih 1. p"rtas .o Ja
ncllas do Regunento P l1c1al. - p _ 
gu - a quantia d 1.037 ~ Pt ~~0~1. :m <Ir :lf,O<.;{n dr rn.i 1. 

De SC\ .. rm:> H m .. uu d, •.intcs 
por c::mta de ~ua empr""ita 3. dí' 
serviços da confecção de 90 baias 
n~ Quai lei do 22. B C. - Pagu -s 
a quantia de 4COSOCO. 

O thesoureiro geral, 
Franca Filho. 

O eacrlpturarlo, 
Jollo Hardman de Darr 011 

De Caries Garcia, por saldo do 
"'U contracto para ,..., ~1 v1ç.>s ( 

mstallac;-ão cl ctrica nJ Pal~r10 do 

?.~:~. -- Pa:;u - a quantia e' ~~f'la!i';111J;n~;:~7t1Pt;~1;rc~; 11~~ ~~~~l;:i- 1 hh~;~11cul~ a~g:i_donado 1,a \13.S ,m-

! e 9"r ... al We t~. rn, d"' oas-;ag?n frmgmclo d1spos1t nos das lc 1s 11s- Desobed1encia a s1gnal C. 87. A 
nec1das por conta do EstJ.do. _ cac . considerando que o caso está 558 
gue-c-e a quantia de 70 590. revestido de todos os caia ten" t1cos Embaraçar a ctrculação de outro ve-

Da mesma, de ti ansporte d2- mo- do contrabando visto como a mcrca- lucuio - C. 103. 
teria! da Directona d· Saud Pu- dor1a sem marcas tran ·itava á., 2 ho- Contra-mão - C 82. 

~!~~30~ Pague-se a quantia e~ ~~ s~~ 8~~;r~:o ~~ ,.c~~-~~~r~~~ê~~~c~ ~~~~~~°a:;:~~i~~e- 5s'f.· 286, 116. 
D• Horacio Rabello d m,t n um kilometro do posto ft ·ai de Bo Ac•idente - C. 103. P. 257. 

forn cido para a Saude Publica. QUC'11ão; conéidf'ian<lo qur o dono ,i Vehiculo sem placa trazelra - C 
Pague-se a quantia de 286 2CO. mPrcadorrn. confiscada declarou qu ~8. 

De .Avehn'l Cunha & C de m~r- procedia rlaquel!a P1 a11 ira J.'lHJU Guiar veh1cu1o sem estar matncu-
cador,a..<; fornecidas para O e n~i O iul ~wa ter p1 PJmzo QlHl ldo a v•"1 lrc;s lado na placa p. 322. 
Agnoola Pr .sld'?nte João p .. '>Ôa. na TJraça de Camp·na G1 ande: rnns1-
Pa~ ue-C"> a Quantia d"' !t!l"i O d"rando que da defcSJ. aprcsent:idrt REGil\lENTO POLICIAL MILITAR 

Th" João V1e1ra Dantas. ct~ ~as _ não co.n~ta ncnnum ~lemcnto apa 

~~tr~rn~c~da p~fi~f:. _: p~~:~~çã; ~~. fi~!~~~~t~. 1~~~acJiº~--~~;~~~ ~-~: DO ESTADO 
quantia de 529$125. b " 1 cessado. que correu de forma ··e~ula Commando da Guarnição ~ do Re-

Da Great West~rn. de pasc;ag"'ns C' r f''"t)do cta~ form?,11dad !,; 11ecessa gimento Policial Militar do Estado da 
fornecidas por conta do E<;ta:::lo. _ n~s. rel~dta a mtcnca, dt> J~snr" t<'a- Parahyba - IAm<iltar do Exercito de 
Pague-s a quantia de 9 5370. zrnda do Estado. nc-~o pru I nenl o a 1. Lmha l - Quartel em João Pes-

o~ Alfred() WhatJny DlM. d ma- rPc11r.:-a mterpo to, p~r .. 1 ~ nf!' m, · 1 sôa 29 de agosto de 1931 - Servlço 
t naes fo1nec.d'.).S para a R~ilartição dcc1 ·ao do sr estac1011ar10 fiscal dr DJ.r:i o dia 30 1domingoJ. 
je A;uas e Esgot ) _ Pague- ~ a Cab~ce1ras D1a ao Regimento. 2 tenente Josê 
quantia de I2.C'.l2S800. IMPRENSA OFFl('IAL Dommgues; guarda de Palaclo, 2. te-

Do .Lloyd Btasileiro. d pa .. sag 1. E~ta reparução recolhru hontem nente Jose Motta: ronda para hoJe. 
fo1nec1das por co_nta do Esta.::io. -1 aos cofres do Thesou .. o <lo Estado, ., 1. · tenente Adhemar Naz1anzeni: or· 
Pagu dem á C O .. cabo-corneteiro João Gal-

De e-,:;ã: ~~!nt;ib~i~o 
2
;)J~º~Jra s. ~

1
1nº

1~e~~J!ª d~e J.17
Sf8ººct ~º{~:~~~en- dino: conductor de dia, soldado José 

d" d:?spec;1s alfandegaria f-"itas po Camillo; dia ao telcphone. wldad-:> 
conta do Estado. - Pague- e , INSPECTORIA J>E VEIIICULOS Antonio Juvmo. 
JU~nti!irded 1-297 000. ,~arrrn1 que foram multados: Sen•ko para o dia 31 1scgunda-reJra) 

e re o WhaUey Dias, de ma- Pac:sar enl1e o nu:10-f10 (' o 1,;ond 
~~t 1~;u:ir~~cit3;ofu~~a _a P~:~ª~~1iã~ parado - P. 399 Dia ao Regimento, 2 ... tenente João 
quantia de 496$800 
~ Alf~ed".> da Silva. d~ matenaes ' ' ' '- ' .,..,,. ' ' ' '" ' " ' "'~-....., ~~ ' """" ~ _.,.,.,,. 

de expediente fornecidos para a S:."
creta1·.1a do lnt rior - Pauue-se a 
Quantia de 329$800. º 

De Giovanni Gio1a. de tran1;p ,rt" 
de_ entulhos do Palac10 da Redcm. 
fi~oo-:- Pague-se a Quantia d. 

Decreto: J 

Ultima Hora 
I Concl LL'>ã..o da 1 p3.g1na J N~meando Antomo Augusto d ~:t:: ~!;nga.cargo de guarda fis- :\J.11 :tlh~h·s ao interior de S·-w 

prl'knde introduzir grandes re
fúrmas na e11111reza, quer nmte
rial quer J>essoal, J)rincipalmen-

EXPEDIENTE DO GOVER O DO 
DIA 29: 

Petições· 

De José Simões de ArauJo. pedmdo 
c_anceIJamento da collecta de iuarda 
hvro~. referente ao anno de 1930, vis· 
to nao exercer aquella prortss?o, uma 
v_ez que é empregado da Jirma Wil
liams. & C. •. de de novembro de 1929. 

DeD~·-f~i:ifaád;i~!ti~~a~
1;f~ri~:~:;~ 

r~to, residente em AlaC?omha, do mum
c1p10 de Gua1:ab1ra, pcdmdo dispensa 
de um executivo que lhe move a F'a
zenda do Estado, decorrente da falta 
d""' pagamento do imposto predial de 
uma casinha que possue em Alauôa 
Grande visto não ter meios de sub~is
tencia. - Defendo. 

. ~e d. Alexandrina Helena M:uqurs, 
vmva, residente em Alagoa Grande, 
pedindo d1Spensa do imposto que deve 
á Fazenda ,de uma casa que possue 
naquella cidade - lndefei ido, á vista 
das informações 

EXPIEDJENTE DO SEOR,l:TARIO 
DA FAZENDA DO DIA 28: 

Petição· 

De Cla 11dlno Moura, ~rente da 
Imprensa Officlal, requerendo 15 dia.s 
de férias. - Defendo. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO DO 
DIA 29: 

Recurso mterposto pelo sr "-maro 
Pereira de Lucena. de uma ~pprehen~ 
são feita pela estação fiscal de Caba
ceiras - Visto e examin do o presen
te processado, em que o sr. Amaro Pe
reira de Lucena recorre da apprehen
sã.o de oito volumes de c&fé, levada a 
effelto no posto de Boqueirão, da es· 
taçã.o fiscal de Cabaceiras, e conside
rando que a mercadoria procedente 

P~itilo. a fim d· ~dquirir lnHlli
ra , p1 incipalml'ill • laranjeiras 
pa 1 ., em ial-as a Bahia. 

te nos altos postos onde poucos 
não estão compromettidos de, i-

l'ssa , iag<"in. " tilul.1r da \"ia- do a desordem que tem impe
ç:io fará a eornile do inlencnlor nulo nessa empreza. (A União). 
.Juraey '.\lagalh·- es. r .1 ('\'/.i()). 

.. H 10, 2!1 ( :'\al"ioll'il) O in-
lenenlor .Jnrat·~ )l:ig·,thãe, ll'111 

l'onfrrenciatlo t'om lodos os pro
l't~r(•s hahia·ws, t ll('onlra1ulo 

,~ 111p·ithia c111 lodo,, prindpal
mcnle no sr . .1 .• 1. Seahr:1, ')lle 

dl'clarou nüo ler e1H ontrndo 
uma unica \oz <(llf' se insurgis
se ,·unira :11J1it'llt' niililar r A 
l',\'l.W l. 

H 10. :!ll r ~a.-ional I ,~,ti-
H'l'am t'sla manhti: l'lll c.·011,c1 en
< ia. , minh,tro .Josl~ .\ml'ril'o 1k 
\lnu·ida, o inknc.ntor .Juran 

M:1g·ill :ie,. o general luarez T,;_ 
,01a t" o coronel .Jmi:o \ll1t•1lo. 
r 1 /"NH). 

RIO. :!9 ( ·icional) Esta 
asSl·ntada a partida do jornalis
ta Haphael Correia p,1ra Barce
lona, onde ira como agente com
merci.il do Brasil. (A {'.V/HJ). 

RIO, 29 r Nacional) Che-
ga amanhã ao Rio o no,o dire
clor do Llovd Bra ileiro, que 

HIO, 29 - (Weslern) - A 
partir de l" de setembro, os de· 
positos da Caixa Economica 
at.:· vinte contos, renderão qua· 
Iro ,. meio por cento. (A União). 

RIO, 29 ( \\'estern) - O 
"l>iario da Noite" desmente que 
o ministro Francisco Campos 
holl\ esse d irigido uma carta ao 
presidente Getulio Varga , pe· 
<lindo demissão, sendo esse des· 
mentido de caracter ofíicial. ( A 
União). 

RIO, 29 ( acional) - An-
nunci.i-se que o interventor Flo
res da Cunha pretende regre ar 
a Porto Alegre de avião, em 
com1mnhia do jornali ta José 
Carlos tachado, director da "A 
Federação", na pro ima terça
f cira, a menos que a umpto 
que prendem a ua attenção aqui 
ohriguem·n'o a uma mai de
morada permanencia nesta ci
dade ( Uniio). 
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1n1q11 
C'an,rn.-1. 

iJ\. 1 ,1an ud , H"'ª"· te1write-rc HJP. 7.)n 
n11wl-L 1;1JJ1 311dant 0( A1· ,, J :;\,-

jos d1 r a.:: da P 
"f..' a 4~1a11t1a ele J 

Do t 1 or Ar r .t > 
f'l'\' LÇO d 1h ))t' 3. d I 

Pc ::iL ,, e <Per.ida J "10 e 
P::1~11e-sP a quan1 ·i cl i:2 

Uv fcitoi Au r ,, 
,',tn de l 11, J d 
i Cü Paguf'-SC 1 

8 7 O 
Do m:.ichim t1 A1 a 

d e \ krJ de cor,. p · t: Jl 
r a t 11antia d1: 11 no 

Pt 1 • e e t!Jo .\ftLSin !vhx 'fl'' guard Do pedre1•·0 O t\10 n. mo~ ri r 
d(J Qu~P'lf 1 drJ Bi l e bo ,J l \' Raphau\ Vl('O tl~ con<.;tl u ção d·1 e ..i cio 1 

J~il/'d(u\lo. ~~/u;c!\ d(~1 ~?~~~~J1~~i .. ~~~' 1 ~7 ~1G .~:rtl!O Pa"U~- a U nt 
Mll,1llf·l Rod1 i l\t'S tlL ~r)IIZé.l '. dl3 <> I De José i :mes do serv1c d I estra 
B:\T c.ibo I'- tn P•Tc·ra, patrulh'.:l !a de T: mt lll Pa 11 -<-e :1 on-
tabo Antonio R'J1·1~0: ordem a C O d ti::i de lOá 000 
H. ~Jmt:"nto. e -bcJ Jo t- 'lc\e~: ordem, Do ,~ dor Innoce· 10 .Jn 
S O do Btl Ir ~ Lt11 1unes: DJ v1ço de , e10 do M adi I 

que te ao Rrg1 ,·nto 1prPnd1z Pt>drc ~lle-'"' a q ant1a de 38 >OO 

[ COMM[ 

Chaga _ D p d! iro Amor o e 

n-~~\1~exo nmne1 o 1 J9 l n1fm·me 5 ~~1:-st c1~ -;~~~i~f :ºe Cr P.4. 000 ug1 eolado como O 

Dt' ,Jus~ N y d 011\ 1 rl.o 1 I ' ,- .r ,- 1 ,- 1 , ,1 ,-. I' 1 
r A"s 1 GuiliH'rnit' t, ;tkcmi. cap1 ã. v1co d· hmpesu Nuc 1rn ia c1U<ld 

l·o•1w1~n1(lante inl. no n~ .. 1;~~-esf~i;os:~aí'n dfve eo 419~~\ ~~ là~ f ~~bu1~11if~P~~ctolº dSnnà~re~~-
pflf.l f i·rt H \. \lt H'fl' ~1 P,1"?,"ue-sf' a quan Cle 27 000 qUE' 1 "'nu, 1t; no lhP contere, 

Dr ahmentacoe 
n ue Arruda Cama ... Pa. e-

I q,LonLa de 33 000 

Peti 5. 1 :io~is ~~~~r~e~~/e ~~d 11 ~m;~~t) 
Pag 1e- e a q nt de 1 to 

D.1 Companhia de Tecido~ Parahy- Estão de planta.o hoJ 10. o phar-
b:::i .11 µPdll1lio !t>ducção no 1mpostA. :n,tcia Br? 11, á rua M c1 Pmhe1ro 
ele ah <l de u · p1oductos_. e sub- \ amn.nhã. n 2 pha1 uas M r 
mv t H ci 10 Cons ,Jho Consultivo, ten á rua D1 qu c1 e , 
do o pnfe1to dtlthe1Jdo contraria 

:~~i'ec,\'i~,d'ªJ:cr~, d~ºm~x:g es/ecf,;- 'REFEIT 'RAS DO 111.!TERIOR 
tenentor Federal e a.ou s_ excia 
o s ~Ullll e ,: spachn A Companhi PREFEITl"RA 'lll'NICIPAI DE \L1\. 
ele rccidoo Parahybano pede que , GóA ( RA"IDE 

Fxpedler d 20 

Pn t1::1tura dPsLt capit. 1 continue a co 
biar o unposto de $300 por volume d l)e-<-r<"to n.n 28. de 'W <le ago~to dí' 1931 

RES()LVE 

\ugu tJ da S1 vt>ira Paula. pre ito 

O Brasil se transformara em sen
,r,3la abjecta. onde os negocios publi
cas ('ra n resolvidos ao P-sponcar da 
<'h::tmpagne entre o vozerio d•bocba
clo das mulheres doidi\'anas, no' Clube 
elos Duzentos" 

Era esta a mentalidade dos que 
mandavam e se desmandavam na Re
publica passada 

m meio a todo esse turbilhão de 
I orpezas e misenas. surgiu um dia ú 
nome de Jcão Pessoa pata governar 
a Parahyba 

1:1zencla :;ahido do municipio e nãr 
'S500 como de!iberou o prefeito, se 
gundo alle~~. O prefeito em seu oa 
recrr dl7 4_m• não el vou J lmposto d 
registro de sa hida cl tecidos ' A 
contrario redunu-o de 1 000 par 
$500 por fardo.. E .ubmett 0 u o ca 
so á apreciacão do Conselho ~onsu) 
trvo, por não t·~r fundamento "m let 
Este dividiu-se igualmente contra 
deferimento do pedido e a favor d~ 
taxa unica de 500 por fardo ou cai 
xa. Voltando ao J.srnmpto, o sr. pr 
feito mantem as taxas pelos seguinte 
motivos a l o imposto no reg:me or 
çamentario de 1930 era de 1$000 oc, 
v lume: bl a reduc,ão dada á Com 

o pr feito m mic,pal de Alagoa F 01 r e- c;trado na cretaria esta 
J-ra. nde usando da tt buicões qu 1 ?r fe1 ura, em 8 de agosto de 1931 

Desilludido de tudo e de todos, can
sado de soffrer e aturar govêrnos 
maus. o povo, de comece, começou a 
ver no fut.uro govêrno de sua terra 
Jm continuador da obra de demolição 
dos seus antecessores 

h~o~d:~~~1:~ ~)~en1~ª~·e ~€ D .Jgen ~r::tujo, ueta tO. 

oesta cidade •stav no ,t, e.~ Ul Plff FlTPilA ~IlTNICIP \L DE CAI· 
1t:1.nC'ira mmto 1rr g lar qie_pcx..i. '- ·e R\ 
,au.ii;ar gra ~ con qu n i a p;)1)u- 1 · 

Foi nessa espectativa popular que 
João Pessõa assumm as redeas do go
verno parahybano 

a~i1~fct:/ando que a. pequ nos for Ot>cr to n. 12, ck Ui dl' ag;osto de 1931 
1ecedores vmham commett •ndo bu 
os criminosos. addicionand0 ao it 
•gua e outras sub. tancia e m o 11 

De inicio, os factos parec~am com
p.ovar as desconflanças do povo. 
Mas com o decorrer dos tempos 
aquelle no~ maximo conterraneo foi 
se affinnando na consciencia dos seus 
concidadão como o homen pi edes-ie augm ntar r.rodurt da v ..... d 

Cozi.; idf'r õo u na iic d 
Pref,ttra ... -np q 
nente. consurr idore!::. 1u 

~ªfe~~~in~~a T;;d~~ei~a~:hbt~~c~~. s~~; 
lei ciue a autorizasse; e I supprimindc 
o imposto no orçamento vigente ú., 

i,r d1 ofios 

DECRETI\ 

o mesmo estabelecido, com alterações 
depoi~ de estudos feitos entre a Pre 
ff-1Lura e as e asses interessadas, pe 
lo der n. 207. de 2 de julho ultimo) 
d> a clifferenr.a do valor entre as fór 
mac,; de embalagem fardo e caixa. , 
de mojde e. justificar perfeitamente ,éde desta Prefe1t a a m d v1ta 
proporção do tributo. O parecer d( uturos abusos. 
conselho Consultivo é por demais 1a I Art. 2 - O lell.e nil pxlerá s 
conice e sendo favoravel a taxa ~ xpo~to á venda a 1res da f caliza("§. 
SWO para o volumr fardo nada du la Prefeitw·a. por um .u funcciona 
Jttst1fíca~1do a mesma taxa para o v~ ·io para este fim d 0 stinado qu-P. fi 
lumt caixa, conforme o rn"o de do1 •ará de 6 ás 7 d2 manhã á porta da 
e Jnselheiros. Nun:i ponto~ entretantc ' o efs1tura, podend além disso est@n 
todos os conselheiros estao de accor· . ler a sua fiscal1zaçao dir:etame t 
do com a Prefeitura rontra o reque 1 1os estabulos ou ond e conV'ar e 
nmento da Companhia de Tecido ! J1oclucta exposto á V" 
Parahybana: é que se continue a co A1 t. 3. - Exammado o leite e ve-
b a, ~ ta· de S500 po! ,:olume-fardo ·1f1Cado qHe contém qualqu..,r sub 
Considerando a unanmudadP de pa tancia alheia a sua compo."'1ção na-
) eccres, quanto ã. taxa de $500 por YO· tural, será o mesmo aprchendido pelr 
lume fardo; cons1deraf!do que a_ com fiscal que lhe dará o d st..mo convem-
pa,1hia no seu re'!_ucrimento nao es nte 
tabelece eq~.nparaçao entre o fardo Art. 4. - Só p'Xierão Vf'nder kit 
raíxa; considerando que realmente h 1quelles que estej"m Ce idam"nt~ )i. 
uma grande d ferenca no valor entr nr.iados para esse um e. que p:>S-
e a. duas em alagen~, cou.~1cterandl -:nn f ·n e r <li n 1e1 t quanti<lad 
que a Com1_,anh a na-1 d1sCttte pto· nunca inferior a dez <10 litros 

~~1
1:~o~toa~ ~l~~~a~~~t~ i:~rc~~ çr\rte '- ~r:rio 'lgam- a c:lSpo.·i-

Revoga 2 nota fin.i.1 da Ta 
lla A. do orramento vig-ent.o 

e estabeler o imposto de li 
"'ll sob1 e mar:hmLmo de 
o-0dão 

1t do mu 1p10 dP Caiçá ··a 
a trbuH·õe que lhe são 

por ,Pi e 
1d0 rtdemta 10ta fmal 

1 A. d ar , 1cnto vigente: 

Taxa df' feri"ão 
Imposto .,obre coqueiros 
Renda do Cemiterio 
Renda da Empreza d€' Luz 
Rendas diversas C ,n 1dcrando que xiao é licito dis

J:m::;ar lic nça s bre machinismo de 
lesc1. or. 1r .algodão. pelo facto de pa-
arP n P.us propnetarios a taxa de Saldo do mez anterior 

s r ao oduc > a sal , do mu- 1 

llud d nos ns 1 e 3 do Total 
D me mo orc;arr cnto vi-

l 

DESPESA 

DE ~ETA · Sub-Prefeitura (pes.soall 
Sub-Prefeitura <exped1en~ 

A. t 1 - Fica revogad o nota f1- t<>> 
l da T vella A, do 01 çílmento em 

c:101 f'CC 
Art 2 - Fi~a sujeito 2 ll~~nç Fiscahzação 
e c st ua cmcoentll nul reis Thesourana 

5 000 . o maC'h_im mo a 1por d Obras Publicas . 
1 oç1 ""lgod~o. e tab"'lP ido nc Pred10 da Sub-PrefC'1tura 

t ~t t ~ 01~·-i~~~l~t~ constante des- 1\fat .rial electr "'º 
te decrrto deve ser pago rigoros.a-1 
!:1:i~J\,i~~;lt~rint 1301 de agosto de IJ~uminação . 

Art - Reyo· am-'" us disposi- L!mpeza. da v1lla 
ões m c:01 tra K Cem1t-crio 

, Despesas diversas 
P fc lura -;\lfumc,pal d Ca "ára, em ' Z"'lador do Mercado 

18 a ost , e 1o1~1 Valetas das ruas 
Vehiculos e sobresalente.c; 

Cícero Rodrigues da. . iJva, prc:::·eito Passagens a indi~entes 
Exped1ent"" da policW 

88$350 
176 000 

17 000 
756,074 

92$030 

4:523$604 
70$644 

4 594 241: 

460$000 

185200 

478$200 
150$000 

124$000 
87~000 
18$000 
12$000 
37$600 

~:f~~e~:;~ cci~:id~r~~~~~~ªfeº tf:{º 
dr producção do munic~pio da capi ~ ~r::~~1a a~:ncferefen tu~~ ~~ic~~t~ 19:t publicado aot 18 de agosto dr 

t~~~ll~~~a com;a:i~~
1
ta ct~

1
;
8
ecfct

11
o~~ ;::.r e 1931 

278$600 
4 3745800 

219,448 
tence ao m1·!Lc1pio de João Pr< óa 
APPROVO o acto do prefeito da ca 
pl :11 mantendo taxas es nbelecida 
no dcc1 to n 20" df' 300 e 2 500 
1e ped1 ame11 ·. p<..r hrd e aixa de 
Peido~ porta los 

Folhas de pagamento: 

Do fen r Joaq11L1n Paulino do ~er 
ru da rua Cru 

a quantia d1.. 

Pt·dro Cordeiro, nr 
\\'a1demar Pana. ;ec o mte11no 

PREFEITl'R !Ul ICIP'\L DE 
!'.A TA LUZI\ DO !< \Bl GY 

SUB-PREFEITURA DE CABEDELLO 

Bc:.la ci:te de Rece,ta e Despesa da 
b P1 e itura '1"' C1bedello re/2-

1+ ao m z de I Llho de 1931 

RECE!TA 

Licen ':l 
Impo tO de feira 
Imp to r edial 
Gado ab tido 

J Pe r de me cadi 1rns 

" 

859$750 
27%800 

1 307S200 
313$40il 
14J 000 

nde 

Sommn. 
Saldo para agosto 

Total 4 :594:,248 

Sub-Prefeitura Mumc1pal de Cabe
dello. 5 de agosto de 1931 

<Ass.) Osny Victaliano C. da Rocha, 
thesomeiro 

Conferido · Euclydes Salles conta
bilist. 

Visto , - r Ass.l José Guedes Caval
canft, sub-prefeito 

esidente'' 
Brochura ele alto yaJor, contendo toclns ns netos, 

clisrnr rç, e ldt'gra111m:1s <lo gr:rnde Presidenll' Jo;;n Prsstin, 

d lr r pn1111 rdios d!' sua l'andid ilura alt; dias :1nlrs de \UH 

nH, te 

..\.' , cncl:t na Secrd:1 rb elo I.yceu Par ah, bano, n:1 
r\s,i~tenci~1 :\fltnÍrtp~tl, a C'nrgo dr dr 1..~111ro \\1~rndC'rlt"~' na 
H ti b I eh T 1d~1. :1 rnr~·.n elo sr. ~\ n·lino Cunli 1 11:t r, sidl n

c 1.1 d l d1 .l~ mP l .i111:t n cargo do 111<•,0111 t' 111, ( >l pl1a11alo 

1) { J1 ICD. 

l'1t'Co prl! e,cmplnr ó '11110. 

-





J, 1 \ e 1 1 • J - :....:.~ ( • \ 

jf~Oltl~IISSÃO D I~ EXClfRSÕES 
Sr u ,w,nc: c/U'!JU. o lei 111/l111·11c:w - -- - ------- =- -=-- -Arcebispo D. AdattcLo A \' f' J; 11 1 l l lfl :; 

úu·,.,w "" ,,da du ,11dn,duu que 'C'J IRicTo REDJ ' MPl OR' 
r/•.er !lo apµcll1do r,ue cheya a arra,- ' ~ , :J :'.. :_ • ' 

Tcn1 llél cbl,1 ele hoje () S('ll ,llll!Í\ (T'>,11 ic, Jl ,l l,ilic J() lar 1J HICSTnO ITld>Uduo ªª ,up1nu ri-

().">! rl ,\rlnuclo ,\urclio ele . fira111b l lc·nriqucs. rn Cl-l diculu' 
E' nw,to rnmn,um encontrarmos um 

Pt.:de-11os a rumrn. ão de Excui óe::. da Cremalt1r1ra. ao Gortovado, onde 
C'hri,;to Rf'dfmptor. a pub1ir:::if'áo do r ~rlrn o M0n11mcnlo 

l>i ., p<> l!ll'l!OJ)Oli/ :1 110 cl I l':11·:tl1\i>:1. rnladrio. rir hm.rn 011 r/epada cspl1e-
seguinte para o qur rhamamo~ ;1. ·tt- V1 1ta o!f1rtal à Expo;-;1ç-ão Anto-
tcnçã.o cios lntere !sado nwmt. dc·vendo ;,rhar- (' no dia dc:-

"De 4 a 12 ele 011lub10 rC'alizar-·e-,i.o ~i~nHrlo no hr"o dn Ca11oca 
() s:1')('1," 1> ·1l1i1,l 1s111", :1 po11dc·1·:1c."10 l' :1 l1 011d:1cl1 · ~/~,"",;~;,,;

0
;

1
~"~1;'.

011~"<.;:;;';~;/;;;"~:: no Rio dr, Janeiro lmpon('11li;>Simns ~o- Excur~(H) dr· aut0rnovr>J a PrtrQ
Jcnrndaclc'i. c·oinc1di11do com a inaugu- poli., com ulmuro num dCJ:; mrlhorr· 
ração do Mom1111ento :i. ChrisLo Ri - holr1':i rJaquell:i ciclHc!P, e rect"pçao POl 
dcmp~or 110 Corcovado E' ·"xcellent.r p.irt0 das auto11clade'i ()ccles1tt.stlcas lo~ 
a opportunlrl:3:dc de o Brasil ~atholico caes 

cJ» Jlll'I l:11·11 

:1 li li Í \ (' 1 

s:1ria11lc· si11l 
l il u lns e , 11 

ll!dl''> 'l li( ' 

colloc.a111 

exc. J'l'\ l'll'll 

clis.'>Íllla c·n-
I J'l' ;IS figtJ 

i'<l'> l)l'llll,l 

l'Í;l(',S ci,J ( :il' 
rei ll r,1s ilcii-c1 

11 1 i !ll (' 1 
I o l iispo <h 
J\1r:th,\ l>n e, 
de'-dl' l!ll 1, 
sr11 p1 i111c1ro 

;11..-cl>ispo d 
\daudo lc1n A"(El'I PO D. AD'\lC~O 

sido 11111 obnirn csclarc ('o inhl !.''1\TI ela granel('/, 

e 111·c'>I igio cl,1 Eg1 e.ia C;il hol i .1 

J)o s;c11 110[,l\cl senso 1rl111111isl1,1'1,o. ( lit ('()J) 

pt'J'',ll;lS,l(l O Jll'Of.;l'eS~() 1110 ,iJ (' IIWil'I i,J!, dÍ,I ,1 (!j; 

11wior. q11c lclll ,1tlingido csl, pro, i11c1·1 ('LC'lesiaslil,t 

cujos dcsl inos lhe esliio LOB 1, cios h, :r, 1nnos imn 

terruptos 
S cv r1•ycJ na., p '1 1 ,,s ti ·1s , i1 1 J1clc ·• l c11 

111n<'l'< .i, ,li1n,1 t' o ·1c,ll 1111C 11' > qt e Ili· ola d JlllJl tl:i 
,-.,o p:11·ill\l1.111~1 e ;1 l1rn11·1.1...,t11, q11( pn1 <T1lo Ih 

suüo l I Jliul 1d:1s ncs;lc di 1. 
A União tende nc-;las' 1h is o sc11 p1l'ilo Jc JLI 

lica e adrniniçüo <10 c11•i1Jc·nl · ,llllÍ.slik, ,1 (JUl'll 

s,1L1cb r•·sp<'ilo.sa11wnte. 

,\ "l'11i,1<J de 1lov1s (' Jihuliu,-;" p1csl;11:í sig111l'i 

c:11 i, a lio111enagcm ao -;r dt l ·bi<;po cl ,\(.hn1do, 11p 
pondo-lhe o retraio, hoje, :.'is 1.-, h(•"as, un scssiio solcn
nc, cm <;LW séde ú rua T>u<1 ll ele• C·1 ·ias. 

15 Cnumscri~çao de 
R e u1ambnto 

clar<\çáo düs re ,e, 1..1as d 2·' CB. 

ria HardmJn Araújo T \1·r Edg 
Ba basa Mfl'"?I -o, Srg ~mu do Gu 
des Pereira e T1burc10 e· t c1io d 
Sá mandaria" r ai 1onar no 2" B 
C por e ter Uicado d.::io t r n 
os me-smos a idade xigida eP:1 le 

Por ter pro ado ser 
Armada Nacional, foi exr.luido da , 
corporarão ao 22 B C. no corr nt 
anno, o ·ortl~ do Drlluzio F0 rrer 

Aclw -se á dü;.posição de q uPm ri 
dircit-o, nri 2 r:;ecção desta C' R 
copia da certid5o de obito de Manuel 
Francisco de Souza fall c1do e l 

de Foríl no dw 11 dP ma10 do e; 

rente 
·\: :: 

rn~nte ler fi um I nd1mento com o 
mt~rvento1 do, E faltosoi:. na 
r, a f 1 ., oluf'lo do caso que tan
to mt, rr , 1 economi nacionu I 

Do O Globo do Rio d 0 Jam'i ::i 

dJ 2' d , o de 1931 
~< ) 

l3 LIOGRAPtllA 

"cfc11r;o n11, app'!llido. ás vezes ap
prn.riJJ1arln dn feminino. ou dwn ap
JH lllrlo q11c o torna anlliipatico, abor
ri·c ulo e. suspeito' 

1 

,V(I mulher o app~lfl.do é ale tolera
i cl - no homem e s11nplesmente de-
tcstal'el 

Immcnsos são o~ casos em que e 
pobre homem, barbado, chefe de fa
milia ou da política local, ou porta
dor de uma funccão publica. sub-de
/p orfn_ por exemplo. sente-se ma 

r1tuwclo lhe batem á porta para fala, 
ao cavitão, ou coronel Yôyô, Sinhô 

'I' 1inl ,.n. Chicnto r.tr·_ ele 

l,c nl1rr·c/ns pçf,·mn~ '"7'> ridículo cn• 
qu ,~ rnconlrou um coronel I'aesi-

l 11hn morr•,.-,or num rlo111 muniC'ipios de 

i; ;-;inl o Estaclo ele Pernambuco 
A P1·ovincia ·, se não estamos en 

cJ nadas abriu forte campanha con
tra C' 'C senltor coronel e nunca es
cr t'cu o .seu nom"' - era corone' 
Pa 1, > ·pv·á direita, prá esquerda 
n n hont"m se esnanlar com a 'UU 

r, ·om ia sombra 

001 cr-presirlrmte" rlri nosso Estrr-

I 
f 1. /'.cavam cobra' quando. algum 
7 1lauano. para ser agradavel, ''ban
n )(l' intimidade, os tratava pelos 
eu <:i appellidos. 

Um rlelles ".decretou" q11e a familia 
mio mais o tratasse pe~o seu e~ pelli
rlo. que se lorna11a peJoralivo \1 sua 

destacada ronàicão rle ch~fe do Es
tado 

dar m~llS u·na pujante demonstração - Rr·cepçáo dp S Ern1m·ncia o ·r 
de fé. SC' e~ as solennidades não cxce- Cardial ArcPbispo 
~erem, em esplendor e concorrenc1a -· Excur~;\o de automovel á. T1juca, 
:as homem•gcn~ n_ac1onaes_ a Nos,<;a S. e-

1 

com a volta completa pela Gavea 
n~10ra Apparec1da. Padroeira do Brasil, --- Excur ão ao Pão de Assucar com 

re~·~s~~ ~cf~ªct:i~~~r~~~:~~ ~~~n·oe 
1

.~~ 1 u~ ci~r~:11~~~:o a Apparecida do 
est1ange110, a mauguraçao do maior Norte. com estada de um dia naquel
monu_mento que Já se levantou na la cidade todas ª" despesas de con-
Amenca do Sul . dução e hospedagem pagas 

Da Eu!opa. d3: Argentm~ e do Uru- Df:' Cabedello partirão 4 excursões, 
guay virao _ ao R.10 de Janeiro nun~ero- 2 em 25 de setembro, que custarão 
sas excursoes de ~ath~hcos. deseJoso: l :230 -coo e 2 em 2 de out .tbro que cus
:.ic admirarrm o grandioso i\1onumentc tarão 1 030$00' 
na sua formidavc,J peanha de pedra 

) J'º:t;;;~~\wentor engenheiro Mar- OS PRE(,'OS .\ ('Ji'1 4 :\JE,~(.:IO~ADOS 
"Oni. ele bordo rio seu "hi3t,:-" J1 IE-ctra J>/\0 JH ft.1:: 11'0 
amorado no porto le Jenova. illumi-
11ará rJ Monum0nto, como .iá fez com 
a cidade au~Lralia na de Sidnc 

Sua Santidade o Papa Pto XI. glo
iosam"nle retiante. fall3:rá oelo ·adi( 

10 povo do Rio de Janeiro 
No intuito de se aUrahir á maravi

lhosa metropolc brasileira grande nu-
1nero de catholicos. argamzaram-s 
:xcursões ~ preços populares, para e 
:iue muito concorreram estradas d 
ferro e companhia.s de navegação, ~on
"edcndr> ctes'"'ontos proiaes nas pas-
sagcns 

PROGRA ,nll\ DAS EX CURSO E, 

Chegados ao Rio de Janeiro. os ex
cursionistas serão recebidos no cáes e 
concluzidos em auto para os hoteis qu€ 
ll1es serão reservados. sendo desde 0n 
táo cxccut.ado o programma, constan· 
\r rle 

VisiLa officíal, cm automovel e tren 

a I PAssagnTI mariLitna dP icJa ,:. 
voJL~1 cm l Cla ~P 

b) - Hospedagem rom pen~ão com
pleta durante a permanencia na ci
dade do Rio de Janeiro, em hotel de 
categoria. 

c) - Excursões indicadas no pro
gramma 

d) - Rf"cepçáo e condução dos ex
cursionistas cm auto do cães para o 
hotel e vice-\'ersa 

e> - Tra nsJ)Orte da bagagem ri.a 
r.;hegada e na sahida 

As pessõas que desejarem tomar 
parte nas excursões. devem quanto 
antes notificar á commissão. para com 
antecedencia reservar passagens a bor
do dos paquetes 

A commissão de excursão ao Cor
covado compõe-se do.." srs. Anclré 
Lombardi, Antonio Primola e r.,nacio 
Pcdro:m e tem séde á rua DuQue de 
Caxias n 300. desta cidade". 

DecrP-ton E o decreto foi observad 1 

à r ca O farto é verdadeiro. Bclll, esposa do dr Galile_u d3 BellJ A ssistencia aos 
O ·nome é uma voz com que se dão juiz municipal de Cabaceiras. 1 • 

a conhecer as pessoas e as cousas.. - O sr. r'rnncisco Lyra Pinto, pro necessitados 
dt_za n grammatica latina adoptadrt priftario em Goyana, no Estado d 
n ' f. ~po cm que se estudava latim Pcnrn111buro O r Inl rvem.or Anthenor Na-

1'"1fl(JS 11olir:1r1 dr> um senhor q11 r - A srnhorit,1 Méirlc1 t\t1gu-,L1 AI n-o. n:i intuito dP amparar os ne .. 
'11/1(1 n n71p 9 llido ele ··cadete" Cadete ves, rilh;1 <lo sr Silvino Alv M;ni cn itadfl e .to mesm') tempo de e 01 

Cadete assim todos O conhe- nho, negociante resid..:nl.-0 em Cabe bater a falsa mendtcancia, entrou em 
ent~nd1m0 nto com a directoria do 
Asylo de Mendicida-de ficando resol
·ido o internam ~nto, naquelle estabe· 

lecimento pio, dos indigentes reconhe
cidamente incapazes para o trabalho. 

muitos até ignorando o seu dello 
nome pro7Jno Mais tardz llá chegou 
o momento do ridiculo> - o Cadete 
foi mirnos(',ada com um.a patente dr 
ropifâo da "Briosa". e clahi por df'
anf P. passou a ser trotado por CAPl
r ·n C'ADt:TE 

FAZEM I\NNOS AMANHA 

A pequena Crrusa. filha do sr Ma 
nurl dos Anjos Pereira. linoLypist, desLe jornal 

r como Psse a pequena historia - O sr Paulo R:'.lymundo Nonatu 
0 ~tá dieia d.e Jacto que levam O in- artista, residente nesta capital. 

r/iniduo para nt1o blasphernar contra VIAJANTES 
os seus carinhosos genitnres. ao ar
r"~lcndzmento ~e dia ter nasci-
do' 

- (,) 

F.I\ZEM ANNOS HO,IE 

O "-'r Gonçalo Bótto, funccionario 
do T:-lcgrapho Nacional 

Dr Raym undo Pires Braga -
Após a demora de alguns dias nest· 
rapital, retorna hoje á cidad:; d 
Souza, o dr Raymundo Pires Braga 
prefeito daquelle município 

Hontem, á noite, s s. esteve en 
visita a esta redacção, traz:mdo-no 
as suas despedidas. 

---(:)---

ta;,- ~e:t:e~~:it:e~::ur:.::~:nez Dan- 1•0TAS DE PALACIO 

Fie JU combina,d.o também que o Es
tado dotaria o Asylo com uma verba 
especial para aquelle fim. 

O sr Interventor, constatando a 
exist~r!cia d: um saldo na verba aber
ta para scccorros publicos, deliberou 
empregal-o em beneficio dos pobres 
em geral. mandando fornecer diaria -
mente uma r .feição aos mesmos. 

Essa ref ição será distribuida em 
hora préviamente fixada, no proprlo 
.'lsylo 

Para evitar passiveis explorações, J 

policia fornecerá aos indigentes um 
'.:!artão. sem o qual não poderão os 
mesmos receber a boia. 

Os cartões só serão entr.egues após 
rig,:,rosa syndicancia sobre as condi
ções de vida daquelles que vão ser be~ 
neficiados. - O sr Affonso Maia, proprieta

rio da Mercearia Maia, desta capital 
- A sra. d Maria Castanhola, es

posa do sr José Castanhola, proprie
tano nesta capital 

O sr Interventor Federal mandm 
visitar o arcebispo de Maceió. D San E' provavel que na proxima semana.. 
tino Coutinho. de presente nesta ca- seja posta em pratica essa hwnanl
pital, pelo seu assistente militar te- taria providencia 

- O sr Severino Potyguar, auxi- ncnte-coronel Elysio Sobreira 
har do comm'?rcio desta praça 

- O Joven Durval Machado Carva- Em otficio dirigido ao ST. Interven-
lho. alumno do Lyceu Parahybano. e tor Federal. o dr. Severino Pessôa 
filho do sr Samuel Serrano Carva- Guimarães communicou haver assu
lho. funccionario da Imprensa Offi- mido, a 22 do corren~. o exercício do 
cial cargo de promotor publico da co-

---(o)---

Governo de Goraz 
O sr. Interventor Federal recebeu o 

- A sr:1 d Rosemíra de Ohveira marca de Bananeiras seguinte telegramma. 
~ 1 ''Goyaz, 27 - Commumco vossen .. 

eia seguindo amanhã Rio onde vou 

50 mil saccos de café Vª-Q tratar interesses Estado designei se
cretario Interior J11stiça despachar 

ser distribuidos com as po
pulações pobres do pais 

ex1)E!diente d~sta interventoria. Sau~ 
dações cordeaes - Pedro Ludovico. 
interventor." 

1 --1:1--O serviço do ai g"
dão no norte do 

p IS 

• Pa1ah ha 

( 1;, ' '1011 

\ ~riroh'' ( ir I RIO. 28 - Attendendo aos appellos que lhe fóram tc1tos, o conselho 
N lcnnt do Café re'-olveu distribuir C' m as populações pobr,s do pais 50 mtl 

1 " cc di c~ifé, que .se destinavam a s~r destruídos. 

ACTOS OFFICIAES 
n sL1 1"1p1Lll 

li ~~:-,1111111) ll LIJllCl"O 

11111 dl'! lt· ('!IJ"l nl · mcs , 
Var1os Estados deixaram d( ,'J>' ., , to '""h"zi "' • !'ar .i,,h:i 

cumprir os acc rdus ass g11a-, \·,11rnl," or!,'1111 "" '>nci,·dn

dos l(l111 O g<JVêrno federal I "'' "'' \oricullura" (' l[Ul' oi>l'lil' 
I'( r'111'(C IO d() ;1gronnn1nnd1, 

r:omn r ~abr> e o norte rio J l! I 11 H•i1 ,t d , \111:1 ·;i J 

pnncipalm ntc os E t::icto::; d ia.go () ,, t ,111 111 1 q1ir· 111,s H'jHJJ 

:~:r~;Y~:lt~vare~iá-0 br )ileua nd l:1111c1') Ir lZ L1rL1 coll~1hn1:1<,:Üo d1· 

onde o. r ull; do d:~~~·01~; '1 r 1 • , ,nh1·c1do-.; li•cl 11cos de tgl"I-

;«-m mais lucrcltIVO' em virt11d 
t;XCeJl nr1a das tnras e do clima 

da ··1Jll11, ·, 

"11 o 
A t im d rlP ·nvolv~r- um t .. l:J '11 

il 111 í e \ 1rir,.., 

Serão destinados 30 mil sacoos para os flagellados do Nordéste e 20 mil 
J:.d.ra as dl\·ersa.s casas de caridade existentes em todo o pais. 

O sr. Intenentor Federal asslgnott 
honlem os seguintes actos: 

Portaria A qu")t.'.'I reservada para ampa1ar os flag llados será. entregue ao mi
ni. tro José Am ·rico, que providenciará a fim de ser distribwda pelos Estados 
c.n zona nord~stma, sendo transp"ortada gratuitamente pelo Lloyd Brasileiro. Nomeando Roméro Novaes de Me .. 

Quo.nto á quota de consumo, ne, Lmpossibllldade de fazer eJle prop,rio a dell'Os para exercer. interinamente, as 
d:stribuiçüo, o sr José A11v•nco escreveu ao chefe do Govérno Provisorio, pe- funcções de 3" tabelllão publlco, 
oind? hcença para convidar a senhora Getulio Vargas para presidir uma com- judicial e notas, escrivão do crime, 
n1 s,'lo ct 0 scnhorns para aquelle fim commercio. cive1 e residuo e privatl-

Suppõf'-se que a commíssão ficará encarregada de receber dos Estados vo da provedoria do termo da comar· 
0 pr,lJdvs das a- :ociações beneficentes e das casas de caridade que se ju.lguem ca de:sta capital 
e Jm o dir 1to_ de receber o café gratuitamente. , , ,._ ..._ ,.._ ....._ -.... ....., ...._ -,... '- ........, 

Depois de examinar ta.es pedid1s, a commissão ~ encanunhará ao 
Conselho N~cional. que se llm_itará a cumprir as determinações que receber: ! pfifi9Ei{~~f.tE 0SEl'TEL~~:.:::~i 

sera esse, ou processo ident1co, o que \"ae ser usado no caso ACIO".'í \L. 



Decreto n.º 170, de 27 de agosto de 1931 i 
llegultt111t' 11lo 1111, Gua,·,1,, ( 'fri('lf i 

,ltt (•itl11tle 1/(> Joi'io 1•,·ss,1,c 
<CONCLUSAOl 

CAPITULO VTll 

OQs gua r das de l. l' 1 a.s:,(' 

ArL. 33." - 0.s guardas de l ~ classe que não e~teJam em 
serviços e~pec1a.cs designados são encarregados da fiscalização 
dos postos de ronda e estejam ou não de serviço da conductn 
dos demais guardas, inclusive dos que se acharem de folga 

Art. 34." - Os guardas de l."' classe escalados para o 
~rviço, deverão apresentar-se á séde da lnspectoria, pelo 
menos meia hora antes do inicio do mesmo para receber as 
instrucções necessarias. 

Art. 35.0 
- Compete aos guardas de 1.• classe: 

1.º - formar as tw·mas antes de entrar em serviço e 
transmittindo-lhes as instrucções rec.ebidas; 

2.0 - guiaJ-os á devida distribuição; 
3." - percorrer nas horas de escala, todos os postos de 

ronda comprehend1dos no perimetro da sua fiscalização, obser
vando se as mesmas se acham devidamente cobertas e fisca
llzar os guardas desses postos; 

4.º - enviar á Inspectoria, denlro de duas horas, após 
haver deixado o serviço uma parte, minuciando as horas de 
ronda, os postos fiscalizados e Ludo quanto se haja '(erificad.o 
no desempenho de sua funcção, inclusive a fiscalização de 
vehiculos; 

5 . .., - avisar com urgencia á Inspectoria. quando encon
trar postos descobertos para º· fim de serem estes occupados; 

6.º - tomar a.s providencias de emergencia quando orr,or
rer qualquer fact? anon:naI at~ a chegad~ das autoridades com
petentes. dando 1mmed1ata sc1encia a.o ms~tor ~ ás mesmas 
autondades de tudo que occorrer e das prov1denc1as tomadas. 

Art. 36 " - E' prohibido a.o guarda de 1. • classe, quando 
de serviço 

l.º - entreter conversações com os guardas de ponto, 
a não ser para dar-lhes alguma ordem ou explicação ou infor
mar-se das alterações que occorrerem. 

2.0 
- manter conversas ou polemicas com outras pes

sóas, com quem deverão limitar-se a p~estar qualquer informa
ção que lhe seja pedida ou advertenc1a que ~nha a fazer; 

3." - permanecer parado na rua. em esqmna, porta.5: ?U 
en1 estabelecimentos publicos, salvo quando. o serviço o ex1g1r. 

Art. 37 ° - O guarda de 1.• classe fica dispensado de 
usar ··casse-tete". usando porém um a.pi.to preso a um cordão 
encarnado no hombro esquerdo. 

Art. 38.º - O guarda de 1.• classe, quando em marcha 
com wna turma, deverá ao encontrar um superior h1erarohico 
ou uma alta autoridade do Estado, mandar olhar á direito ou 
á esquerda, conforme o lado em que esteja o cumpn.mentado. 

CAPITULO IX 

Dos iruardas em geral 

Art 39 ° - Devem os guardas em geral. . _ 
1 , .:__ a·ndar sempre com o faTdamento limpo, sem. rasgoes 

e sem faJtar qualquer peça que o componha e bem assm1, com 

as bot2~as-big1d1;m~:~o. barba feita ~ de cabel~os cortados, 
3:º _ portar-se sempre ~m a maio~ decenc1a ... e respe1~0 

em qualquer logar, esteJa ou nao de serv1ç.o, mant ... ndo att1-

tude ~~º ~m~rst:~~/~~~i~~e~_m auxUi.ar qualq_uer pessôa 
com uma explicação ou onentaça-0 que seJa ped19"a, _ 

5.Q _ não se fazer aoompan.ha.r de . pessoas que nao 
tenham bóa reputação e evitar as suas amizades; . 

6.º - tratar os seus subordinados oom ser~mdadc e aos 
companheiros oom delicadeza, evitando discussoes e aconse
lhando-os ao bom curruprimento dos seus deveres; 

7.º - não mentir, não occultar as suas faltas e ser sem-

pre sl~~e~ ~~~:l~at<:~; com os seus s~perlores ou compa
nheiros de corporação mais velhos e malS experimentados so-

bre q~~u;~rft;!!as00';;:~e::a~~~ em qualquer ponto _onde 
esteja, não falar em altas vozes, a nao ser quando o serviço a 

isso 
O f0~.!'i~\ratar a todas as pessóas com urbanidade e dis-

creçãoil~:n~o ;~:~
1
°oo~~~~r ~~~ :~t~idades munici

paes, ~~~~a~~e f~:!:J!t nunca, no cumpnmen~ do seu de-
ver, quando tiver de executar uma ordem recebida dos seus 

superi~ts;_ lembrar-se sempre que não é nem soldado, nem 
investigador, mas a autori<:3-ade legiti~na,. asseveradora ~a or
dem, do respeito, da mor.alldade, da Justiça, ~apa~ d~ ser obe-

decidoi/;s~i;~o s:nf~~~o ni~tasto~~ ~af%~ad~~quins ou 

bordei1;. º _ evitar as más leituras. as figuras immoraes; 
16.º - aprimorar cada vez ma.is o sentimento e a sua 

moralidade, 

CAPITULO X 

Do serviço 

SECÇÃO PRIMEIRA 

Oa ordem do serviço 

Art 40., - Os guardas receberão ordens, quanto ao po-
11cJ.amento, do inspector, do sub-in.spcctor e . dos de~egados; 
quanto á sua disciplina interna, som :mte do 111..spector e sub
in.spector. 

Art. 41" - Os guardas prestaráo por d1.Stribuição do 
mspector os serviços de ronaas nos postos de inspectores de 

vehicios U:i~e ~o;~r~r~!·rtas funcções techrucas, poderão ser 
designados alguns pelo in.spector, isentados., durante a designa
ção de outras funcçóes de ronda ou estac10,nament.o. 

' Art. 42.º - cada posto de permanencia _ terá um numero 
de guardas para o serviço di~rio sob a dll·ecçao de um guarda 

de L" ~;t55:3_~e_::gi~~d~rvi~s~r~r~iamento e de veh1culos 
serão divididos em tempos de oito _horas para cada turma 

§ unico - Em caso extraordm:i.no, as horas de serviço 
poderão ser altera.das ou prorogadas. . ~ 

Art. 44.·· - Na hora designada para a .rendJça,o de g~ar
das, o guarda comparecerá ao se~ po"-to, .ª fun de substitwr o 
outro que deverá. depois de substituid ·. dirigir-se á Inspectorla 

e apre§sef.~ª.:.=.s~ ~!~~dtuientªfôr devidamente . substltu1do 
peJo seu immediato, depois de 20 mmut.os, solicitará a sua 

substi\u
1
2~~~°o g;i~~1a dcte d;~"Viço não poderá absolutamente 

ser re~t~~loªr_: sgsvirua~1~i
0
$0gulrâo as instrucções JX)liciaes 

que lhes fôrem dadas pelos delegadcs de policia _ 
Al·t. 4.6.º - Os guardas, quando cm serviço, usara.o armas 

curtas discretamente collocadas sob as vestes, além do 
"casse-te.te'' 

SECÇÃO SEGUtIDA 

Do ser,riç.o de .segw·ança. 

Art. 47 - O serviço de segurança publica consiste na 
ro~da e 1rigiJanc~a a. t:odas 2s rna.s, 9r1ç2.s. j2.rdL"..S. "!!!e!!!.2.s, 

1lo rni11 c11, :10 ,h· ,1;_,:~) ,fo rl f' J'U l 

rPurnócs publicas de modo qur p sa ér prestada. 1r11111qli d 

garantia e socccno a qurm nece ltar 
Art. 48." - A distribuição d guardas pelos pm,lo. P~ 1 

o serviço d<' ronda é feita pelo gutlrda de 1 •. classe da tur 111 .1. 

respectiva, de accórdo com o boletim d~ crv1ço 
Art. 49." - O scr\.'iço cte ronda e mmtenup+ > e r 

felto em numero cgual de guardas que se subst1tu,1á.o all.tl
nadamente 

Art. 50.º - Durante o sernço de ronda e v1g1lancia, 
mcwnbe aos guardas os seguintes deveres: _ 

1.º - percorrer continuadamente toda a extensno do 
posto, a passo regular, sempre pelo me10 da rua,_ salvo ordr1:n 
superior em contrario; parando sómente quando tiver de ouvir 
alguem sobre obJecto de serviço ou quando observar algum 
caso suspeito; 

2.0 - não penetrar á noite em casa. alheia, sem consen-
timent-0 do seu don0, salvo nos seguintes casos 

a) - de incendlo: 
b) - de imminente ruma; 
e) - de inundação; 
d) - de ser pedido soccorro; 
e) - de se estar commettendo ;.ilgum n111H' n11 ,., 11 

travençáo; 
3.º - durante o dia é permithrla a entrada em cas~ 

alheia. 
a) - nos mesmos casos do numero anterior; 
b) - naquelles em que, de coiúormidade com a l~i e 

~ee~~i~de~r!e1;ri;~r~etacr?~i!i~;,1dá4~v~~::a~t;:~~ ~ri:~~·~: 
mentos ou vestígios do crime; 

c) - nos casos de flagrante delicto 
§ tmico - Taes disposições não são applicaveis á entrada 

em estalagens, hospedarias, tavernas e casas semelhantes, su
jeitas a fiscalização a qualquer hora do dia ou da noite; 

4." - mostrar-se polido e cortez para com todos, e\·itan~o 
discussões e mantendo com prudente energia as ordens receb1-
da.s ou os actos praticados, no desempenho de suas proprlas 
funcções; 

5.0 
- admoestar os indiv1duos desattenciosos, provocado

res de tumulto, os que proferirem palavras obscenas ou inju
riosas ou mostrarem disposições para desordens· 

6. 0 - quando necessitarem de auxilio. em qualqu r emer
gencia, dar signal por meio de apito e, nesse caso, o guarda_ ou 
guardas mais proximos, os que passarem pelo local na occas1ão, 
mesmo quando não estejam em serviço, são obrigados a acudir 
com presteza; , 

7.º - deter e conduzir á delegacia os indivíduos que 
fôrem encontrados conduzindo cargas, volumes ou quaesquer 
objectos que, em razão da qualidade ou condição de taes indi
víduos, se tornarem suspeitos, 

8.º - arrecadar em presença das testemunhas, todos os 
objectos, dinheiro e papeis que encontrarem em qualquer lagar 
publico, fazendo entrega dos mesmos á Inspectoria, que os 
remetterá ao delegado auxiliar, com indicaçã-0 da hora e logar 
em que fôram encontrados, 

9.Q - havendo tumulto ou receio de perturbação da or-

:~~1~i-s~~k\~~~:ç!-°rei~~~~~J~ t ~~~i~~ r~~ho ~~ 
fôr necessario; 

10.0 
- communicar immediatamente á autorida-Oe com

petente, o apparecimento de cadaveres, avisando egualmente 
á Assistencia PubHca, de quelquer pessôa ferida ou acoommet
tida de enfermidade repentina e que se ache em abandono nos 
logares publicos necessitando de soccorros medicos; 

11." - deter e immediatamente conduzir á presença da 
autoridade: 

a) - todo aquelle que fór encontrado praticando algum 
crime ou em fuga, perseguido pelo clamor publico, podendo 
para esse fim sahir do seu posto; 

b) os que fôrem encontrados com instrumentos proprios 
para roubar; 

e) - os pronunciados e os contra quem existir mandado 
de prisão judiciario; 

d) - todo aquelle que, mesmo pertencendo á corporação, 
fôr encontrado promovendo desordens ou em estado de 
embriaguez; 

e) - todo aquelle que, montado a cavallo ou conduzindo 
vehiculo, occa.sione desastre na via publica; 

f) - todo aquelle que tromrer armas prohibidas sem li
cença da autoridade competente, 

g) - os que fôrem encontrados com as vestes ensanguen
tadas ou outro qualquer indicio de terem commettido al
gum cnme; 

h) - as pessóas que lórem encontradas empinando "pa
pagaio" ou "arraias"; 

i) - as que, vestidas de modo offen.sivo á moral e aos 
bons costwnes, transitarem pelas ruas e praças ou, que, nesse 
estado, estiverem se banhando em logar publico ou vi.S.to pelo 
publico; 

j) - todos aquelles que, na via publica, soltarem indi
rectas grosseiras ou inunora,es a senhoras ou senhoritas que 
transitarem; 

k) - os menores encontrados em roubos ou obstruindo o 
transito, atirando pedras ou por qualquer modo embaraçando 
ou dammlicando os fios telephonicos, telegraphicos ou de 
illuminaçã-0; 

]) - os vadios, turbulentos, ebrios e as prostitutas que 
se conduzirem de modo offensivo á moral e aos bons .costumes 
ou que de qualquer modo transgridam o regulamento policial, 

m) - os que, por gestos ou modos, se conduzirem1 em 
publico, denotando soffrer das faculdades mentaes; 

n) - os que fôrem encontrados damniflcando arvores, 
jardins, edifícios, momunentos e obras publicas ou par
ticulares; 

o> - os menores abandonados, as creanças e os velhos 
que esUverem perdidos nos logradouros publlcos, 

p) - os menores que fôrem encont!"ados em pensôes 
alegres, cabarets e casas de tavolagem, 

q) - os que fõrem encontra.dos na pratica da mendican
cia ou dormindo na via publica; 

r) - os que parados á noite, junto de alguma porta, ja
nella, muro ou cerca, não responderem satisfatoriamente ás 
perguntas feitas, 

s) - os que estiverem na pratica de jogos prohibldos. 
12.º - communicar á repartição do serviço de asseio da 

cidade a exi.sLencia de animaes mortos na area do seu posto, 
a fim de serem removidos, 

13." - communicar immedtatamente para a Inspectoria 
e autoridades policiaes mais proximas e para a A.ssistencia Pu
blica os incendios, desastres ou outros acontecimentos graves rir 
que resulte a necessidade desses serviços, 

14.<> - de em, emfim, os guardas cumprir rigorosament0 

o regulamento policial e mais disposições em vigor e que dig 
respeito á.s suas attribuições, 

SECÇÃO TEROEIRA 

!) 

f·r, A' 1 '>1 Art r l\ 

o I L11h1r11 

1é. nr. 1 
1 da da r 1 < 1 1 fio 1 J,, n )("d..- r 

Art. 56 - A g-ua:da f tchin iro r 1rnT> · 
1 - rdat· ou~ r todo OI' mov L':, r- ut"n 11.o da C'lr])lJ l 

ç;w, ct;. a~o~~~r ~~ Yi:1;~~~1~g!do li d~· ~~~,o:t~ç[ti~~J:a;c f.~1;i'~ 

cum ~. lll.~ti~uJJ~i;~h~? c{f;'~;·~~t~le d~\ª}ntl' o r,xprdienk, em da 1 

sc1encia a0 gu:rda dr dia; 
4 - o guarda fachineiro SC' 11prr. ntad _ V>do '> d1 . 

à~ ClllC'O horas da manh5. 0 g1r1rdH d<' drn a !Jm de ncccbrr 
orcl"'ns sobre o scrviçu rla L1chm;i.; 

5.· -- o gucrda fach1w iro u. nr{, no erv1ço <I farhm 
um uniform+' d brim zuavo 

Art. 57." - Só em caso exb ord1r:1nn o guarda fachmc1_m 
tomrná p:11te no SE'+vic;n etc r, 11, nn "lUt10 qu; lq_11P.r alem 
cl1) que lh(' é destin • o 

f;f,C< /\(> qrJJNl/\ 

Ai t. 28 - A e-scripturaçã.o ge1 al da Gu~trda eia 1<'1t 
sob a responsabilidade dos guardc1 _,...scriptmanos e fi,.:;~hza.
ção immediata do insp,ctor e constara dos ;.;c·~1~tes lnra& _ 

1; - um liv10 para ª" .enta.mento~. ond.e ~era.o lançados 
os nomes, filiação, edade, natm alldad . prufiss~-0. res1denc1a 
dos guardas e, bem a.ssi1~, o.s seus nume1os de .ordem, o.e.. a..cc.e -
sos que tiver:m, os sei"VlOOt:, pr~:-t:.:idos ~ rlogios os ca: t1gos ~ 
df"mais alterações por ordem chronolog1ca: 

2.' - um h\·r0 para regbtro dos oificios dmgidos ao 
ereta.rio d~ Segurança Public~ n demais ~11:toridades. 

3.º - um livro para regJ.stro dos off1c1os recebidos, 
4." - um livro para carga e descar~a do armamento 

fardamento e equipamento e outros obJectos de uso dos 

guard~~i _ wn livro para fazer a escripturaçáo da receita e 
despesa da corporação, de accôrdo com as deliberações do 
Conselho Economico; 

6.<> - um livro para os teirmos de visitas das autoridades. 
7. - um livro para reipstro dos exam0 medicos trunes

tracs dos guardas; 
8. - um livro para registros dos mcend1os e desastres, 
9 - livros para a e'5crtpturação do serviço de vehiculos. 

Do Conselho Economico 

Art 59. - Haverá na Guarda Civic.i um Conselho Ec.o 
n , nico encarregado de tomar oonh cimento da receita e de'>
pesa da oorporação. 

Art. 60.º - O Conselho Economico r•unir-se-á no dia 15 
de cada mez, sob a presidencia. do inspector e compor-se-ã 
mais do sub-in.&pector, um escripturario. do almoxarífe e do 
guarda de i.a classe mais antigo, para a tornada d 0 contas d<> 
mez anterior. 

s unico - No caso de ser o dia 15 domingo ou feriado, 
a reunião do Conselho será no primeiro dia ut1l immediato. 

Art. 61.º - As economias verificadas na corporação de
verão ser apphcadas em beneficio da m2sma, a .criterio do con
selho Economico, com a approvação do secretario da Segurança 
e Assistencia Publica 

Art. 62. - Após as reuniões do Conselho, o escripturario 
lavrará em iivro proprio uma acta do que houver ocoorrido. 
extrahindo uma copia que Si rá remettida ao secretario da Se
gurança para approvação. 

Art. 63. º - Não poderã cm hypothesc alguma ser h 
rado dinheiro do Conselho Economico para fins que não se 
jam exclusivamete os reclamados pelos melhorametos da cor
poração 

CAPITULO XI 

Da. instrucçio 

Art 64 ° - Os guardas são obrig~cl,,. a prenarar-.;e 
para o desempenho de três funcções 

1." - de policiamento; 
2 • - fiscalização do transito· 
3. • - de Bombeiros 
Art. 65 " - A instruccão divide-se em thcorica e pra 

tica e será distribuida pelo inspector, de accôrdo com as de
signações do artigo anterior 

Art. 66. 0 - A ins rucção de paliciamento será dada 
1. º - sobre a parte theorica; conhecj[nento e interpre

tação deste Regulamento e do RegulamenkJ Pohcial e mais os 
ensinamentos que forem ministrados na; Escola de Policia da 
Secretaria da Segurança. 

2. 0 - sobre a parte pratica: desempenho das funcções 
de guarda em g,eral e especialmente de policiament~ 

Art. 67. 0 - A instrucção de fiscal de transito será ?°'-' 
da nos termos da distribuição do artjgo anterior, especial· 
mente o Regulamento de transito de vehiculos. 

Art. 68. 0 - o p1,eparo dos gnardas para o service de 
bombeiros será feito como preceitua a art. 66 e de accôrdo com 
as instrucções especiaes concernen~s a esse serviço Que for.em 
tipprovados pelo secretario da ~~ranç~ e Assistencia Pnbl1rc1 

Art. 69.º - o inspector de.signara dentre seus ·ubal 
ternos os instructores para os diversos se1"Viços 

Art. 70. - Aos ir)i(.ructores incumbe· 
aJ - comparecer ,ontualmente á séde d~ lnspecloria Qt 

ao logar designado. á nora marcada. para a ms~uccão, 
b l _ não se síastar dos preceJ.tos estabelecidos nas or

dens e regulamen1Vs: 
e 1 - so1vttar ~o inspector as providencias que forem 

necessanas ew b.enefic10 da im.truccão: 
d) _ s.:Xig1r dos guardas a mais rigmosa attençáo ás 

suas exp1yacões: 
e) - escolher os monitores para seus auxihares 

<":APTTULO XIT 

A.1 t 71 TC'ldos os funccionano cü, 'iu..1.rda U1vic;:i 
,cni distinccão de categoria, usarão unitorme. armamento r 
eauiJ)amento e distinctivos indicados na tabella respectiva e 
constantes deste Regulamento, com excepcão dos professores 
contractados e do inspector. quando este fór offic1al do Re
gimento Policial, a Quem é facultado o uniforme da Guarda 

Art. 72. - O unüorme. armamento e equipamento dos 
~uardas ~rão fornecidos pelo Estado em prazos reg·ulamPn
tares. 

Art. 73 - Terão distinctivos especiaes o inspector e 
sub-mspector 

Art. 74 - E' facultado ao guarda mandar faz.er por 
conta propna o •·casse-tete"' para seu 11so no servico. não oo
cicndo alterar o tamanho nem o typo Adopt..ado. devendo apre 
sental-o ao almoxa ·ife antes do seu ~n. nna ser submet,,,1· 
do a approvacão 

Art. 75. 0 - O ·casfe-t.ele" eleve ser cnndn ido semprr 
na mão, nunca debaixo do braco ou d;:i tunica 

Art 76 ° - o uso do signnl de luto n~verá ser pre
viBmente pedido á Inspectorin. bem assim, 0 ele oculos, que 
sómente será concedido com a exh1b1<,'i\.o do o.ttcstado med1rn 
eSJX'Clalista 

Art. 77 ' - Não sera ncnnlttkl() estiro " r<.1te .<:.em 1 
uso das mangas 

Art. 78 . · - Qu111zenatme11V' rlrver~ n i;:twrrl.~ almo'\:ul~ 
fe nessar uma revista ceral no uniforme, car10te. re\olve1· e 
demais objectos de eQUipamento, a f'm de ,·cnf1rnr quem tem 
as peças extravinda~. devendo snrntif1car nor escript-0 ao m::. .. 
pector 

Art 79." - O::. guardas qu;.indo em ,;,erv1ço us;1rão fc 
dvmento da seguinte forma 

?,) - !!0 &º!', !,:'O ~!'.; pc!!•-±:!~!.,;!1t'J "'-Sº-tPle !!.,! ~.?"J 
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C ;P'TUI O XIII 

1) \í'!J iul 11.1,, 

d.1 Gu r-
.i .... 111 

A r (J , 1_1·c1ito dos \'cnc111wnt do!:> funcionn-
lio u..., Gu:.udi.l ~ 1-ú f .. i.o p(lo the~oureiro da SC'cretana ela 
Scgur~uica. que os reccber:.i t?nglobadnmente do ~i'l1csouro cio 
E tndo, iuecliant<.' rc:Qt1b1cúo do secrcf::n'io e ó. v1.:-.ta cb.s fo
Hwc;; respectivas org-nnindas lPlo lnspcctor da Gua1da. 

§ umco -- A:j importancia. dos df'scontos por multas 
( 1 uo (ntreguEs pelo the 11reiro no ~ 1b-in<::.Jv•ctor que n, dr

po<.:1taru no cofr1.:: da corporariio 
Ai 82 - Nenhum des onto . <'lá frita no~ vencímen-

u1~ dos gua1 das 
l .' -- durantt o tempo de trat: mtn o, frridos ou adoe-

<·Htn. Pm scn1ro 
~. · - quun<lo e nch~rem t-m NVH'O extraordinario por 

<·1 ckm sup?nr:r, 
3 ., - nos dias <'m que exercerem funcções outra. de

i l mino.das Pol' di<s])Q.SIC"OCS leg~PS 
Art 83 - Os \ encimen1;0 dos funccionarios da Guar

da C1vic:1 serào co llncios 2 3 .:.orno 01d, n:1do e 1 3 como gra-
1.111caC'áo _ 

A1 t. 84. 0 - As multas 1nposta:s aos O unrdas contar-s.::i-ao 
,;obre uas gtat1f1cncões e s rio .de contadas nas folhas de 
'H•nrimentos em beneficio do cofre dri corporação. 

unico -- o "narda '-'uspenso não perceberá. ,·encirncn-
1 os durante o tempo da. suspensão Nesse caso, não serão os 
mesmos requisitados ao Thesouro. . 

Arl. 85. 0 - Quando o m~pect.or da Gua1·da Civica for 
1,m offtC'ial do RPo-imento Policial em commissão este optará 
nor um dos dois v~ncimentos. 

Art 86 - Não receberá os \'encunentos o guarda oue 
l,1:ix:1r de apresentar no acto do pag-nmento. o capote com o 
esl)tlcti,o numero fE-1to internamente a tinta branca 

CAPIULO XIV 

Da~ tran ... g·ressões disdr,linares 

A1i 87 São consideradas trani:;:ressões da dis-
rip1ma, sem pr 1ut o de outras que PoS'-am se: .illl.~adas pe-
1< iec1et ... no da se,.,urança e A551Ste11crn. Publica mconvem
I nte á ord m e mor lill. d~ da corPO cão 

1 promov r o assigriar peticões collectivas sem 
1 ·mi ~o ~w su~nores, 

2 - publicar pela imprensa correspondencia ou clar,u.-
nit'nto. officiaes, 

3 - fazPr communicaçã.o á imprensa sobre objectos 
df· serviço 

4 - provocar discussões pela. imprensa: 
5 - apr sentar a corporação em qualqu~r solennidade 

e11niÕP. collec iva<.:, :em estar para isso prevtamPntc auto-
1 

6 - L.H.g:i1 pc irÕ<'s sobre obj •cto de service: 
j - usar I e direito de queixa em termos inconVf>nien-

ou CPnsurar seus ..,uperiores em qua1Quer escripto ou im-

JJrcsso ~ _ faltar com respeito a qualquer autoridade, 
9 " - fumar quando em serviço ou deante de seus supe-

r or 10 - ~xceder-se nas advertencias aos seus companhei-
rns ou inferiores hyerarchicos: 

11." - retardar a ev:.ecuçao das ordens rec-ebldas ou 
cumprtl-as negligentemente; 

12." - Eximir-se de qualquer serviço, sem motivo justo 
13. 0 - pedir qualquer quantia Por emprestimo a sP.us 

npenores. companheiros ou subordinados: 
14.º - faltar ao serviço sem motivo Justo; 
15. 0 - deixar, sem ordem, a ronda ou q1J.alquer outro 

n1iço antes de ser nelle substituído; 
16 - embriagar-se ou jogar; 
17 ° - apresentar-se fóra do uniforme do dia ou com 

este c;em o indispensavel asseio. 
18.º - conduzir grandes embrulhos; 
19. 0 - empregar violencja contra os presos, salvo no 

a .o de resistencia e em Iegituna. defe , 
20 ° - provocr:ir ou ª-.nimar discussões, quando em ser-

1ço ou tle folga, 
21 - ausentar-se do serviço sem licença; 
22 º - deixar de apresentar-se finda a li~nça ou dis

nça. 
23.º - dorrt..,r, sentar-se ou não guardar a devida com-

t 1ra quando em i;crviço: 
24 ° - cnversar estando em forma 
25 º - levantar b.lsãs accusações, 
26 ° - simular molestia para esqmvar-se ao trabalho. 

7 - travar conversação, quando em serviço, com col-
• t, dinados ou extranhos 

20 - apresentar-se para o serviço á paisana, sem or-
uperior; 
29 .. - introduzir 1 a Inspectoria bebidas alcoolicas · 
.JO " - deixar de pr tar o necessario auxilio, quando re-

I J 11 mo estando de folga, em serviço especial ou sendo 

reclamar contra t serviço para o qual fôr desi
o ou -riostrar-8e desidioso ov.. incompetente, 

32 - exhibir arma sem neet..<.sidade ou disparal-a atôa; 
33 - fumar, conversar ou hcostnr-se nas arvores e 

quando estivPr de serviço 

CAPITULO XV 

Das penas disciplinaJ.·es 

,\ 1 u 

ln l e· 
f llu! Jd: . .tCÜ.: 

( u-•I'I ULü XI/ 1l 

Art. 94 · - Quando qualqurr m~mbro da Gua1clu Clvi
ca. ~- tfr,tirnnur n" ))1 o.tlca d. lclO!i meutonos. ou no d~semt>e
r.ho do C'n 1co. o H'L eta_·rn ela & ,11 anca ou o lnc;pn·to1 po
dei ão rt:cornrx·rn ai-o da manrtr:t · ulnte. 

1. •· - elogio tm ordem do oi., 
2 - d1. pcn,a. do ser\ 1cu até e cl1:1 
'.3 - ckp r1.~·a do serv1l'o atl; Jü d1us. Ne~.e caso. s.c1~-

clo o neto do inspt"ctm depPnd rf1 de approv:.1çá.o do ecretano 
eia Segurança 

unice -- Nns dispens:.i rt'1t:ndas nos numeras do pre
sente artigo, c::prfio dadas sem c1 contos nos venciméntos 

Art 95. - - Ao: guardas que em d1Lgencia soffrerem le
sões OtLac;1QuJrirrm molestias ou~ determinem o seu afastai:nen
to do sen iço será fornecido o necess::1110 tratamento medico e 
intervencão c1rw g1ca quando n ce~ Har além da nect>ssaria 
licença com vencimentos integr:ies _ 

urnco - No ca ,o de f..lll 'CHI1tnto. os fllneraes ~erao 
feitos por conta da Secretaria cta Segurança Publica.. 

Art 96 - No (·aso d~ faUecimento <lo guarda por c,u~l
ciuer do.s c:1u ,;,s numetíl:d.2.s no arti~o anterior '..l familia do 
morto re::-ebe1 ::i 1 qu:.intia corresponrl 'nle aos seus vencimentos 
de um m~z 

LIVRO II 

CAPITULO I 

Do l:i< rviço de inspecC'ã.o dn lransito 

Art. 97 O tr~n· ito de qualquer veh1culo nas ruas da 
cidade obed?ee às disposiçõe~ rJ.e t Regulamt>nto, encarregando
se de regul?tinl-o os guardas e::;calado~ para os pontos ec::t~be
lec1dos eb lnspectolia 

SECÇAO PRIMEIRA 

Dos vehict1los f"m ge-ral 

Art. 98. 0 - Incumbe aos guardas de ponto. . 
1. 0 - observar s:e os vehiculos trazem o numero da matri

cula nas placas adoptadns pela Inspectoria em algarismos e em 
Jogar distind:im nte visi\el, constituindo infraccão o uso de pla
cas que cont nham numeras 1n Jt1lizndos ou propo.:.itn.dament? 
occultos; 

2 ° - verificar SP. os velliculos A noite transitem r.om as 
lanternas ~ccr~ns 

SECÇÃO SEGUNDA 

Da velocidade 

Art qg • - Incumbe aos guardas de ponto 
1 - fiscalizar a 1'eloc1dade dos automoveis e demais 

vehiculQS, dar.do .s1gnal de P'.3-rada ou diminu}çáv de m~rcha, 
sempre que ena offerecer perigo, ou quando for necessano por 
outro QtLa1quer motivo; 

2 ' - denunciar á Inspectoria da Guarda Civ1ca os con
óuctores de veh1culos que não obedecerem aos tlgnaes conven
cionados e <>stabelecidos pela In ;pect.oria. 

SECÇAO TERCEIRA 

Da orienta~5.o 

Art 100 - Incumbe aos guardas de ponto 
1 " - obrigar a todos os C<lnductores de vehiculos. sem 

excepções. a obedecerem em seu curso aos signaes de mão e 
contra-mão, 

2. 0 - ter sempre em vista a exacta observancia das se
guintes reg-ras · 

a) - todo conductor de vehiculo deve guiai-o de modo a 
conservar sempre a sua direita do lado do passeio, deixando 
espaço de lado esquerdo a outros que tiverem de passar á fren
te ou venham em sentido contrario: 

b) - nas ruas em que hou\'er passeios muito estreitos. 
os vehiculos não deixarão o seu lado direito. caminharão com 
o espact> necessano. de modo que não lncommodem nem atro
pe nem os pedestres, 

cl - o vehiculo que encontrar outro deve cruzai-o á di
reita, 

d) - qualquer vehiculo que tiver de se desviar de uma 
pessôa, tran~pô1 qualquer obstaculo ou passar á frente de outro 
em movimento ut não, poderá faze1-o dando o respectivo con~ 
ductor á sua pessôn ao obstaculo ou ao vehiculo que conduz e 
dar aviso pelo meio de que dispõe de se achar proximo do la
gar em que vae fazer a manobra; 

e) - nenhum conductor pçderá parar o vehiculo ou mu
dar de direccão sem primeiro fa1.er signal com o braço para 
outro que venha atráz; 

f) - nas ruas e praças divididas em seu cumprimento 
por canteiros taboleiros, postes, etc , os vehiculos passarão ne
lo lado direito 

g) - todo o vehiculo que dobrar uma esquina á direita. 
deverá conservar-se iunto ao passeio da mão direita, 

h) - todo o vehiculo que dobrar uma esquina á mão es
querda só poderá tomar a direita, depois do ponto central das 
duas ruas.. 

i) - o vehiculo não poderá recuar para dar a volta, de
vendo continuar para a frente até encontrar outra rua em Que 
possa fazer a volta ou seruir até um ponto bastante espacoso 
a fim de evitar embaraços á circulação 

SEÇAO QUARTA 

Da circulação Art 88 - Os guardas serão punidos por in.-acção dos 
esta~lecidos po1 este Regulamento o.u por falta de 

;~e~o r~~r~~~~:
0
s~:r~o:~~cil~~, as segumtes ~as. Art 101 ° - Incumbe aos guardas de ponto 

?: _ reprehcnsão em ordem do dia, sendo lançao. a 

1 

1 º - attender no serviço a que todos os vehiculos em 
pectiva no livro competente trafego deverão rnoderar a marcha e mesmo para1 completa-

- multa até 2001 nos seus vencimentos, mente para deixar que tranqmllarnente qualquer pessôa possa 
_ uspensão até dez dias I atravessar o logradouro publico por onde transitar o veh1culo. 
_ xch ão simples; 2 º - obrigar os motoristas e cocheuos a reduzir a mar-

- e clmão a bem do serviço pubhco. ci d~s /::11~~{~: ~~fo c~~:;~~;~t/~~v:s;o~~~s~ conforme a 
.,.~es8~

0 
;-ti~~o qn~~~brtentes pura impôr aos guardas qual, .,..,do o vehiculo que tiver de atravessar ou entrar em ruas 

_ 0 im ,ector, livremente os do numero 1 at~ o nu- onde h·ia tr3.fego de bondes, só poder:i fazel-o reduzindo a ve
~o;1::~ob_cte0~em v~i~::r~ passo. precedendo sig11al de aviso 

~ o inspector. com a approvac;fo 
I a a do numero quatro; 

do secrrtario da 4.º - ,ão permittir que os conductores de vehiculos atra-
\ esse~n qualo r cortejo de vehiculos, formaturas militares, 
prest1tos escola,..5 e outros semelhantes: o e n ta rio da segurança, todas 

1 
CAPITLUO XVI 

Dos I'("C\U'SOS 

90 ° - Dos actos do inspector cabe recurso para o 
...) da SC'"'uranc S€m erfeito suspensivo 

91. - - Querendo o guarda recorrer de um acto do 
que uma penalidade. deverá faz~1-o por r>el1cão en
a mesmo inspector. dentro de 24 horas, contadas Llu 
ordem do serviço, sendo-lhe conced1do o pra1.o de 
para fazer a sua defesa. . _ 
3'.?." - Poderá o inspector á vista das allegacoes do~ 

·econhrcendo a sua 1~zão. reconsiderar o acto em. 
mou a punição, e não o fazendo. deverã fazer subir 

e 48 horas ao secretario da Segui ança a petição e de
"ment.e informadas 

n3.' - sempre que o secretario da Segurança tiver 
ct1 rn1 v a pcnn.lidade estabelecida nos numeras 5 e 6 do art. 

, u -:..1 J.~1gnar o prazo de cinco dias ao guarda visado pa-
l ap1c nt::ir a sua defesJ. 

I t11co o cntano da Se( nrftnca drricte !lrn ultlnw 

5 ·" - attet .. l'r a que todo o vehiculo em movimento deverá 
oarar, tom.ando P~rão que deixe livre a passagem á esquerda 
do respectivo condu or. todas as vezes que se aporoximar 
aualauer veh1culo de !:,, corro da Assistencia e da Policia. quan-
do em service. 

6_. º - não con.senth aue os vehiculos conduzam crea.nçns 

ng bo1~ ~ ~~a;;~~~tt?r ... cl5:~·~r~·de vehiculos nns vins pu-
bhcas para ada111nr passageiro~ 

3.'· - nao pnmittir Que 0 · 'Phiculos trnn~item com lo!n
cão excedida 

SECÇAO QUIN '\ 

Do estadonamen 

Art. 102.º-:- Incumbe.ªº C1.1arda dt J)..nto: 
! . º _ prohib1r o estocionamento de. \.:.l.iculos nos pontos 

que nao forem designados pela Inspectona: 
2 ." _ uttcncter a que ncnl111m vehlculo .hrJerá. estacionar 

m~ pa~ar, ,embora 11:01.1C'ntnnrnnwnte. sem conSt.,,ar 3 sua. di
reltfl Jttnto 'lO p:1s e10 

mer,lú ele· 
C'lll 'fl ~ f'f\JZ.lllll.:lllU (l• 

4 1.flo C'O 1· ·n1u 11 
ta d1 Ll1 ! o~. t,w,->t · (J I 
ra<.;, í' l IJ l 1.'ln1 ntcJ. 1110 na I notei u!f·ni (lu t1•111 JÍJ <. · i 
ctuHwntt w;>ce sano nar~• duxa, CJ11 recdJf'r ;Ja a iro u1t m 
coctorias; 

5. - obrigar os c:ondur tor de I h1c 110 :.t d.Lc.,pol-ü 11 
via l)11bl1cn ata ta dos no ni1nupo urn met. o .ins do out1 r1 

qurindo em linha 
G não cons<:nt1r c.iu CJ automm I ou c;..in o:, dP nl•J-

guel J.>t'1manf'cam na \l .. .t. puUlH I qu;1~1clo d1 orc11paclo 
bandeira com u inscrip<·ao liHe 

7 - attender a quP. todo o w·Jw·ulo qur <~ti Ir pn::.i.rJo 
junto ao pnsseio deverá d::i.r lo a a ou ro que \ 1 1 ,T 1xar 011 
tomar pa sag<:::iro, 

8 · - n:lo permi.tt1r QU<· nos pcnlos dt· e tacionan.ento 
de ,·Ph1culo."> formem e .. tes em du·Jla fila, 

9 - não con (lntir QU , for"- dos ponto df! e .tac:1on 
rr,ento determinados off1cialrr.cnte os ,eh1culo enco.itfm 
nos passeios. salvo parn can o-ar ou de l'gar t'. n -te ca 
clner5.o conservar-se p: ral el mente ~o pa .. 10. mantendo 
d1rec.:ção no sentido da. circulLl.cão. 

10. - attender a que n1·nhum conductor de vehlculo ct, 
c:iualquer nntureza noderú. ab~ndonal-o na via publica ou ct01 

dentro do \'ehiculo, m mo quando em de cuuc:o 

SECÇAO SEXTA 

Da ... 1 PT ações Pncre roC'hriros . ou inotorj,t!J. 1 11:..,!:...tfelro,o;;: 
ou tran ... euntes 

Art. 103 - Incumbe aos gunrdas 
1 ' - tornar effectiva a tnbella d• aluguel de vehiculos 

approvada. pela Policia, 
2.º - attender ás reclamações procedentes dos tronseun

Ws e passageiros, obri~ando os conductores de \'~hiculos ao 
cumprimento das disposições regulamentares. 
. , 3 ~ - não. conduzir para o deposito publico, nos casos de 
m~racçao. ? vehiculo que conduzir passageiros ::.em que a este 
seJa fornecido outro meio de conduccão para seguir sua víag<""m 

4. · - attender a que. em hypothese alguma poderá 
qualquer veh~culo recusar ou interromper seus serviços a qual
quar passagerro. salvo o caso de desarranjo irremediavel no 
momento. caso CJ!l Que deverá ~er recolhido immediatamente 
ao seu d~pos1to, nao podendo cobrar pelo serviço, até então pres .. 
tado mais de metade do Que marcar a respectiva tabella 

5. º - dar prompto conhecimento á delegacia df' toda'l as 
Questões suscitadas entre motoristas e passageiros 

SECÇAO SETIMA 

Dos cyC'listas e cavalleiros 

Art 104 ' - Incumbe aos guardas de ponto 
1. º - impedir Que os cyclista-; se apoiem nos balaustres 

dos bondes ou a qualquer outro veh1culo, 
2. º - não pern:ittir as marchas acceleradas e apostas de 

velocidade entre cychstas; 
3. - attender. a que os cavalleiros. além das prescrlpções 

que lhes forem apphcaveis, deverão conduzir em trote natural 
os animaes em que montarem. 

SECÇAO OITAVA 

Da normalidade do transito 

Art. 105 - Incumbe aos guardas de ponto 
1 º ~vitas a interrupção do transito publico, ainda que 

esta se origine de carga ou descarga de mercadoria; 
2. º - ordenar incontinente, no caso de interrupção do 

transito par motivo de excesso de carga, seja a mesma allivia .. 
da, de modo que se restabeleça promptament.e a circulaGáo, fi .. 
cando sob a sua vigilancia, emquanto não tiver destino a par .. 
te da carga retirada: 

3. º - não permittir nos limites da zona urbana o transf .. 
to de carros destinados a adestrar animaes ou dos que levem 
outro a reboque· 

4. º - n~.9 permittir a la vagem de animaes e vehiculos 
nas ruas e pracas da capital; 

5.' - .attender a que os trabalhos da praticagem só po
derão ser feito fóra das zonas populosas da cidade, no maior 
silencio possivel, com o vehiculo vasio, e o conductor ou instru
ctor legalmente habilitado e matriculado. 

CAPITULO II 

Das obrigações 

SECÇAO PRIMEIRA 

Das obrigatões communs aos conductores de veh.ienlos 

Art. 106. 0 - Constituem obrigações communs a todo o 
conductor de ".ehiculos · 

l .º - tratar com P-Olidez aos passageiros· 
2. º - não confiar a outrem a direcção dos vehiculos em 

aue estiverem matriculados. nem emprestar seus documentos, 
3. º - conduzir o passageiro ao logar do seu destino, sem 

atrazar intencionalmente a marcha 
4. 0 - trazer sempre accesas, á noite, as lanternas do ve .. 

hiculo que conduzir; 
5. º - não perm.ittir no vehiculo passageiros e'm numero 

maior ao da lotação do mesmo; 
6 ° - levar immediatamente á Inspectona os obJectos 

achados em seu carro; 
7 .º - não fazer correrias na via pnbHca. para adquirir 

passageiros. 

SECÇAO SEGUNDA 

Do conductor 

Art 107 ° - E' prohibido ao conductor: 
l O - den-amar oleos e graxas nos logradouros publicas; 
2 º - deixar escapar fumaça em excesso, 
3. 0 - usar escapamento, livre; 
4. 0 - estacionar nos logradouros publicas ou transportar 

passag-eiros ou cargas em automovel com placa de experiencia: 
5. 0 

- conduzir automovel sem Qtt.e esteja feita na car ... 
teira do motori.<-ta a respectiva matricula; 

6. 0 - conduzir automovel sem que esteja devidamente 
uniformizado e com bonet. ou sem que o ajudante. se o tiver. 
esteja com uniforme e bonet íguaes aos seus, 

7. 0 - conduzir fumando o automovel ou permittir QUe 
o seu a.indante fume; 

8. 0 - accender fogos de bengala no automovel; 
9. 0 - conduzir o automo\'el com imprudencia, isto é, sem 

a attencão necessaria para evitar accidentes a ~ôas ou cou
sas, 

10. 0 - conduzir o automovel com velocidade superior á 
determin::tda pelas circumstanc:ias esp ... ciaes do local e momento . 

11. • - conduzir_o a utomovel com velocidade de mais d~ 
20 kilometros por hora no centro da cidade, de mais de 30 na 
zona urbana. de mais de 40 fóra da zona urbana. 

12." - conduzir automovel contra a mão 
13. º - conduzir o automovel par entre o meio fio dos 

passeios e um bonde, Que este.ia parado para receber ou delxar 
passageiros; 

14 ° - embaraçar o transito da Assistencia ou Policia: 
15. 0 - conduzir automoYel sem aue esteja bem exposta 

ã. vista dos passageiros a tabC'lla de precas approvada. pela Po .. 
Jicia; 

16 ° - viciar velocimetros. 
17. 0 

- viciai- taximetros; 
18. 0 - cobrar preços em desaccôrdo com a tabella. ém 

vigor, 
J9 ' - Mmluiir ~uto,nov 1 sern w· rorw,co a torl•lr~ 



-------------------------A U~J~O- - - ~ m-ing ,,, :rn ~e agnst,, de l ~-J-1---------------------- li 
.; 111ot011,1;1, e 1t II d,· ide ntidade e lice nça do vchiculo, 

20 d'L ,ibr·cJrc.:er :.i.o.~ encarregados do serv 1co dt> 
l11ndo 

21 
2 ·, - & o conductor rwo p. r:.11 o Yehiculo o l 

I 
por escrip to . medümte r.t t-ntrq.;:ã do t<:tlão C"()nsignacir) prl, 
guarda 

" t,.ir·1onor em QUP fiLllle a tli re1ta junto ao nas- r<::cus;ar a teCC' bt:r a i11t1ma~áo, P t rn f t..1 por edi 1 ! Hb 
w cado no jornal ofl iclal e conterá. ,J _nome _do infl Lcto 1> nu 

:.:2 - ,hcion~r no c~ntro da cidade iunlo :::i.o pasS('io. . mero do veh iculo e- a natureza oa. mfracçao. 
f'J11 qt.H' C'~tr1:1 .1 ::Kl \t(:O cl~ a lgum pa ageiro Art. 118: - Quand > o \<'lUt'ulo pertencer a garage ou 

2J n1 cular para adqmrir pa1-sageiro'.) 1105 logradouro~ empresa de transporte, o c<l1t~ 1 o ,ntcrá apenas o num 'IO <l<> 
-~ iH. mi \lm 11ro; ,·ehiculo, o nome da garage ou empresa e natureza d:J. 1n-

,-1, - ab.rndcJllar o a11tomovel na \la publica: frncç i o, em face da matricula jnd1stlnctn dos 1"'<;;p,?<:tl\ 
:2.) ctormh~ dentro do automovel na vta publica; ce;nductores. 
JG - dc·.\w.r~-c de algll:na pesso3 , transpôr Qualquer Art. 119.' - Qualq uer infracç5o pode ser trnz:da ao ca-

iih 1 :rculo ou pa ar a fr1 11t .. dt: outro veh icu lo. sem lhe dar a nhecimento da Inspectorla 
·iw rmen.1 d111,mull' .1 ,·•lucidatle e dar aV i<;O de ma nobro.; a) - pelo intere~sado ou le :tdo. P:::r qualq1Lr_úSso<:1a -

:.n p:,r;:ir o autDr.invel ou mudar O sua direcção, sem ção, pe:>sôa idOnf'a, \"Crb~lrnente. µor escnµLo. ou por mterme -
d1r r,vi~,, e ,m O lJruco· dio dei) ~ª1ti/ o1tJ:\J~~; autoridades poliClaes ou 1Ppart1çô{'<; 

28 ~tl1lr de utn::-i rua em oue llaja n:fug-lo para urna rua publi cas. 
~:: 7

0
~-~~J a; ~~;~0~·~~1 t~r~1L~~ e~<;q~~r~~~ mais proxlmo des.c.n rua, Art. 120. - A rm.pectona d.i Guarda Civicn t~rá wn 

29 recn.ir o autornovel quando haja interrutJÇ5.o no !~~~ eic;~c;~~sde;;~:1~~gri~ºto I'€6\ftfJa 1~:tr~i1xJ;· j 0 tt~~~\~~a~~; 
f) 

11 

"~;o - não moderar a marcha do automovel. quando pre - contenl1:t~1 2ª1
5 

~
5
:Sª~u!ii~

1
: ;~~i:~G"êlfja.s pelo proprio punho 

11 o f).Jr:l que alguma P?S~õa PO~sa atravessar tranquillamente do queixoso, se comparecer pes...c;oalmente, e autent~cadas com 
, . lv 1 adol 1 o publico por onde o \-ehiculo transite, sua assignatura, data e declaração de residencia 

:n -- n-w 1->a1ar o r1utomovel. quando n. sua direcção fôr Art. 122. - Quando o quelxow não souber ler nem escre-
c rH tJda por qualquer cortlijo de vehicu1os, de pessôas ou por ver, serão lançadas pelo guarda de dia e po1 este suOCcripta 
101 ,<,tma ou prestitos. com duas testemunhas extranhas ou não ao <:erviç.o. 

3'..! atravessar ou entrar m ruas oue tenham trafe - Art. 123.'· - Os clocumt>ntos para que mereçam fé. de\.·e -
O de bond . ~""m a\.i . .:·o e sem reduzir a velocidade do auto - rão trazer o nome do queixoso. sua re~id nc1.1. data e assigna-

m 1v I á ele um homem a pasc;os; tura, com a narrativa do facto e seu autor ou numero do 
3 - fazer trabalhos de uraticagem nas zonas populo- vehiculo de que se haJa ntilizado 

,3.s condu Indo passageiros ou sem estar para i.sso matriculado. Art. 124." - Os guardas deverão receber todas as recla-
34 - 1 ecu ar ou interromper St"'us serviços a qua1quer mações que fór<:m trazidas w seu conhecimento. providenciar 

pai::. .ig iro nl\o cte~a1r~1nio no momento. !rremed1avel, e nes- n cerca das mesmas e Ieval -:is :JO conhecimento da Inspectoria. 
se e 1 D , LlP1x· l df recolher o automovel ao dPJ)Osito. ou co- para os devidos fins. 
bi .n n- 11s :Je metade do preço regular Art. 125.º - Em todos o.e:: casos enumerados nos arts. 119 

SECCAO TERCEIRA 

D o p1·oprie t a rio 

Ar 108 E' prohibido ao proprtetario · 
1 fazer trafegar um vehiculo SPm qne esteja de -

vlc' 1m nte licenciado . 
2 faz~r trafegar um vehiculo sem Que esteJa regis-

f r, da ua Policia a hcença municipal, 
3 fazer trafegar um vehiculo com falta total dos ~o-

c umentos seguintes: carteira de motorista com a respectiva 
1
nat· icula do veh1culo. carteira de identidade com valor de fo

i I con id.1 e hcenca de vehiculo: 
4 t:::ntregar o vehiculo a motorist.a sem carteira; . 
n passar automovel de garage para frete ou vice-

\HS8 
alterar os caracteristicos do vehicu1o mencionado 

na lic~nca_ fazer trafegar um autornovel sem que esteja provi-

do coi~l d~ {~~~~ t,~~Í~~~;º~m automovel sem que esteja pro-
vido de iodas de aros pneumaticos, sendo duas com antl-der-

i Jpn.11~s fazer trafegar a~tomovel .sem que esteja provido 

d<' bu;ir.ª ~ ~~°:rp~r:r:~~ª~
1~~0!~,!11;~m que esteja provido 

de duas lanternas na parte deanteira. ~endo a da esquerda com 

vidro ~tde_e f~~~ ~j~i~~ªa/ºa~t~~~~~ef\~~~o ~luminar a tabella 

de pref~s 0
~ 1}1i:!~ª~r~fJ;:;.m:~·o ~utomov_el se~ uma lanterna 

n3. parte. posterior. com uma face brancf~ illummando o numero 
f . ·utra com luz encarnada: . 

13. - fazer trafegar um automovel CUJOS :11-otores ou 
appar 11hos coJ:1Stituam causas de perigo, produza ruido. mcom-

modo fi. n~o f~~1~~;afeg-ar um automovel cuJos apparelhos de 
Iubliticação não funccionem perfeitamente. sem derramar 

oleos €15~ra~~ fazer funccionar um automovel sem recipiente 

pai a gl~:rd~ d~a;:~e~~~~e~~~· 1~~·if~~:~~tel cujos reservatorios 
r- encanamentos inflammaveis permittam algum derramamento; 

17 usar buzinas ou trompas de sons agudos ou com· 

binadols8 - usar pharóes accesos na zona urbana, 
19. fazer trafegar wn automovel sem. ter na parte 

p e1 ?.~r e namt:;n~af~ª;:ic~: 
0
~ 1~~=~·o da licença, 

'Jl 1.:,.zn tro.fegar um automove1 sem velocimPtro. 

CAPITULO IIl 

Das infracçõts 

Art. 109. - Verificada a pratica de qualquer infracção, 
por parte dos conductores de vehiculos, o guarda rondante pro-

ceaer\ na _:_,;;efr~~~d~~~~e veh.iculo accio~na<lo por mo_tor me
camco, exigirá do oonductor a apresentaçao ~a respectiva _car
teira de motorista, com declaração da matricula do vehiculo 
que dirige. carteira de 1dentida'de e licença; 

2.º - dos demais conductores de Vo€hicul_os. no :nesmo 
caso ex gira a apresenta.ção da respectiva carteira de identi
dade licença e matricula; 

3 o guarda apprehenderá em qualquer desses casos. 
s.empre que fôr possi\:el, os documentos dos conductores de 
, hiculos que mfringrrem as disposições regulamentares e a~ 
po• turas mun1c1paes, devend?. apresental-oo com prestez~ _a 
espectiva delegacia, sem pre)ul.Zo da_ parte que lhe c1:1mpre !ºt -
1e"er á Inspector1a da Guarda Civica todas as mfraoçoes, 

4. - Não sendo possível a apprehensão, o guarda ton:arã 
not 1 do num M do vehiculo, lagar e hora em que se verificou 

mf. acção e ,pecie da mesma. 
Art 110. - o guarda rondante dever~ estacion~r no 

ponto m que fôr ~ntenso o movl~ento de vet:tculos ou circular 
oJPC. ·a a area limitada quando t.iver de acudir a outros pont.os 
por m Jti\ o de ord, m publlca. 

Art. Jll.º - A Inspectoria da Guarda Cívica atten<lerá 
convementemente á fiscalização do transito de. veh1culos e 
peoes, mstltuindo novos postos_ de vigilanc1a especial, á medida 
que se m~nif,·ste a sua necessidade. 

Art. 112. Tomando conhecimento de qualquer in-
fracço.o commettida por motorista, a l nspectorl3. <~a Gunrda 
r.l\ lca fará apresentar o mesmo â. delegacia, mediante gul~ 
expedida com a.e; neces.sanas declara.çê s, 

Art. 11:3. - O guard~ deverá p<>rmanecer no posto g._ue 
Jhe 1vr dengnado, desenvolveindo a maxima activlda<l~. a tlill 
de que seja cumprido o r spectlvo regulamento e se evitem en 
controc. je v1~hicul : e dec.;astres. 

Art. 114. - Commett i_da uma infracção, _deverá o ~a.rda 
advertir o oonductor do veh1culo da. fo.lta pratica-da e sohcltar 
os respecti\os documentos; se a9uelle, P<?r~f:1· recusar entre
gal-os, tomara o numero do veh1culo e dingmdo -se á delega-
cia. dará parl:R. do occ:>rrido. . _ " 

Art. 115. o vehiculo cuJo conrluctor nao for leg·al -
mente lice-nciado ou utiliz:::i.r -se de document.os pertencentes a 
outro. SPlf\. recolhido á Inspectoria, até que sejam so.til'-teltas 
.:-i. exig netas legaes, ou paga a respecti\ a multa 

CAP ITULO 1V 

Uo 1>rOC'e~so das infr::a rc:- ões 

Art 116. - A:. muJtas por tn frac,·ões deste regul amen Lo 
ser::t.o cobrad::rn executivamente no J uizo Estadual todas as 
nzes que n~to forem sati:üeitas n a I m1 .-,ctona ~ a Guarda Cl
, ica, consoonte o d1 posto neste capit u1 ?. 

Art 117 - Quando um c.onducto.· commetter urna ll1 -
fracçào, o gu:.:ir<l:J darã ap itos seguido . d_evendo o c_on~uc~r 
parar 1mmedlatctmente o vehiculo e cc ·tlf1car-se da mfl acçao 
, m qLt{' haJa rncorrido 

l - '\ inf1 arç!Jo uestc ca u t' 1mmect1n t:1 e feila 

e seguintes, a intimação elo infractor será Ieita JX>r um gunrct~, 
mediante ordem escripta da IM~ctoria. endereçada á garage 
ou local onde fôr guardado o vehlculo 

§ unice - o guarda encarregado dessa diligenci:3. certifi
cará a intimação feita pessoalmente ao infractor ou proprieta
rlo, prepost.o, gerente ou encarregado da garage ou local a que 
este artigo se refere. 

Art. 126.'' - Intimado o infractor. deverá este compare
cer á Inspectona da Guarda Cívica, dentro do prazo de 48 
horas. a fim de assignar o respectivo auto de infracção. 

Art. 127 - O prazo a que se referfl' o aa:tigo precedente 
começara a correr na hora que for mencionada na certidão 
do guarda 

§ i.o - Nos casos de infracção enunciada no artigo 117 
§ 1 do dia e hora da entrega do talão. 

2.0 
- NCN:; casos de intimação por edital. art. 117, ~ 2.0

• 24 
horas contadas das 6 h01 as do dia da publicação no jornal 
official 

Art. 128." - O guarda que \erificar a infracção as::ignará 
sempre o respe,..ti\ o auto. que .serâ. lavrado pelo funccionario 
para esse fi m e., •signado e o infractor também o assign~rá com 
duas testemunhas, extranhas ou não ao serviço. 

§ unico - Em caso de não comparecimento ou da recusa 
do infractor. o que será consignado, assignará por qualquer 
funcciona.rio da l nspectoria, com duas testemunhas extranhas 
ou não ao serviço. 

Art. 129.n - Em todos os casos em que a infracção fôT 
trazida ao conhecimento da Inspectoria nos termos do art. 
119, o auto de infracção ser assignado pelo funcc1onario que 
receber a parte ou pelo guarda de dia ao serviço e proceder
se -á, conforme o dispasto nos arts. precedentes, logo que o 
infraotor se apresente ou que se esgote o prazo do art 12-6 

Art. 130., - Autoado o mfractcr ser-lhe-ão concedidos 
cinco dias para que se ju.stifiqu perante o mspector indepen
dente de deposito da importancia da multa. 

Art. 131." - Se a justificação fôr julga<la improcedente 
poderá o infractor recorrer do despacho do inspector para o 
secretario da segurança Publica, dentro de tr:~s dias, deposi
tando ne Inspectoria da Guarda Civica a importancia 
1·espectiva. 

Art. 132. 0 
- Quer as justificações, quer os recursos serão 

sempre por escnpto. de\.endo estes s:r instruidos cem o talão 
de deposito da Inspectoria da Guarda Civica 

§ unioo - Se os recursos fôrem providos, devolver-se-ão 
aos recorrentes as quantias depositadas, s.~m nenhmn desconto. 

Art. 133. - Não sendo interposto recurso, será o pro
cesso, _sem outras formalidades. ren:iettido para a cobrança 
executiva nos termos do artigo 130, mterposto o recurso, mas 
não provido. serão as importancias depositadas r colhidas á 
thesouraria àa Policia. como renda da Inspectoria. 

Art. 134.º - A appreh".:nsão a licença do vehiculo. a da 
carteira de matricula ou ambas, serão legitimas para a garan
tia do pagamento das multas, sempre que o mfractor ou in
fractores não as paguem ou não as deposit"m na ccnfonm
dade do que estatúe este capitulo 

Art. 135.0 
- Feita a app1ehensão. serão as licenças e 

carteiras de matricttla depositadas na Inspectoria da Guarda 
Cívica, á disposição do Jmzo Estadual. e cs 1·-.; ... spectivos autos 
de infracção remetti.dos 1mmediatamente áquelle juízo, por in
termedio do procurador do Estado, para a competente acção 
executiva. 

§ wüco - Os documentos apprehendidos ficam retidos 
na I nsp .. ctoria até o pagamento integral das multas e emolu
mentos judicia.es e só serão devolvidos aos interessados me 
diante certidão de q1..lit~ç~o. extrahida dos respectivos autos 

Art. 136. 0 
- A 's mJracções que não tiverem pena pre 

vista será applicada, segundo o caso, qualquer das mnltas 4.'Sta
belecidas nos artigos 147 a 151, Capitulo VII. além de qualquer 
outras providencias que o caso couber 

CAAPITULO V 

Das penalidades 

Art. 137.' - São as seguintes a !Y."fl&S estabelecid'lS neste 
regulamento; 

a) - multa até cem mil reis. 100::.000; 
bl - susp2nsã de matricula, 
c> - cassação de matricula. 
d) - apprehensã.o de vehiculos. 
~ unico - A'!- penas de multa e apprehensão serão appli

cadas pelos encarregados do .servi('-0 ou qualquer autoridade 
policial; as da suspensão e cassaçiío de matricula serão imposta 
pelo ~cretario da Segurança 

Art. 138.n - Ao proprie-tario, além dos casos expr~a
mente determinados nes!e reg,.1lamento. cabe a responsablll
dad .. pela.s intracções r-eln.tivas á. matricula, emplacamento, 
estado de conservação e funccionnmento dos vehiculo.s habili
tação dos conductores, escripturação dos livros das garages e 
demais condições e formnlido<le~ exigidas pelo tTansit~ d1 
vehtculos nas vias publicas. 

§ unico - Aos conductores, além dos casos expr.ssa
mente pre,·istos neste regulamento. caberá a responsabilidad 
pelas infracções resultantes de ad'ls praticados na dírecr2o d 
vehiculo, qu"'r violan.:lo os preceit..)S relativos ao transito rm 
geral. quer infringindo dic;pcsiçôes regulamentares que lhes 
caiba observar 

Art. 139 n - Tcda a infracçáo será a,·isada no momento 
Por dois silvos de apito, de, endo o oonductOT parar immedlata
mente o ,·ehiculo, a fim de s:r notificado da núracçâ-0 commet
tida e receber o respectivo auto lanado pelo encanegado 
do serviço 

§ untco - Se o concluctor nüo parar. o encarregado do 
serviço mencionará isso no auto de infracção. multando-o en1 
mais dez mil réis. por desobed!cncia a.Q signal 

Art. 140." - Os auto.':i de infracç;""to serão lavrados cm 
duplicata, devendo un.1 elos exemplares se r entregue ao respon
savel pela infraO<"õ.o e o outro enviado á I nspectona para os 
fl ns de direito 

~ unico - Se o infractor recusar receber a segunda via 
do a uto, dar-se -á aviso pela imprensa, intimando-o a. compa
recer á Inspec'>rla para os fi ns de dire ito 

Art. 141. - Os guardas e qmH:'squer pessôas que lavTa.
rem auto de infrn.cç .io têm direito a dn por cento sobre () nro
ctucto das 1·e.::,11ectlvn.s mu lt~s qu~nd0 rfl'colhidas est~s :1"c::. 
c..,f1 es do F.-,r:.i.tlü 

CAP!TPLO VT 

Ar-t 14:.:! 
mui• f1x:.1 

1 D: 

nume10 11. 
b 1 - pur passar entre o m~10 fio t" o und pa i 

postes prira deixar ou rpreber pa ,a~eiro n· 1··cç:-10 < > 
107, numero 13; 

§ 2 - De trinta nul réis 30$000 
:.1 l - por and:,r conlra a mão. m1r,,c•, :w de. ,3J 1 

numero 12· 
b1 - por viciar o taxitnt:1 ro. v1ol· r-lh1 o 11 o 

em condições de permitt1r que seja fac1lml' n t v1c11.do 
cão do artigo 104. numero. 

~ 3. - De vinte mil réis, 20$000 
aJ - por rulo parar o vehiculo á µa r ~m a A 

eia Publica ou Policia, infracção do artigo 107 nuII": ro 4 
b 1 - por estacion~r na ria pubhr·1 ou trq 1 vo 

ge1ros t,u car a. em veh1culo<:- com a 1 1 Y. lf 111 

! 4. - De dez mil ré1S. 10 000 
a - por iruracção de qualquer dos r r t 1 

transniJ em catral na via pub11ca para e: 1 a n 
r.ompletoment"' taxadas em outros text s d( ie·ru m n 
ntulta.;; 1espenivas; 

b) - pQr infracção de qualquer dos pr, e 1to r 
ás suas obrigações individuaes e pa a o. quaes nao est ualc 
o r~ulamento outras multas 

A1t. 144 ... - Reputar-se-ão infracções dt: rL·cusa 
sageiros a falsa allegação de falta de combustível ev1d~n 
mente provada e o exigir o conductor do vehiculo, a nt d 
sua utilização, preço maior que o da tabella orga uzJ.d, l 'la 
Pohcia. 

Art 145. n - Os proprietarios ou conducl, res de v h1c1 -
los pagarão lOSOOO a titulo de indemmzaçao o ~boQuc du 
vehiculos que hajam de ser trazidos á Inspcctor 1 em 
de infraccões regulamentares ou de r~lutancrn em obedec 
ordens dos guardas encarregados do •rv1ço 

Art. 146 - lncorerrão na multa de 50 000 o p101 11 t 
no ou cond~tor que disputar corrida , sen pr v1J. llc r c 
loca designado pela Inspectona 

CAPITULO VII 

Das multas 

Art. 147 - Ao: proprietarios de vehiculoc. i,;e1ão 1mp s 
tas multas de 10$000 a 50$000. nos casos ,reguint. 

ai - por uso de pharões nb. zona p1oh b1c!a mf, ~ c'l 
do artigo 108, numero 18. 

bJ - por_ falta totj.l de documento do vehiculo mfr 
ção do artigo 108, numero 3, 

prohib~~o;,-igfrrac~~~ ~~ ~~lii\o~~o~:rgu17stgn:1es df' '""Vi o 
Art 148 , - Aos conductores de vehiculos serão imr1J 

tas multas de lOSOOO a 30 000, nos seguintes e os 
aJ - po~· não tratarem com polidez o pasasge1ros 1r 

fracção do artigo 108. l. , 
b 1 - por confiarem a outrem a direcção do v h cu o 

por emprestarem seus documentos, in.fracção do artigo 106 ~ 2 
c> - por atrazarem jntencionalmente a m cha ct, 

h1culo ou alongarem o itinerario, nfracção do arti1;0 106, 
d - por fazerem correria em \i ta public~ pa a g 11 

pasasgeiros, mfracção do artigo 106, 7 , 
ei - por promoverem aJuntamento.') 011 zeren~ 

das ou vo~no nas ruas e praças. 
f 1 - pela relutancia em obJ!decer ãs ordem. e s1gna s o 

guardas encarregados do serviço de mspecçao e f ""'cJ.hz1.ç d 
vehiculos, bem como aos dos signale1ros nos posLe e p 

gl - por perm1ttirem ern ·u;::. veh1cu o• 3. 
.:ctos .. tentatorios á moral ou ao decoro publico, 

hJ - µelo abandono do \ehic. lo na v;:.i publica 
A1t. 149.·' - Aos motoristas amadores Ql forem enc011-

trados a trabalhar como profissiona,F'S será 1mpost..-:i. a rnu 
50$000 e suspensa a matricula 3te a. prestação do r 
examf' 

Art. 1_50. - Os conductores em cuJos vehiculoc:. v m 
deixados obJectos e que del!es se apropriarem ale TI oo -
cesso criminal a que ficam suje tos serão multado: oP o :ioo 
a 200 ooo 

Art. 151 " - Aos conductor<. sómente habtl do 
9, zona rural e que forem encontrados nu direcç-ío ae vet e Ju 
fóra da mesma será imposta ~ multa de 50 000 

CAPITULO VIII 

Da matrkula 
Art. 152. - Sem estar previamente matncui do n 1·i<:--

pectorla. ninc;uem poderá d11 igir nas vias pubhc q 

if~c1~a d~es~e"tgI~Íi~üct~
0ie ~!~ü~) ~~lt~o d~as3o0 gg~be SJ 'JüO 

§ unice - Os conductores matriculados em out o E t· :lu 
ou. município só poderão dirigir vehiculos neste muul(1P1 
p01s de apresentada a respectiva carteira á Inspectorw par 
devida averbação e pagamento das impasições o_i: n ·n , ~ 
exceptunndo-se os vehicu1os visitantes de outros E l 'lo 
de que, chegando a esta capital, se dirijam á ln: pe u11 f 
de obter licença especial para tiafegar por tempo d te1min 
caso. em que podel'á a Secretaria da Seguranç, e i\ 
Publica estabelecer uma taxa modica 

Art. 153 - A m tricula para motons se 
em petição ao. i~pector devendo o requerlmen o p 
seguintes reQull:irto.:, 

1 - mencionar o nome. idade. fiha.ç o e 
turalidade e res1denc1a do requerente, 

2 - d~larar a espec1e de \eluculo Que o tt1t1t::e1. 
dirigir e o numero da. respectiva m:üncula 

3 - trazer antes os segumtes doçurnentos 
J. i - carteira de identidade, 
b I a testado de conducta passado PL'la 

licial 



1i 

1!<ip1nfc·,1ço<. dr) t111od lJlat.·1nda nu.1u1o<!Pnrde1ndrl,1 
.'\rt l!'lb O conduclor s cl1• \f'h1culos so poclcr.'10 eh· 

11glr o \'<:'hH;ulo menr1011,.1cto na l'tsp(r-tna carteira 1arligo 15:i 
numero 2 •, ~al\·o o, C' sos ac ur!:'<'nc1a eh> força m.cuor dcnda
incntc compro,·ados 

unico - Em caso ele> rnudanca do \!f>hiculo. o conducto;, 
ob l)('lla de multa. de\'e pre,·iamente apresentar a sua c:u-

1 ·ira a Irn,pf 1orw. para a an:.-rhação necr ·.1rw 
Art. 157 " - Cada ,ehiculo pocle1 á ter dois conductor,•s 

111::i.tnculado:-; r1:n horas espcct1icadc.1s _ Nos de ':elrai:re e empresa 
àc tnrnsport s r pcrmitt1cla a mritricula inchstinct ;, de todo.s 
o::. concturton• ;ihl trnl)r('gados 

CAPITULO IX 

Do Pxame medi('o 

ArL 158 Todo os candidatos a profis~ão rlc con<iu-
c·!u1 de veh1culo de tracção mecanica "I o submett1dos Dre
, iamente a exame medico, Que será 1>rocr>dldo pelo medico da 
Jnspctoria da Guarda C1vica, mediante o pag-amento da res -
ctiva taxa 

umco - O.s conductores matnculados ficam sujeito 
Lxanw- medico, procedido ordinariamente de dois em doi::; an 
nos e cxtraordinanamente toda a \ez que se fizer nece ..:1no, 
,, 1u1zo do inspcctor 

Art. 159. - O exame tem par fim verificar 
a) - se o candidato tem os orgãos de vísão e audição 

rm períeito estado de funccionamento; 
b 1 - ~e soffre de molestia contagiosa ou repugnante ou 

de qualquer J(são 1uncc10nal ou orgamca Que compromctta o 
!)\"Stcma nervo o 

c J - se se entrega ao alcoolismo ou qualquer outro vicio 
ciue altere sua capnc1dade phvsicn ou mental 

unico - O exame a que estão sujeitos, de dois em dois 
.uru1os. os con<luctores matriculados, t-cm por fim verificar se 
0 exan.inado cont.rahiu qualquer molestia ou \'ICIO ou deleito 
nuc o 1mpossibiht<:' do exercic10 da nrofis ão. Verificada oual
q11P1 lnpothcc;e, o conductor será suspenso. até o completo res-
1.i..!;1 k...:irnr-11tn. o rp1e será comprovado em exame postcnor 

Arl 160 - No exame do orgão visual. o medico deve-
1 íi proceder ao exame externo ophtalmoscopico do examinado, 
medir sua forca de visão, tomar o r~spectivo campa, apurar 
com cuidado o senso chrol]latico e venficar a re~pectiva refrac
ção Deverá sempre ter em vista uma possível ou dissimilação 

Art. 161 º - Procedido o exam~. o medico passará um 
att.estado. con gnando as condições de sanidade physica e 
mental do exammado e assignalando Qualquer molestia, vicio, 
ou defeito de que o m smo seja Portador, juntará, Quando ne
cessano um graphir:o do campo visual e a medida da acuidade 
da. visão 

A ·t 162 - Não serão admitLidos á matricula 
.t) - o& estrabicos e os que soffrerem daltonis1l1.o ou 

;,ct11)Jopia: 
bJ - os q 1e não tiverem visão em um dos olhos e os que 

~olfrerem de vicio de refrecção. em conseouencia do ou l te
nham a visão inferior a dois terços da normal, sem possihili
dadc d correccão; 

e) - u Que soffrerem de surdez 
d) - os 11e soffrerem de molestia mfecto-contagiosa, 011 

rrpugnantes 
e) - os que soffrerem de Qualquer lesão funccional ou 

organica. Que comprometta o systema nervoso 
§ unico - aos QU- se entregarem ao alcoolismo, ou qual

quer molestia suscept1vel de cura, o m.zdico dará um prazo ra
zoa,·el para o tratamento. findo ç qual de\'erã, se QUizer, apre
sentar-se a novo exame 

CAPITULO X 

1 o ('Xame de habilila(áo 

Art 1 GJ O exame de hab1hta.ção µara co11duct.ores 
oc vehic1•\o.s de tracção mecanica constará dao:: nrovas seguintes 

1 - nrovas de machinas, em que o exanuna ndo demons
t, ·1n\ conhecimentos praticas do mecanismo do vehiculo, do 
1 uncc1onamento do motor, das avarias mais communs e dos 
meios de remedial-as; 

2 - prova de direcção, em que o examinando executará 
o mancJO das peças essenciaes de conducção do vehiculo; nes
ta prova se apr_,..ldtão cuidadosamente as qualidad3s de desem
baraço, calmd prnde'1cia e golpe de vista por reveladas na exe
cucão das manob1as, entre as quaes se d"vem incluir as se
~uinte 

aJ -- oór o vehic1 lo suavemente em marcha e mudar si
lencio amentP de engren em até chegar á de alta velocidade 

hJ - g-Uiar o vehiculo sem desvio em linha recta 
c1 - fa~t ·urva á direita ou ã esquerda com precisão 

e firm;!za, 
d) - passar. em subida. de terceira para segunda velo 

cidade e de egunda para primeira. com facilidade e presteza, 
,eJ - dar gahida para subir achando-se o vehiculo em 

fort-e rampa 
f) - exercer. com promptidão e firmeza, o controle da 

nlocidacte: 
g> parar em qualquer ponto indicado pelo examinador; 
h, - parar repentipamente ao receber ordem do exa

minador, 
u parar e virar ~m qualquer estrada de largura suffi-

c1ent por meio de uma série de movimentos para frente e 
para a re1a·ruarda, conjugados com correcto manejo da roda de 
direcção· 

11 - rec11ar até 50 metros. mais ou m<'nos. parando em 
lagar indicado pelo examinador, 

k, - guiar sem esbarras em passagem estreita, 
3 - prova r~ulamentar em que o examinando demon

trará conhecimentos da topographia da apitai, os preceitos 
~craes da circulação das vias publica . drn r guiamentos sobre 
o transito e dos :signaes adaptados. 

Art Hi4 º - Para os conductores de vehiculos de trac
ção animal. l(·ocht"1ros, carroceiros, etc.> o exame se llmltarã 
a nomenclatura e emprego dos arreios. direcção do vehie; 
conhecimentos dos preceitos do transito e signaes adoptadüs 

Art 165 - O exame será procedido por uma commis 
• ão de J)Critos nomeados pelo inspector, e no tempo e lagar 
por elle desii:mado:,, depois de satisfeitas pelo candidato as ta
> as devidas 

Art. 166 - O candidato habilitado em qualquer das 
nro\·a ficará. nella approvado, podendo r_~uerer, 30 dias de
poi~. nova rnscripção nara submettcr-se. pela segunda vez, ás 
nrova'> cm aue houver sido reprovado no primeiro exame 

Art. 167 - A inhabilitação na nrova de machinas é 
l'lnnmat,0ria e não se permittirá ao candidato nella inhabili-
lado prestar ai demais provas • 

Art. 168 - O candidato QU<' faltar ao exame sem cau
~a JU ta. a 1mzo do m.spector, e bem as;-;im. o que fõr inhabill
tado na Pro\ a de machina ou de direcção. perderá o direito á 
Jn\Cnpção. d Hndo requerer outra para prestar as provas res
t --nt 

umco Se ,, inhabihtaçã-0 fôr. p()rém. só na prova re-
:._ulam, ! L~r ~ perrn tt1do ao candidato por uma ;6 vez, prestar 
no , me ,) , 1 o pagamento de nDHl ta~ a 

Art lGrl - Ao~ candidatos que ~prcsenrarem dor.umentos 
111l1en r·n a t hn1 ·,ção em exame prf'stado rm outro h:stado 

()11 ;'ITunlnpirJ, podPrá o inspector .disp ·nsar todas ;1s provas de 
I X,Wll, e.,c: n regulamentar, ficando o cand1dato sujeito ao 
,,agJ.mento lCgr:11 da taxa do exame e <JO r<'gi. Lro do~ se11s 
r!,,cumenlo 

urncri Não se poderá valer da faculdade do artigo su-
J.:ra <1 moto11 ... t·,. oriundos de Estado ou Mumcip10 Qtte não re
r·c llhP 1. 1dentico favor aos motoristas h:1bilttado 11rst, muni
í'Jp· 

11t 170. - Nao poderá trabalh~n como aJu<lante de con
r'ucto·· eiuem < t1v r previamente matnculndo na Jnspectonn da 
r;u,nct;.1 C1 ira 

Arl 171 O candidato á matricula apre~entnrá ao 111 -
.,r·rto• 11a <''trte1r de 1dent1d<1cte. lnlha cornda. prova de q11~ 

r marn1 de 18 ;nno:-; e uma declar.1ção do propneLario elo veh1-
culo P ,1 que ...1e trabalhar da qual consta o retendo aJUdant..e 
lf-'r ~ido ront ,t::1ciu para o ,,,.u Sf>r1 iro 

\ 1 N l ,\O () 41 111 111 ,•p .n rlt 1"0 lo I 

Art 172 A niurt~11cu d, , 1nd t,n ri 
l'lffl.i ,t\TIIJ,l'.i,o da HJai ICU a dv <.!JUC 1 

LIVRO III 

JJ ,, ::i,l.' 1·\ i('O ,1 .. t•,. tin l"f·;i o eh· in <·1·ndio, f· ,111 i llu-.. , 11 ,' 1 11 
anidrnt,·~ 

CI\PTIULO I 

ll ;i org-aniz:1t:"ío 

úrt 173 A µar!L technlcu c!o .:iervl(u rl< liomb 111 <líl 
(>uardr, C1v1c:.i. :-;er,t dirigida por um official do Rct?imcnto Po 
.,ual ck Estad'J, que lera funcç8o de commando, subordJI ido ao 
~nspccto1 

unico - Incumbe-lhe 
1 - mstruir os guardas no .sernço de extinr.c- o dr 

cend10 ;, salv.,,-.ientos. etc . 
? - cunmandar pe::::sot'llmente os en ços nu, n ,. 

:utureza rcquPiram sua presença 
3 - rl1stribuir nos monitores services d<' fuitru 
I,rt 17-t-. · - O serviço de bombeiros sera f 11 o de :1,ccor 

do com as in~trucçõc" e~pecrnes que serão app1 º" a , o 
cretarjo da & gurança e Ass1stencia Pnblica 

CAPITULO II 

SECÇAO PRil\lEIB '\ 

Recepção de avisos dt incendto 

Art. 175 - O guarda de dia e seu auxiliar pe ·r.1· n 
J·ão dut~nte 24 horas consecutivas na séde e attPnde1ão o~ av 
.$OS de incenci ,o, da seguinte forma · 

Lº - escreverão com todas as indicaç.ó"s á med1d, 
:"órem 1ecebendo o aviso, 

2. · com:11unicarão immediatament,. ao dwfe dn 
dando-lhe as indicacões precisas; 

3." - dJspertarão as campanhtas de alarme. 
4.. - commumcarão pela fó1 ma mais rap1da á 

!?ublic~t e EmDrcza tle Luz e Energia Electrica 
Art, 176 ... - Se o aviso de ;ncendio fôr dado com 

cação certa da fuliJem em chaminé, carro incend1 :to n 
publica. principio de fôgo que seja desnecessario o ma 
soccorro. seg\.11l'ão o auto explorador e o auto manoh1 ~ 
respec~ i\ as g1.1arnições 

Art 177 - A guarnição do auto explor~dot cn, 
ele gu !da de 1- classe, uni de 2 e 5 de 3. <:.P do 
1 o 

Artd. 178. - A guarnicão do carro de r, at ') 
ror-se-J do guarda encarregado dos hydrantes. u~ 1 
2.~ clasfe e 2 guardas reservas, para esse fim dP\'Jr :1me 
calados. f 

SECÇAO SEGUNDA 

l\.rt 170 Ao 1gnal dr Blarmc dado µ 1 

o pesoal de p,·omp11r .-to tomará o~ e1 lor-rarP 
Art. 181 - A partidn para o nce ho de'V r er e I 

Cla com arde ,1, rapidez e ~ilenc10 
unico - O signal de rtida será dado pelo guar :l 

promptidão. 
Art. 181. - Os guard uc se acharem na séd por >c 1 

uão j·1 partk1a do materiai para o incendio não ,'IOcterio sa 
até o r~gresso do mesmo. 

SECÇAO TERCEIRA 

Dos deverrs 

ArL 1P.2 Strá director do sendço de exl 111c~· 10 IP in 
cendio, diariarnente, um guarda de i.a c!asse 

Art. 183 ° - Cumpre ao guarda d1rector do ·erv1co 
aJ - c.;negando ao local do mcendio, fazer o servi<:,·o ri 

reconhecimento. que estenderá, se julgar neces.sat ia, .1os ,)red1 
visinhos aos sinistrhados. 

b: - inrl.agar se ha pessoas em perigo, explt\rancto ou .. 
zendo t.xplora" o~ lc;,gares que lhe fórem indi~ados be1n .in, 
oturos logare::;, prmc1palmente os andares superiores que 1.,Cl 1 · m 
podido ser invadid~-; pela cham_ma ou_ pela f~1.maça 

c) - approx1mar-se o mais poss1vel do 1!1cend10, :-:3,flm d 
reconhNer as matenas em combustão e determma · 'lit1dam 
os pont,os de ataque, 

e:, - proceder antes de tudo o salvamento da .. 
cm P"'ngo, em1:.regando nesse serv190 as_ guarnic& ri 
e se fô; nece~sano tudo o pessoal d1spomvel 

e> - communicar o mais depressa possnel 10 -'=' 11 , 

natureza do fôgo e se tem ou não necessidade ~e aux, 10 
f) - não consentir que os chefes de esguichos voiu'm 

b1trari..i.mente posição com as linhas ou se proce a 1 o 1, u 
sem sua orderr,; 

6) - ex~gir o maximo silencio durante o correr :lc ido 
o serviço, 

b) - empregar os toques de corneta quarido não puder 
dar ordens verbaes; 

i) - não permittir que _antes da conclusão do r"Onh 
dmento se aITombe sem necessidade portas e .1a111"ll ~ 

j> - esforçar-se para que a disposição das linhas o ".a
cue ao fôgo SP, faça ao mesmo tP,mpo que o serv11 o d i co1 ~
êimento; 

k) - fazer recç,lher ao Quart-ei os soccorros dali. l.!n 1, d 
logo qlie o se11 ~uxill-0 não seJa mais pr~c1so. 

l) - prnv1denciar sobre a comm~mcação urgentr> e r 

seja f%t~ ~e~y:ifaura~~t~~f~~~n~e~J~~ç~~a turma de bo nb 1-

ros proporcional á extensão do sinistro, afim de V"'lar p 1 ue 
o fôgo não se reaccenda e remover os escombros. 

n' - chegando ao Quartel. communica1 ao m D"' o 
t•ntrada dos soccorro.,, distruição causada pelo fógo nat 1r .a. 
ào mesmo; 

o, - tratando~e de mcendio em edifício pubhco 1ue 
tenha commancio militar, trabalhar o mais possivel de ~ccorclo 
com eEe; 

p} - p1·cnder r, autor de um falso aviso de lncendio. nd1-
rando ao insuector o posto policial para onde fôr o dehnqu ·n 
te conduzido; 

r) - indicar á autoridade policial os objectos de v lor 
que tenham ,:;ido encontrados no predio do incendio; 

s> - ir,vestigar escrupulosamente durante o se1 'l d 
reconhecimento e mesmo após o de extincçã9, quacs a "1 1 
originaes do fógo, menc10nando na sua pai te o qu a pr t 1 

tiver observado; 
tJ - não permittir durante o sei viço de exUncçaJ 

da noG pred1os attingidos pelo 10go a pessoas extI 111 

v1ço; 
u 1 - não consentir a derrubada de parede .. 01i 

sarnento. sem absoluta necessidade, 
v, - logo que termme o trabalho de mrPndlo manda. 

formar as guarnições, afim de que os respectivos h rr 
rev1st~- ás mr-,mas 

SECÇAO QUARTI\ 

Art. 184 O chefe de esguicho prestar~ Lodo o 
qu necessitar e e urn pn rá todn s ns ordí't"lli que rec< bf'l" 
o ,erviço do incend10 

Art. lP.5." - Alem dos de-VE'l"CS indicados pf'la 
" che''"' ele ec:-.guicho. t:umprr-llw mal,..., 

a 1 - munir-se d 0 unrn mcrn:'.?,ue1n.1 e atai d1 
rnanLr divisor. Junto ~,o qual a.ga1rturir:'t ordcm-

bJ pr'ocurar. por Lodos os meio desembaracar :"!. 
cem c,of" chefes, afa(l~nrlo moH·1~. 'trrombanrlo [)OI ta 
des, l"~C. , 

ci - af;1,;;tar dns proxim1<iades do for.o rio mce 1dw 
veis e 0utro~ oiJJect-0.; amda nãn attmg-100 o toho 

d) - a. ompa~har o c_hefe a todos os por ·)S, n· o 
danando, seni>o para cumpnr as ordens que el1" 1he dP1 

, ) - se a posição a tomar 1or so1ne o telh~cto rPt l 

DI PO C •f ,.11 1 

( \ 

do 

O guarda .. ~ 

1 • 
::iICiNAES DE APl10 QUE OEVL:M ::iEl{ 

OBSFRVADO'> PFLOS C(1NDUCTORE.S 
DE VEHICJLOS 

,IONAfS 

Um silvo bn Vt: 

Dois ,;1Jv s br v ) 

T s s1I\IOS 1:Hev~s 

V nos ~dvc 
1,,ut 1 

l n silvo onbo 

SIONIF,,ADO OBSERVAC Ô" 

Attc:nç,w 1g.1 

A lo I l':i.r r 

Acceni..la a lah ,. 
é s. 

.i\p!11r,x mat.;a da 
\ 1 te, 1;,, Pu. 

, e• 

D m111 a " º'-
dade 

Nu auo Jo guard~ 
mudM a d1recça, 
do~ vthtcu.lo~ 

P ra n1 t1f1ca(ão de 
mf ac ã,, ou qua 
quer outro ilm 

,dos o~ veh1c11Jo 
d vem t< mar pc, 
1çjo de 111od, a 

<l~ xar I vre: pas 
e 

T !11 ,Jl t 1! 0 vruc1111P1ito8 rio w soo! da Gnarrla C1V1r I 

1iar1 o exF-rc1 'lG d11 corrente anuo 

LA 1 ç\,) OR!Jf \DO 
(1 Q "- T r F 1-

TOTAL 
< M \o 

lwprclor llO 000 J">QIO OI 450 000 
S b -insp clor ' '3 ] J4 1661666 3501( O J 
(Juar1 a df'" 1 1 ste •1,ftf>6 IH 334 115 00) 
G,a da de 2 Is e - !<6,t 00 4313l4 13J$UOO 
Ouarda d ~"' classe - ,o, ou 4 J$\J~O 120$,)'),J 
Guarda d, rc:~erva- - 7o r. 7 'l8f.l3:l l 15$v0'l 



., 1 '-11 1( \ l I ll. [~ \ 1 

() d1 '\.;1 01110 

1 1 \ 1 \li ))0111111•·11, ;11 dr q·o 111 ,1, l'I 'I 

IDA JUDICI 
···•········ ......•..•......•. ·········· .. :····························· ..... ····· .. •. ····••oO•·····.····· ..... 

Jl,STI(' \ EST.\DUAL 

Suprrior Tribunal de Justiça 
l\venida General Osorio 

Sr,,.sÕ<.'S ordin:trias ás terça." e 
Sf' tas-friras, ás 13 horas 

Juiz dí" Dil'f'it..-. 
Dr .\ntonin l·ritoc.::i l'erreira 

\'rntura 
nrsitl. - Rua Duque fle Caxias 

1 n Juiz Substituto ' 
Dr Agrippino Barros ' 

Audicndas: - A's q•Jintas-feiras ~ 
ás 13 horas ~ 

RC"sidenda: - Pr::tça Antonio , 
Pcssôa, 30 ' 

2 n Jni':I: Sub"htutn 
T) r Orf'sl I s 1'0,(·;1 no Li,;;hôa 

\11cl11 n<·a;\, l's Qn;i,1.~s-1r-1ra.s 
;.ls !l hora<i 

Rr.,idr-n<· a - Rua Jrcnêo Joffily 

1 Promotor Publico 
Dr Dustan Miranda 

Residcncia - .\yenida Juar('z 
Tavora, 87 

Ad.lundo 
Ih Snt nno Pessoa Guimariícs 

2 Promotor Fublico 
Dr Rrnato Lima 

Arljunrlo 
Ur Ji1sé da Sil ·a 1\-Jouslnbo 

JUS'J'H'A FF'.nERAL 
.Juiz :,,;:~cC'ional 

nr A.nionio _G~ldino Gue~es_ , 
J\.udir1u·1.ts <·rimmaes "' c1veJS, ~ 

ás 11 hor,1s ,hs quartas e ~ 
quintJs feiras, r ,spcctivamcnte. : 

.Tui1: Substituto 
Dr. FlodoardQ Lima da Sih:eira 
Audicncias criminacs e civeis, 

ás 13 hQras das quartas e 
quintas-feiras, respectivamente 

1 

1 
1 
1 
1 
1 

EsC'ri'vão 
Eutychiano Barrf'to 

Rcsidencia - l{ua dcsPmbarga
dor JosC Peregrino 

C:ARTORIOS n\ ffSTIÇ.'\ 
EST.\Ull \L 

] • n Carl orlo - ('ivcl. Crim~ C" 

C'omm<>rcio. 1 ° Tahr-llirmato -
Tabcllião intrrino, Fred<-rico de 
Carvalho Costa - Rua. Gama e 
Mcllo. 

2. ° Cartorio - Civel, Crime e 
Commercio. Registro Geral de 
Hypothecas e de Immoveis. 2. 0 

Tabcllionato - Dr. Pedro Ulys
ses de Carvalho - Rua Duarte 
da Silveira, 55. 

3." (';irtor1o - f'ivd. f'rin1r, 
Comnwrdo e Provl'dori~ - 3 " 
Tabellionato - TahcBi5.o inte
rino, Romero No\·ac~ de Medei
ros - Rua Barão do Triumpho. 

4. ° Cartorio - Orphãos e Au
SC'ntes. 4. 0 Tabrllion:ito - Re
gistro de Titulos e Documentos 
- Protc'-ios d<' titulo.., - T:i.bel
lião interino. Aldrovillr O. Grini 
- Rua i\f.\C'ic•J Pinh<'iro, Ed. da 
A~sotiac;-ão Commerd~I. 

5 ° Cartorio - Orphãos e 
Auscnt("s - Privativo dos Fei~ 
I os da Fa7end,, - 5 n Tabellio

'na to - nr. JQ1'o Monteiro íla 
Franca - Rua Duque de Ca· 
xi.as, 4·16. 

.Tury e Exccuçó<'s Crimlnaes 
- Carlos NP\'f'S da rranca -
Avenida Vidal de Ne-greiros. 

Registro Civil de Nascimen~ 
tf'l!i, <..:as·tm('ntos e Obitos - Se
bastião d<' A:wvédo Rastos. 

Palacio das Secretarias 

Procur::1dor da Republica 
I 

Bisirihuidor, contador e Par-
Dr .\di1cmar Vfrtor de Menezes , t.dor - .Justo Gouveia - Rua 

Vidal Epilacio Pcssóa, mo. 

mm O O ·,eu car:Jter de lega.lida.de I Ap)~~llação_ ~nm111,1l n 87 da Cú 
Por tudo 1.sso e o mais dos autos, marca de l\la 1anguap \PP 11 nt 

prmcipios df" direito e de Justiça I Jo~o Cl m nt~no da S1lv4. appelladn 
C(,ncedo a ordem d~ habeas-corpus I a Justiça publica 

em fav()r do5 pac1entf's. O escrivão Ao _desembargador Pl:l.ul, Hypac10 
oficie ao dr. Secretario da Segurançr, 1 Petição de desa..foramento n ' 2 do 
Pubhca, s 31ic1tando-se-lhe qu_ ponha ter;no d~ M1sencordia. Requer-en~ºs 
em libP.I -iade os pacientes, si por outro Joao Lms d~ França e P dro P;-·.?1r 
rrioti,·t não c-stiverem presos; e ao dr Lima. por seu procurador Adao de 

~~~ce~ 1~t~~t~a=~i:1~:~1do-lhe a AIÓ~~~~c~g~za __ Rx~~~\ 1• ção cnmin31 

Cnst n > f rma da lei. Publique-se n 83, da comarca de Mamanguap~ 
mi1n ~- Recorro para o Egregi > R latnr des2mbar~a~nr Manuel Azeve

Sup er o T11b1111al Feder~l, a cuja Se- do. Appellant_e :1 J1H"O llado J').:"~ 
c1 tan f'l rn o nutos unediatame11- Fran~isco R1queta c 11.llec110 _ JY.11 

remet ru; •• Jose Mulatinho·•. Fo1 cm vL~ta ~ 
exmo_ sr. dr. procurador g 0 ral 

>ºª 3 d1 agost.o de 1931 ap~~faªJ: c~~efc~trd~~
1 1

~as ~~r~ 
/\nlonio G;Jld1nQ Guedes de Alagôa Grand"'. F'Dlator desem

bargador Paulo Hypac10 Embargzm
te Hrirac1:-> Laurentino de Quriroz e 
sua mulher; embargados João Tar- ju1z:J d" di: apr,. a Jo~ Va-
gina Fidclis e sua mulher Foi com 11 ntlln d'is Saro 

Tl~l\';.~T\tU, nE .IUS- ~:l~.ª~; â~1ba;~.~~~-~d~~- d:~!~ ~~ m:1 ~~aç!?~;i~mi~ait<~n~ 1~1, Á~;t 
Estado lant dr 1 11 dP d1re1t , ppellad 

rn ordinari\sJt 25 de agos- dt~;~;::_ de A~ ~!~~~~;el ~PP?t ! P1~.;11 Ri~s 
1
1;~ ~24 

T sé Nova.es 
Se retano Euripedes Tavares 
Procurador ger:il do Estado - Mau-

11 > .~ .. t'1 Jo 

IA 
1' 

111[,; 

'' 1 l > j)J}('Jl;1(rJ 

(l J ,li la 

P"'r'tl\o ,J(;-

111ba1g:aclo1 

d co
Apf)<'I
L1t1:'>: 

ram n de~mbargactore 
J, e 'lova Pedro Bandeira. Pau.h 
HypaclO. Souto Ma wr f" ? procurador 
g r 1 do E.· t 1ct , Maur1c10 Furtado. 

A9 ADQUIRIR os c1-ARRQS DE-l1Ci050S ,P.EPAP.EM srn 

PARA ESTE CAPIMB9 fVITA"iD9, ASSIM, C<:?NFUSQE::> r,>IJI: 
Sl·guint..es occorren-

r t bmrf;(' /\o de :.embargaciot 
p1" Jdent 

R c1irso cl 'lnihcr1s-oorpus'' n 
4!1. ctw.. r .m l'C';J d Cato!P. do Rocha 
Re<·r r€11t o .1ui1..o: recorridos Milton 
Alenc u cl Oli1 "'lré:J, José Moysés de 
\1' ) l ·"' )Uti·o< 

A:J {1 embarga.dor Paulo Hypaci0 
R cu . .,o cnmmal n.' 37. do ter

n d~ S João do Rio do Peix"". da 
n a ( de Souza. Re~rrente o dr J 

\ 

u d1r< 1t'>; recon1dos J0sé Au- I 
.,,u o Silva. José Nic ilau da Silva 

p Nur s da Silva 
Ao des m 1 arrador Manuel AzevP

I l 
F cHrso cnmmal n 38. da comar-

C J3 ir. R C'Jrr"IÜP. O JUiz0; 
11100 ,J, a 1U1m Dano d 0 Moraes. 

A"' e, mbaTgador Souto Maior· 
Ap,...-t!llaç~o crimmal. n 84. do ter

no d· S Jo~e de Piranhas, da co
·1;,rca <lP Ca jaz ira, AppPllante .Jos" , 

~tdj~\~~e ~ti-~\1;'.' ·ira. appellado o! 
A.o clrscmhL rg;Jdor Ped·ro· Bandei-

1 
r n 1· R~. da comarcf! de Ma-

.... 1 tn A.p) llante o Jtnzo: apPf?l-
1 Ant nio B""rnardino dP Lima I 

Appellanl -o jm?,0, apinl
mo Freire Barb..:;sa 

c:mbarg:1dor M3nUPJ Azevé-

P9DEM PREJUDICAR-LHES A SAUDE E A l:l9LSA 

LEMlrntM-Sf 9Uf r;ÃC? HA SU8STITUTQ~ l'AP.A 95 CIG/\P.P.9S 



lantes Loureiro Barbosa & e.• Ltd : 
appellados, Am .. rico F'rn11dsco de Nor
mandia t sua rnulhd 

Foram o re::p,ectlvo.'.:I autos com 
vista no d,· p. ocurador g~r,.d do Es
tado. 

App llai;Ao criminal n_' 84, do termo 
de São Jc.~é de Piranhas. da com1rca 
de CaJa1 .. elras. Relator. o desembar
gad:n &.ntt~ Maior. Appellante, José 
Andrt'lino Catingueira; appella<lo. o dr 
jutz d<' dirc!t-0. FOI com VL5la ás par
i'.·~ <' depois no dr. procU1·ador gera' 
do Eslucl-o. 

Appellação c:ivf'l n.'' 32, da comarc~· 
da ca.pitnl. R. lntor, o des::.mbargado1 
Prdro B~ndPira. Anpellantes, Gregv
rio Pessôíí d.~ Oli\' 0 1ra ~ :·ma tnulher 
app, lindos. SeJil--mundo Guedes Pe
f(•ira Filho e sua mulher Foi con 
,·1:-.t:1 á.-;; pai tcs P d_ pois ao dr prn
turador geral do E~tado. 

l'ure:ceres. - Recurs) criminal n 
18, do L, rm::> d 0 São João do Ri-3 dr 
P(•ix.:. d:;i comJ.rca de Souza. Recor
rente, o dr .iuiz d'.:' d!re1to: recorridc 
Rf'TIO\':'.lto Gcnç:.ihes d3 Silva Junim 

App~ilaçá0 criminal n.·· 67, da co-
111arcu da c.11Jital. Appellantes, Manu
el Lam .... •ntlno Pcrf'LI a da Silva e ou
tro: nppelladu. a JusLC'a Publica. C 
procurador gn:il n.pre.c:.ent.ou os auto 
em nvsn e m os resper.·ti\'os parere
l'f'.C: 

Dfsignaçúo de clin.. - R::cur.50 d, 
i1a 1Je:1s -c·o rpus n." 48, da cJmarca dt 
Patos. Rf'latc·r. o desembargador pre
.sidcnte. Recorrente. o juizo de direito 
rl'corrldo, Pedro P:.1,es de Lucena 

App. llaçã::, criminal n:· 50, da co
marca de Alagõa do Monteiro. Rela
tor, o t1 sembargador Pedro Bandeira 
Ap-pellante. o dr. juiz .de direito; ap 
µrllado. Manuel Marcelllno. Em meH 
para os 1c~pectivcs julgamentcs. 

Julgam~.1tos. - Pftiçâ'.l de habcas
C'Or p u..,:;; n ... 42. da cr.imarco da capital 
Relator. o desembarY,ador José Nova.es 
Impetrante, o bel. Gratuliano da Cos
ta Brito, em fa,·or de Francisco Fe
lippe e E~tnnisl3u Nunes Leite, ot 

Láu Leit.:i" N?gou-s~ o habe?-3·cor
p us, contra o \"Oto do des?mbnrgador 
Paulo Hypacio. 

Rccurs'J de h.abeas--corpus n.' 48. da 
romnrcn d? Patos. Relator. o desem
b!l.rgador pre..:kl~nte do Tribunal. Re
corrente, o juiz d.e direito; r-"corrido 
Pedro Pa"s de Lucena. Negou-re or'.1-
vimento ao rcctu·so para confirmár a 
decisão recnrric.la, por unaninudade d{ 
votos. 

Appellação criminal n., 50, da co 
marca de Alagôa do Monteiro. Rela
íO!", o d .s-emb:ngador Pedr:i Bandeira 
Appellante. o dr. juiz de direito; ap 
pellado, !\Ianuel Marcellino Deu-s· 
provun~nto ã app.ellaçã() para que se j 
o appellajo submettido a novo julga 
mento, por unanimidade de \'Ctos. 

Appellação CÍ\ ê'l n.º 4, da comarc' 
de Ar.eia. ~!ator. o desembargc1.do: 
:\1:anuel Azevêdo Appellante. Fran· 
cisco de As.,;;is Pereira de Mello; ap 
pellado, Manuel Genuin:i de Souza 
Adiado a requerimento do r-:lator. 

Assign_ah~ra de accordãos. - Appel 
lação cnmmal n." 66. <la comarca dr 
capital. Appellant_, o juizo; appella 
d::,, João Mi.nervino ele Ara ujo. 

Carta testemunhavel n. 2. da co
marca el::l capital. Testemur_hante, < 
dr José R0drig·u!:'s de Carrn1ho; t.es
iemunhado. o juizo. 

Appellação Ci\·el cx-officio n." 14 
da comarca de Mamanguape. App':l
lante. o dr. juiz dP. direito; appella
clos, Lms ViC('nte Barbalho e sua 
mulher 

',.fÍ. , NEM 
.· <lUEIRA 
·~ SABER 

os perigos a que 
e,d e-,posco, dei"ando de 
trJtar opportunameme da 
debilidade de seus rins. De 
negligencia se ongmam os 
ataques Je urem,a, os cal
culo, renaes, a lwJropisi.1, 
m J,,l,Jrosos ,offrimenco, 
reunutiLO!), etc 
Tome Pílulas Je Foster lo
go que se manifestem as pri
meiras dores nos quadris, as 
Jesordens urinarias, inchc.
.;ão cbs p.ilpebras inferiores 
ou Jmda a eliminação de 
.mdu urico pela epiderme. 
A, Pílula, de l·mter ha ma,s 
dt.: meio sendo \Tem resci
cu111do J saudc J CjU,1ntos .cs 
procur.1111. 

O fim principal da. Caixa Economica 

do Estado é distr ibuir ('mprestimos ao<i 

p t> quen os la vradorrs, por lntPrtnf'õfo 

du f'1dos n nr.ae1, 

A lJ!'.'TÃO nominfo, :111 rle agosto de 19:n 

2 côres; gablnl'te .oan!tarlo. 3m.70 x 
üm,45 2 côrcs 

As propo ta.s d Ycráo ser enviada 
á refenda comm~:ã.o. em f'n ·c11..1J)I 
rechado e la.crad<J, s m , mend..1, r 
ura, d .ntro do prar..o allud1do 

Os preponente de\'Háo juntar 6."I 
suas proµo tas do.-::umentc-_ que cor 

R ECEBEDORIA D E R E~DA~ - d A~11c;t111td'a ucceita propostas, den- interdictos os predios n.,;;_ 526. 532 e provem e ta.rF:m quite. c·im a. Fa1 1 

Ed ita l n. 17 - I NDUSTRIA E PRO- tro : J prazo ciP 10 dlas. para a cons- 538, sitos á avenida R uy Barbosa d.:s- da E'>tadual e> Munlripal 
FISSAO - D~ orO...'m do .')r. di.H•ctor trnc(;ao n, 10 cJ.·a.s Cestinadas ás viú-1 ta cldadP, P?r ~ t"ncontrarem em ru:- Ditas propo . .,tas se15.o abertas un 
lesta ~cf'bedoria. faço publico que \' e; d1>.'> dados 11101 to er.1 Prmcesa. nas e 111ha.b1taveLs. pelo que fica mar- sessão do Tribunal da. Fnz<'nda E: tu 

se reccberã. at.é o ultimo d.1<L util dJ A- pnpustas ci vc1ão S€r enviadn..s cacto o prazo d.e :rn dia::; para serem ,Jual. áí 15 hoca dr> di<1. 4 d' V'n 
corrente mês, sem mulrn.. á bocca dos á r(~! rd11 SC'cn'lflri t, cm enveloppe os mesmo.s demolidos pelo seu respe- bro proximo, em pruenra <lú., int 
cofres desta mesma repa1Liç:'.io, a tf'r- frc:h.iciv J,1rrado, SPm emendas, ra- clivo proprl'."to.rio, <', caso náo o fa.<;::i resado. e com a a:.,1 tnucia de ck 
ceira pre.stnção dos lmpo~to: de indu .. o:::.- s11ras t>cc o.-. proponrntcs ctever5..o no prazo acima referido, serão os technicos c.s~cialmf'ute dc:signa.d. 
Lrla. e profls.sõ.o refcrt-nte ao corren- obecl c1_T f ;lrir1ctn1f1,t, a1s planos e mesmo~ demolidos pela Prefeitura, pela Secretaria du A~;rlcnltura µ:..i.. :.1. 

le exercício, mniorts de qu:..n•-_..:ntos 1,;. pec :cJev2~ ;,ppruvados, juntar ás conPndo as despesas respectivas por 111iltlrcm o parecer de ac-e.or~h cu 11 ,, 

11il réís, cte l:H.!cúrclo rom o a.t . G.", ~ua..: p 1pi; 1<;di<·1111fntl.Js(Juecompro- conta de seu propri€tario. E p:-.ira qual deJib·.rará o me mo T1·tbunal 
lo decretn n l. liro, ele 18 de ll.O\'t'n- \em , stc1r< in qu.tcs cem a Fazenda Es- que não se allegue ignorancia em bre & preferrncia d,:, uma d~ pr 

ir~• d;et~~~ Qa Recebedon:1. d? Ren-1; 1 
:~ 

11 
J< 

11

,u~
11

:u!t:~ct~rmo~º;~St~!
1
c~ ~~=t!1

~Tt~1 ~u~ll~~1º~av~!~~are~ pott: ~!~·ãjoul~~~~~~
1
: m:-saico.c; e 

da.s, (:-ffi João Pes.::ôa, 1. de '< lo pcln Prefeitura desta c\t1plicata e ~ffixn..cto .na porta dos 1.·e- 1 falhas .. quebr. as P bem as im com rrn 
·le 1931 f'"'r!dos prrd1os ora mterdict3.dos. tu- nos de 60 dias de fabrico 

Il!'rad fo Siqll(_• ira. chefe , •1 o br.:, Pr~o ~bf>rh ... ,;;, n~ fll - elo conforme o ::irtigo 513 e ~gum- D_verão ser fotn.ctdos pdo ,. 
s c·· 'lri,1. 3 d! ·s após o prazo I t s do Cochgo de Posturas. Dado e µonentf's amost1a.,;: dos m·nc1011 , 

R ECEBEDORIA DE RFNDAS .p 1 :1do, as 1.i horas, Em pre- passado nesta Pi·efeitura Municipal de mo~~1.ro .P'lra o: dr-\ido,<; t 1d 
EDI TAL I\" • 18 _ Leilão de agn::i I senç- e 1 'r s·1cto::;. ,João Pt~sóa, aos 19 dias do més de exµencnc1as 
-iente npor hendid::t _ D.;- <"Id m do P~11 mf l or esclarecimento, o.o; in- agosto. clt> 1931 - J . W;.1shin gton, se- Os mosaico.<. s.·rfio Pntregue ::io 
r. ~:rrctor ctest::i RlC€'be<loria f· ço l.cr ., aevPúo consultar, na sala. cretano. da. obra. 

oubl1ro que ser5o vendidas. em ha~t"' trchrnr da r·l nrn Secretaria. os pia- 1 
- S;;cretaria da Fnwn<la. elo Est:i.J, d 

~1~1~~~~;;1 ~r~q~~~ct~~~1~is 1{~~·~·ª~~
1
:;i~ J n~;0; 0 ~!~' ~;1cf{~e: ª~~tn~a d~it1~~~~- _ SECRETARIA DA FAZENDA P

3
lc~ft~~~ªco]~

1
~~·'·~;0.~[0 ci~r111~:1i 

14 hor:-h n~ pon riri Cesb me.;;ma r - Ryrnn nr..1vnn, C'he!e de secção. COI\I:\-U SSAO D E .COM PRAS -1 da ~.~~n;:s~~. ('avakanli, p.rr.· td, ~ 
-:i1~;ic;:\1aó.rdhe~~~e.<l~ ~

2
·pOr~~it~c~:;r~-t~~ 1 EDITAL DE CONVOCAÇÃO . DO EDITAL N". !-Faço publico para co - -

Estado, apprPhendirla p?lo 3· escr1 ,JURY O doutor Antonio Fe1tosJ ~
1
:ecq1:('ne~ta~~o q~~~id~~~:~t~ªIrJt~t taf~~!~E12U6~t\.0~~~~1J~~-;~L;; l .\1;.-) 

~;u\:;;~101~~1·d~id:º t~tn~u~ri~ ir-~/;11'1~' ~e~;}~\i~e~;~~~·r~l \\
1
~ ~~t~~ii~oa dta~~= \ada ~.m 11ma das dcpendenc1a~ d~ Se- mumcipal, f::iço publico. para que eh, 

L .12.; Ur 16 dr junh'.:l d~ 1921 1 ln br1. em virt11de da lei etc. r"retai 1ª da Fazenda, a Commissao de gu€ ao conhecimento dos jntere~_,:.i.cto 
2~ SE:cC'ão d.1 RrL<>bedcria de R"'n- Faz sabPr oue. tendo sido convoca- Compras, qne ~nforme decreto n.º q~e lhes fica m:ucadu o prazo d· 't 

las. em Jo:i.o Pc són. 2,-:; d a~osto d da paro o din 31 do conente a terceir8 ' 23 d€ 28 de m@.o de 193 1. do ex.mo. dias. ~ contar desta. data. para . 1 

l9.11 - ll<'raclio Siqm·ira. eh· f,.,. se-s,lo orclmaria do Jurv da comar- r · .. Int~rvf'ntor Ff'det'.3-l, devf>:á. ad - recolhidos ao::; cofres municipaes cr 1!1 _ 
- ra dtst caoital. no corrente anno iumr ~0?0s os materi~s precisos ás l?°stos r~ferentes a terrenos d-:-\'OlutJ, 

RECEBEDORi.-\ n!:: RE:'\'D.\', -1 foi •JtoC"edido o sorteio dos trinta e R.epartiçoes e aos serviços do Estado, 11os penmct:os urbancs P suburban 
Edil:" I n. ~::> _ Ll'iláo d '?Uardcnt. ~eis t3G) ;urados aue tê.m de ou\'lr sendo .11:eczssario a e~t~ _commissão, desta cidade. oonformt- relação alJ 
ipnrc lwn d 1cla - 0f' orde•!, do s - ri1- n:1 lllf'Sma sessão t<>ndo sido sorteado~ :)ara facilidade da acqm~iça? de qual- Findo aquelle p1:izo. ser:ío rob1 l 
·ector desta R. p.1rtição faço publico os erruintes cidadãos iurados: 1uer mat.enal. a organizaçao de wn com a multa estatuida em h·i. 
1U€' ser.ia \'cndida . em La ,t:1 p1Jbli"~ Au2'usto Soares de Pinho: 2 - Eugr.>- -:-ada~tro da pra~a. solicito dos com- Prete1tura l\Iunicipal de João P 
, QUC'm J'1:l1~ ric'r no dia 4 de sct n'bro nio Pmto Smith: 3 - .João Coneiri :nerciantes dos diversos ramos de ne- sõa. 24 de agosto de 1931 )Iahu l 
mdouro _1..,,..,.·:ta feirai á'- 14 hor ~. Mo.nteiro Freire: 4 - Antonio Glv- g?cio, fornec~rem. os dados 1:,ecessa- José Pire:-.. ch€fe dr Sf'cção 

1a portaria dP' me,~ma repartirão. Leno Cn\'alcant1 de Albuoueroue; 5 - nos ao aJludido fim, co_mo seJam lis- Rc-la('tio dos prop1·ietariot.. ele tPr~t·n 
luas (2) carga ;e ngua!'dente de can- Korbertmo Antonio dr Vasconcellos· ,as completas do. ma!r-nal do seu ra- dt."vo lu lo,:;;, no alinhamrnt<, t1_1-. 

~~e:1~~di~l
1~~tl~~~·io3 ~":~ri~~:sd!~~ ~~= ~ = ~~ko J~~~:: ~~~~g frs~~if0º/\ ~~ci~ ~a,:!~f:;;t~'o;el~r~~~n~~s~~r~; ruas, <JUf' !:.;ôr~~ ~~~~1~ \,~mpu .e I 

t!t> 

·ermo Januano de(\ ATello. de confo ·- - Mannel ,José Pires; 9 - Beniamir Gompras. 1 · 
'd I d L Ab th 10 J - · , RUA DIOGO VELHO 

~1,
1 

-~~;h~oi~e º19;reto n l 
125

' de lG Jci~~iro ct: ~ranc~ 11°~ J~;~~J~~ - 130 Viúva do dr Br-lino S()
1
1t(). 

2 Secção da Rec,·becloria ele R n- valcante de Souza: 12 - Antonio Fe- SECl1ETARI A DA FAZENDA - 156,000 
las, E'm João Pes:::;o~ 28 de agoslo de li:"- rla Silva; 13 - José Marinho da Corn missão de compras - Edita l n. 2 AVENIDA PRINCEZA IZABEL 

1931. lkn~·lio !--1qudra., r'!T fe Silva; 14 - Bel. João Dias Junior; - Concurrencia p a r a acquislção de 57 Viúv:1 elo d1 Belmo s(wto 
15 ·- Ismael da Cruz Gouveia: 16 - mosaicos necessarios á reconstrurção 68$4-00 

EDITAL DE ('IT.\ÇAO CO:\I O Estevam Gers011 Carneiro da Cunha: do Q uarte l do Regimento Policial - RUA MARECHAL ALMEIDA BAR 
P.R.\SO DER DT. '°' -O doutor Agrip- 17 - AI lonio Aneelo Fernartctes: 18 Esta. commissão acceita propostas den- RETTO 
,mo Gouveia de Bat ro~. 1 Juiz - Ag-riPnmo de Moura e Silva; 19 - ~ro do prazo de 8 dias, a contar da pre- 150 D. :M:anana Hortencio ct~.,_ Sa I 

~~~~t~;o i:i, ~(~~aic da Capital. na ::~~:~{ ~ílt~~~!nµar11s:s~r~ 1Pbe;= ::~1
~is dJ~:t1i:J~s f~~n~~~~:i~~ ~:e:~= t1;~g6; l~~so~~l:lio 

43
ca~·~i~~~e ~}:i&1

{ 

Faço s. bcr a t?dos quanto O pre- to !\farinha Falcão; 22 - Oscar da trncção do Quartel do Regimento Po- 57 Venancio Vianna de Mi·d ·1. 0 . 
•':'nte ~ditul de citad0 com O praso Silva l\Iach:ido: 23 - Manuel Pereir~ licial do Estado, de accórdo com are- 68$400; 102 dr Maciel 122 400 
!e 8 dias \irem. delle not!ci'l tnerem dos A.1110,: 24 - Augusto Marinho ação abaixo. AVENIDA BUENOS-AYR2S 

mterpss.ar por.:,rn q11e. pelo doutor 1 25 - João ,José da Silva; 26 José Cor- Alojamenl.o la.do sul, 12m.OO x 5m,OO 45 Dr Queiroz, 54 000; 40 d. 1'.LrJJ 
Jromotor publico da co:narca d"' Ca- cieiro de Lucena· 27 - João Cancic 2 côres: deposito de armas. 6m,OO x Pacote 48$000; 60 João c~mf'llu. 
1ital !01 denunciado o i11d1v1duo João da Sil\ a: 28 - Waldevino de Mene- 5m.50 2 côres: sala do commando da 725000; 55 João Ramalho 6li ooi :UI 
~ogueira, ex-soldado do 22 B~·a- zeo; 29 - Samuel Hardman Norat; 30 companhia, 5m,OO x 5m,50 3 côres; Euclydes Carnello. 36S()('D 
hão de C::i.çadorc.,;:, natural de F~r- Oo~f

1
~~0 Pa~~g~al\.~~us~6\:01~/ 32 d~ quarto lado norte, 5m.50 x 4m,80 2 cô- AVENIDA JOAO DA UA T'T A 

1:~~~~~isf~~n~oin;lrs~30~a~ ~~;i~~d~~ José Counbta de Araújo· 33 - Fir· tsdõie~~rtga~~~e~~r~~.i~·~O fm~~·8g va{~~,~:~~~os de Lino José de c~11-
)odigo Pen::i.l. e como não foi encon- mmo S~a,~s Filho: 34. - Alcides Maia cõres; alojamento. 14m.OO x 7m,OO 2 AVENIDA WRA CRUZ 
n1do o '-Uprn.citado indi\iduo no de<-- R.ab<'llo. 30 - Jcaauim Balthaw.r e~ córes; contadoria, 14m,OO x 8m,OO 3 40 Francisco Arnaldo de ScU'1''1. 
ricto .de .sua culpa conforme prestou Luna ~ Moura: 36 - Leonel de Frei- côres; sala do official de dia, 7m,OO x 48SCOO; 38 João Honorato. 45SOJO: 34 

~lfgit;~\~i.alp~,1/u;!~~~\~~ca;~;:~ag_o
0 

d~ l ~a.~ fi~~~"'~·s ouaes e a a cada. um de 1m,40 3 cõres; h~ll de escada, 6m,30 x d. Maria Carolina. 38S400; 37 Segis-

1.to-o para comparecer á sala das au- 1?Cr. si. b~m como ª tod~s os mteres- à~~~!~ 5;,,iire;; l~c.ii~ c~~e~t~raªJ~~ªz~ ~:e~d~I~~!~:is Pâ~ei~àsi!. -i~i~o;ºn~1
~) 

hencias dc::;te Jmzo. em um dos sa- sados em gt>:aI. se con\'Ida á comna- )m,50 x 2m.70 2 córes; corpo da guar- Paschoal Fioriilo. 24:..000· 33 EdPwnJo 
ões do pa\'imento superior do edi11cio recer ás s ~oe:s do Jurv .. nelas 13 ho- da, 7m.20 x 7m.30 2 côres; hall de es- coelho de Alverga <t5$600:70 João Ll 
lo Palacio elas Secretarias "ito á Prn- ras: no edificw do P.alacH? das Secre- cada. 4m,50 x 5m.80 3 côres: gabinétc cerda 84~oon 
·a Pedro Ame ·1co cit·'.ta c1dad,e 110 rnnas. ta·ito no rcfen~o ctia 31 do cor- lo delegado. 5m,70 x 7m,20 3 córes; AVENIDA 24 DE MAIO 
!~rei~ÍJ~~~~r~~la: 

1
~ºuit-~~~~~1º 

14
m

1
~~r~e ~~~!~~ ~t\ºrtb~~l!esm~~\~~\~~~n~~s:~- passa,g~m do gabinête. 2m.80 x 15m,70 20 Heitor Gusmão. 24 COO· 90 Ca1

1
o~ 

1 fim de assistir a form:ição de u:i sob .1.~ P< n da lei se fal.tarem. E oa-
ulpa e ~emais termo.e:: do seu proc s- ra aue eh 1c -10 conhec1m.ento de _to-

;o, até fm::il. pena de re\'elia. E para dos. ma_n Ol!. pac;sar o orec:ente edita 
1ue chegue á noticia de todos. m~m- ou·.:- sera ·. fuxado no. Jogar do costu 
lei pa~sar o presente edital, que serâ me e oubllcado pi.la imoren~a. 
1.ffi',:t do no Iug;1_ do co ume e pu- J?ado e _l)assado nesta cidade de 

Í~C~~~tre~,:d~~~r~l~s~.OÃ~ai~s~ô~~· s~; ~~ªf g{i~ss;t:.' Jar\os d~e~~Z.d~e F~;g~;c 
\'inte e sete) 27 dias do mez de a .... 05_ escnv~o do. Jur:v o esc_rev1. - (as.) 
o de mll novecentos e trinta e Üm Antonio F1eitosn Fe~T.eira VentuTa. 
'1931). Eu, Frederico canalha costa. Conf~rme C0!:,11 o or"1gmal. Subscren1 
scrivão, escre ·1. (ass.) Agripp~no e as.s1°no ·. ,J~~~º Pe::.soa. 1 de agosto d, 

,.iouvei~l d<' Barros. Está confOl IHC ao 1931. ~ f" Cl'l\laO elo Jur:v - Carlos Ne
dnginal, dou fé. O escn.-ão Jrede- ves ela Franca. 
·i<'o Carvalho Co~ta. 

ED !TAL de Interdic(áo - Faço sa-
SECRET \RIA DE AGRICULTUR,\, ber aos que o pr·sente edital ,irem 

CNDUSTRI \, CO)IMERC'IO. Vl\('. O ou dclle tiverem conhecimento, que 
:.; OBR.~ s PUBLICAS - EDIT.\1, DE Por d, ))O ·ho do sr. prefeito da capi
CO'<;('URRE. 'C'U "I. - A S •cretaria tal d 11 deste mês, foram declarados 

Serviço Aereo por Mar e Terra com a Aeronave 
"GRAF ZEPPELIN" 

em cornbinJção com m serviços po .... tJts e d..: pa sageiro, do 
SYNDICATO CUNOOlt L TDA. 

Srt.t111<.lo ii,o do d1rig;vcl •'GRAF ZF.:PPELIN" á 
Amenca do Scil 

Itin::;rario 
II F'arlida rle f1icdrichshai· n ~rn 29 de Ago,h) á noi te di· 

I ella111ent~ rara He 1fe. Chegará na noite de I para 2 de 
!:>elernlno na v1ziLha ( ~p,fal do Sul. 

Viage111 de retorn:> em 4 de Setembro igualmente di rcc ta 
para fried1ichshafe11. 

Biia opp1lr(u11iuade p 1ra se cn v1ar cnrresponclcncia 
para Europa e111 trt·s Ji;1,, 

Informaç:eG 
SCdlRE 

PASSAGE:NS Correio e dellla is infor-
Ha11 1 burg-A 111erika-Li11c mai.:ões 

Com a COMPANHIA COMMERCIO e IND USlR IA KRÕ NC KE 1 
Rua 5 de A::;~s•"::, N." 50 1 

D'!r'lmlililml9!:illllllBI• ~ 

Companhia Nacional 
de 

Navegação Costeira 
End. Tel. - COSTE IR A - T~lefone n. 234 

SERVIÇO DE PASSAGEIÍ\OS E CARGAS 

«A Comp.rnhia não se responsabllisa pelos recibo:; em pr~tocolo que 11ao 
apresencem o assin;.;.tura de um seu íun:::10nar10,. 

Paquefe ..1 R 1. ~' -1. 'I ' Í ' D .\ 
!liinhi r lt 110 dlR l de ~ct~ 111hro, i•""' 17 h orn,, 1u1.rtt 

llrelfc•, lln l'e-ó, Uuía. , , .. ,o••la , Rio dt• .ltHt. r l ro, ~ a n 
lo s, Riu G a·onde, r e lotas (" .. orao ••• .l t·g·rp, 

Paqueie :IH IH\ , ta ' i 
S ní1•f1 110 dia li t.l e ~pte,nh1•0 , !Í'- 1 7 ho1·u11i;, 1uu •n R E-

('U ' R 11 \(' F.IC.I , U\Í\, \ITORI\, lllO Dt: .11. U , IIU), 

I 
s ,,·ros, IRIO GH\\UE, PEJ,OTl."I E POll 'l'O o\l,l!G R ll. , 

A\ ISO - A !im de evitar malogros de embarques pelos q uais a 
Com panhia não se responsabi11sa, se ja qual lt)r a sua r:au-.,, peUi:-se aos 
carregadores que providencie m para que SU:t'3 carb,a9 c~ttJ,tITI ao costado 
dos vapores no dia da chega da. 

Passagtns. emcomendas e va lores, pelo rsc ri\01io 1 Jté 15 horas d.i 
vespera das saíclas. 

O:, Srs. con signatarios devem retírar suas mercadorias dos Arma~ 
sens da Companhia dentro do praso d e:: 3 d ia~ apó::i a de::,carga, findo o 
qt1.:1I J:, ci d1rão ás me3 m11s cm arma senagens. 

As reclam ações po~ avaria, ext ra vio ou fa lt a, devern. etr apresen 
ta da ) por escrit o no escn torio da Agencia, dentro de 3 d ia, depois de 
terminada a desca rgc1 . Es ta disposi ção o.lo se ndJ respeitnd.1 fica J. Con1· 
pa n bi a i, en ta de q ualqu er responsabilid ade. 

P,ra ma1, informações, com o AG ENTE 

tBALTHAZAR DE M OU RA 

Pale.cetc e da Aesociac;-ão Con,1nerc ial 



d.Ul 
t·:t 10 

b." 
ll e 

oi U 
{':J. ·en 

Dom,n " · ,() t! P ~ rro Ir rle l '). l 

llll:~1011---------- -. 
I A.J~I.N~IBA.,º E ...... MET.ALL u.R G.1.A 

I UA DA BA lll~. 101:~ Bfl L1 IIORIZIJNTE · 

l~J..,\S. = T 

'f! hO~ DE FEBRO Fl ' DPlO 11.rn.\ .\GI .\. E\GOTTO 
([i~met o. dz 2" (íJ m11.) dé !ú" ( 100 m111) e comprime11tos de 1 11 4 mel.) 

jun·c·i~5 e 1, nta e bols:t, flttng s e rf.'cas. 
Preçl'~ co 'der~velrnente m•is bM11!os de que qualqu er material t'S1ríi11geiro. 

gera s. B R AR CU\. L TD.ft. 
Rua !." de Março 96, terreo RIO DE JANEIRO 

Agentes 11esfe Estado: Bern ha r d Eifler J oão Pes sôa 
1~3E~ê.=.==~~~~lfii:lil~m•11m1il.mlll:íillilllf5f1.111mi111----illiilllMiiiliiillilllilli_., 

Q rc·., ar par.ir o ruluro eC'o,1outlc.J 

L... ao Tlt o o ,. f'ntre a ( ·'ta 

I
de no a l"'rrl'f 

Econor, ca do I Ju c.br !JI'! 
vo '!a des 

l~l"l>BIES ESPEII IJOS 
'8'1()11 1 ~ Esperado de O rto Alr2re ,cal no J.1a .d• 

d cor nle1 '"n1râ no me mo dia para Macau, 1 ortaleza e C1moc m. 

II f.Jl 11. 1n1~· - Ec;peradn :d« Santos e raJaq n) , , ~, do 
corr nti .. ra 110 mi:::,mo dta a tarde, para I\Jat 1, \\.ic:ll1, ( :irá, M ... -
ant -o t >ar 

NOTA - Por contracto celebrado com • The Amazon River 
Steam Nav1r-ation Comp,ny est, Companhia recebe carga para os 

ortos de S:rntar ~m. Obido~, Parmtin9, ltacoattara e Maná os, com t~am1-
orcto no Pará, tornando por hase as 4uatrog e3,'11das m nS'lC<i. dos vapo· 

" , lia t!mpresa, as quaes têm \o6ar á, !I horas da m•nbã doo dias 
7, 14 -1 e 28 de cada mez. 

... ar is e cn,omm das, Ire õ, valora. T, t y nl 

Comi rnhia h oust ia Cornmercio e . 
R' JA 5 DE AGOSTO N :)O 

Nunca se deve abusar do Ql I JJ"'fO mor
mente depois do. 30 annos quando º" Rins co· 
meç 1m a er fraquecer não supportando irritantes 
que perturbem o seu funccionamcnto norm11l. 

O quinino irrita o Estomago, a Bexiga e os 
Rins, produz mouquice, fastio, tontura&, urinas 
"e1m lhas e ardentes. 

Com a sua acção os Rins , ío se fechando, 
' diminuindo a diurése, fonte natur I de elimina

:-o, dando lugar a acci entes perigosos como 
seja a Ur ruía, etc. 

A(' \.S~'I\ VIRGL ºICA é um rcmeclio vc11;e
t l diur tko de bom gosto, simple. e ele effeito ra
pido, comprovadamente "ino fen,;ivo" ara cre· 
anças, &cnhora · gra; idas, Cardiaros, Allrnminuri· 
cos e Didieticos. 

Indicada com segurança con(ra a l~rysi
pela, Febres rebeldes, Grippe, etc 

TOI AS AS FEBRES SER.:W VE, TID\S 
( Vide nrosp cto Que acomnarihn. ca -"a vlctro) 

A' , nd. r orlncioaec; Pl1.1rm· las e Drov._;1 

as 
çoes, obterá o Snr. 
immediato alln io e 
cortara o resFriado, 
evitando o perigo de 
que degenere er:i 
pneumonia , o que ti 
tão con;mum ne~te 

~-~ tempo chuvo.so. 
.:::...__ - Se quizer accenruar o 
- --="'\ effoico eliminador d.1 

\ k - = INSTANTINA, tOmL, 
~/'. -.~ aodeirar-se,2compri· 

q_,.._-~ - = midos e, em segu,da. 
~ ~ '.2) -==- umalimonadaqu ·nte. 

INSTANTINA é digna <le maior confianç~ porque não 
t1 1n~corna o cstomago nem affccta a cabeça, como o~ prepa~ 
r , o laxativos a base de quinino. 

O melhor é ter sempre á mão 
'""'ª caidnha de seis comprimido .. 

e não perder um íns,ante em 
atacar os resjritufo .. ! 

L_~~~~~~~~~~~-.J 

DR SYNESIO GUIMARAES 
ADVOGADO 

Acceita chamados para o interior 

ICA I A EMA 
- oE ::::--

IGNACIO DE SOUZA MORAES 
J,'ABRICAÇÃO DE RÉDES, ROUPAS DE LÃ E AL· 

GOD10 PARA Hü:IIENS, SENHORAS É CREANÇAS ~ 

Especial f abricaçâo de roupas sob medida, para 
crcanças, em brim, linho, algodlio e /à 

Chamamos a especial attenção dos srs. consumidores quanto as 
vantagrn.::i que podemos offerecer com os nossos preços 

Jlnlwl<,n <' 1,;" •rlptorlo : - ..\'"""'º' n, ,·o,,·onn,, 
Telephon e 89 1 

J ão PE:ssõa Estado da Par:ihyba 



J\Ll,G.\ ~E :l rn 3 l 1 2J1; 1 l 

.To~,'>, 111Pd1anlc f 1 1c101 Jdonco 1 1 
t:i-.sr 110 Montepio, no PJlano da 5t
cn:t.arias. 

BOfl f\lEGOCIO 
VF;NOF~J--....;E ;i.s e 117 <' 121 

:'! rna São I\-ll~n •l. A con1 Ji 
Fig-uc1rêd'1 de Sol z:.i, a rua da R pu
bllca, 792. 

Cül\lPRA,l -SE Chumbo. bron-
'~ e cnbrc a bnm n: - M. l,l.J-
NHA & C • Rua 7'.Il el Pü11c110 
221. 

111 e.;. ,n· t or ... 
POH'l'l ,11 li li•:! 
\'endt.:lll-Sl' opt11 10, t n ,10 

p·_trn c1rn:.lnllr ws nas a,en,d,1,. 
Yi1bl {IP .. t\ .. r 11 ns, C .... ntr , 
1)11.,ric' d:1 S h ,ra 1'1, ·z·1 Is -
l,cl ]) l',-,1,,, l, 'I 11·11 '"" ;\l, 
-..; 11111:I 1,1 d1 J ! ·J t' !' 1, 1, t lC 

,loJ ,i!1·,1111-c d, !!ldns I 
\ ! 1,JI 1r 1 ,_1111 \\ i\h f'c:n (i1u 

d,·, ll1,r 1·11 1 ~nb1111ho. ,1 11 ._11',l ! 
Yid·tl dl' :-S1·g1T;lll>, ;J l, l •!ln< t 

tlc ,Iosc11cos 

PR.\ 1.\ DE T \, m (' -
rpnn"- C'm 1 ·le cl(' 1.> 111elr· s 1< 1 
l.11 •111.1 po1 lílll dt· 1 Hllpl'lll 'll

1
l 

;1o 111 •1·11 de 1 ->UO o 11 ro q11~\ 

d1.1cl11. 
r,.11.tr n.1q11 'h Jl1 11.l 

~\m 110 \! wh ,.i e 11<· t 1 , qHt 

,·q111 ,IP"'il' .lt1<.il1110 Fllhn, .1 ru 
i.\l,1r1cl Pinhe1111 n. ;m:l 

Ol''l 1~11) l•,f,<H iO 

1 

r UJll 1 < 1 1 111od1Tn l , 0111 lE u I 
11res ro11Hnodos, S,tnead~1. com 
,,islo quinl:il e luz dirccla para 
lodos os romparlimenlos, tendo 
a mesma opti llà inslalbçiio dt 
l11z. 

\ I' IS\ rt f1 L ld t ].J 1 > ,\1 

z;1d 1 <l It111 1;, d, '!lo, n 
.-\ lr ll 1r n 1 , 1r5ma. 

As 3 mmvil~as. de 193i 
l;i,roi!o,' ( a mujo "k;lo 1$000 
Pão 80\ \DO um .'200 
Piío de ~IILUO um $100 

-11'\HAHI\ l'AlllST\ 
Cornc~ C:1rncno & ( • Hu~1 da 
l nij1' fi7 .Jr. llJ J>nss Ja. 

VENDE-SE a 
á Rua Duque de 
t ralar na 

AI 

1·1l'I l'inhc1rn. :2.--)1; 

nP .. nro '-:H;ono 
l?ndana lodelo, na 
Bane l"l n sr,o A t t 1a lJ 

C-0!~, A "!I 11'1!0 BP!.!l'Ylll ,j Qi 

End. t I g NAVCLOID Séde: RIO DE J~NEIRO 

P ss2_geiros e cargas 

PARA O SLJL 

O paqu te PDmf 
F<;t)CP'.l) ( LI > ele ,. ti r:1rl 1 dCl 11 rte no c1i.J 1 rlc 

tr1nli (, ir nn rn o hto. s:i Ji lr,1. tH1 tt1l"' mo ti ~ pr1ra 

N~!:.tl, ~ r 1 , M t ~t o 1tr MaCI in, h 1.t, 171 e S:t111os 

O paqueta DU~U[ OE CAX 1S O paQuete AlMIRAKH. JmGUAI 
no dia 11 de 

O pa ,Ju~t~ BflPtNOI 
1r no mesmo d1a .. ,, .. ,.,.. ,.,...1 

Paqu !e AN 
n nor•e nr ó1a 2 
, r 1a, V1t ria I 

e: t br'\ 
n 09 

1 } 110 mesmo dia 

Carqu o TUTOIA 

A Companhia recebe cargas psra 'iantarém llacoatiara e M•nfo 
e m tr sborao cm ílelém, e para P k as e Porto Alagre a t an,bordo 

, Rio 1 l 

f.v F 10 Branc1.., 152 

AC::.. 1\-\ACI 11\li'\S 

S,\(l \ M \JS 
Af•i? V IJ\S IM 
·r (JI lf) 1 l 11~A, li 

<ó rao accilas J or escrito e 

• C' n:'I o •!1'('!1\ti('; 

AO PESSÔA 

[)I ' ATAT1EIRAS 

f' AI EDFI RAS 

BALTIC" 
SAI (iJ\DEIRJ\S 

VA .... ILIIAMFS P/\RA Ll:.ITt: 

SUISSA 
C P0stal, 388 

Maciel Pinheiro, 151. 
f~ccelic ,11.111.d111e11ll da, J11 Ji][1rl fdl>rJL,1 do pall 
e do e tr 111•~c1rn, t· 11t:ado"i. c•h ,,u··o,. l•l•rfu

nrnrias .• rdi::;o, 1mra houu•n."i. c·d,·. 
Li3Lribue ,i:-l:1::>s 1::ri:-id.e.5 a q,.1em d.er 

se~-n.pre a pre•erencia ó._ 

Maciel Pinhe:~o 154. CASA l~E 
' 

llE~IRA 
A SYMPATHIA Ternlos, Modas, Miude

za~. Pl'rfumarias e grande deposito de gravatas. 
P.t'IEÇOS a.t::M COMPL reNCIA 

:\liu ·J<•z.a . ..., e: 111 g:,- .... ~~•• o1t: .f"L rct,;,1h«'> 
Avenida ll Rohan lfil ./otio P,·,,110,i 

fabrica da foeões lconnmiccs e AS A ME RI CANA 
/,.. CAR\'ÃO E LENHA 

JJ t>j'Hy Gc, .J<'t'a i11H111 
Preços de fogões-60$ :i. 500 h l.11'.i.çõ, 

por conta dos fa[-\r,1 ante 
Coocerl.ain todos o tyros d" logõe~. F.abri 
cam se porloes de frrro, i;1aáis, esLa.da rspec:,:1,f. 
dcpo ilos p ra cereaes e par.a. carvão com 

boccas aufrmaticas. 1 

Fven1da B. Rohan,~ 
Milhares de arti~os de 

$1 ()() ;1 1$400 
Excl11sivistc1 rio optin10 e 

perfumoso sabonete 
Rua l\'laciel Pinheiro, 404. .. • 1,,,,0 l~t•ssôa" 

O~ (1 ~ O Q N s E s I Prestae mais u rn culto á memoria do inc 
[ l'H)li I~ [ , gua!avel parahybano, saboreando os cigarros 

" resid nte João Pessôa" 

EXPERIMENTEM! SUAV'=S E AROMATJCOS 
~ÃO OS CIGARRUS 

os novos produclos da Fa
brica de Bebidas "Sanhauá" 

. COGNAC MOSCATEL 
VINHO QUINADO 

L. <'11,-r111/10 ,Cr, <'it,. 
Rua da Republica, 133 

'·I~SCOL" 
J?ahrh•n C'CJclho 

('oPll•o, llflHra Lt,t. 

Outras mo1.rcas · •C,..êlho,, ,S,m1 
ar<:S•, \1edlOS• e cCora• - Mis

tura f1oissima. 

PADARIA e MERCEARIA VICTORIA 
CHALEGE ~ & CO:h..'Ir', --

~ua F,urtun.o harbn-a, ns. 19 e :a - - ~ _ - felepbone, 238 
I smcrada fabricação de pãc,, holachwhas, bisco tos, etc. 

~t· or~sa ~on1uahdacle na cntrcga a d nw11ws ne ta CAPITAL e en1 TAMBAU 

Sa. boa.r1a. sa..n ta.r1 ten. e 
.B. Moraes & C1a. 

Importadores e exportadores de XARQUE e F!sRlNNA DB TRIGO 
e outros gen,·ros de es 1va9 

End. Tel. 1100,\ES - RUA DES. lRINDADE', 77 e 81 

Usem "GONOPIRI NA" (1( ........ :,, .. "º ... 
Cu•a infallivel da BI E1"0RHHAU A 1 •·•·'" • '", ,..-., • • 1 ... •·

0
• '"· 

eru poueo tcmr o , .... ,~ ... uu>-. • 1:,•·1 111 .. 1• 1.n l 

Vende-se cm Ioda pharmocia l R~;;;~;· D:~:uMÔDA 

VEJA BEM! BROMOCALYPTITS 
--Nunca fãlha nas Tos11t•s. IJ,-tJ11(•/1iles, 

· htf11n11s ,, Bt>tttJ1titliio. Vende-se me todas as 
phacrnacias, vidro 2$000 

ACIONAL 
CARGUEIROS ESPERl'DOS EM C/\BEDELLO 

LINHA TUTOYA SAO FRANCISCO 

CARGUEmo "ITATPU"' 
(V1ag,,m contra ·tua! de ago to) 

r~ perado dos mrtns do Norte no d,a 15 rlo r·o-11,..1,tP, ah1-rá. ,rn 
mt".1110 dia nara &cU , Maceió, Ba.ht'1, Rio, ;.:,a11t,0,.5, Antonina., Pa ... 
ranagun e Sno Fr'lncu co. 

C/\RGl:lllRO "!'Olt'fU(,/\L" 

(Viagern oontractual de Julho) 

E.spt 11:1do ,joo portos do Sul no d· 29 de agosto .... ~ahu a no mes~ 
mo dia para. Natal, Macau, Areia Branca Arncaty 0-1.r(\. e ·-..i. utoya. 

LINHA PARA' - SAO FR'I.NC'ISCO 
C,.\RGt:ErRO "CO~lll-IA'I/D/\'1111, ('AS'l'ILHO" 

<Viagem oontractual de >g0<,to) 
E.epcrado dos partos do Norte no dia l de ctembto, ahirá 

m~mo d :1 para: Recife, Maceió, Bahia., Rio, Sant.-06-, Antonina, 
Paranaguá e Sao Francisco. 

C,\RGUEIRO "\'ICTORI\" 
<Viagem contrad11al de Jttllio) 

l• ~.>e1 rio d0'} no1t-0s do Sul, no ct1 !1 de t rnbi". ;iht1;1 no 
lllf' mo rl1;1 p:41q N11Wt, C€ará, S Luls e Belrm. 

I,INHA OABEDELLO POR.TO AI EGf?f. 
CARGUEIRO •·cA~'l'f.1,1,0" 

Jo;spf'1 ido dN! nortos do Sul, no dl 1 n de ct€'n1hrn, SPhir a 7 
p.irn Re<·lfr, :ri.t.,cPió, B::-1.h1;1,, R1(), Sant%, Parnn g,1á. Ant<mlna. Rio 
Grri ndc, PdoL{~ e Por W Akg1 r:. 

ACiENTf~ - W i 11 iam & C o. 
::F'r.::;-,:;. :1.t::: A= Nc--emhro. 87. , __ 

1 
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